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CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO VALE DO IGUAÇU
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,| INFORMAÇÕES GERAIS

Setor/Município demandante: Divisão de Planeiamento

Responsável pelas informaçôes do DFD: Antonio Przywitowski Júnior

2. DESCRTçAO DA NECESSIDADE

Prover a contratação em sistema de registro de preços (SRP) para aquisição parcelada de
fórmulas e medicamentos manipulados, de acordo com as condições e especificações
conslanÍes neste documento e seu Estudo Técnico Preliminar (ETP).

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

Compreende-se que as necessidades em saúde são sempre prementes e eventuais
demoras podem comprometer gravemente a saúde dos usuários, sendo extremamente
importanb e necessário a ofefta, pelo poder público de produtos e/ou serviços que atendam
a estas necessrdades.

Considerando-se que o Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, constituído sob a forma jurídica de direito público, administração indireta, é formado
por 09 municípios e que conforme o seu estatuto, é possível que se realize licitações para
adquirir materiais, medicamentos e seviços para redistribuição aos municípios consorciados,
bem como também licitações na forma compartilhada e credenciamentos, na área de saúde.

Dentre estas /recess/dades está a ofefta de medicamentos manipulados, os quais,

são fórmulas personalizadas, especialmente preparadas para atender as necessidades
especificas de cada pacíente, pincipalmente em situações especiais como:

. Quando o paciente apresenta alergias, intolerância ou restrições a algumas
substáncras (lactose, gl(rten ou açúcar, por exemplo) da composição-padrão.

o Quando o paciente tem dificuldade de consumir o formato-padrão e precisa de uma
versão personalizada (dificuldade de engolir um compimido, por exemplo);

. Quando não há no mercado a dosagem exata que o paciente precisa;

. Quando há a necessidade de associar substánclas em um mesmo medicamento para

facilitar o uso pelo paciente.

Considerando a continuidade da prestação dos servlços pÚblicos de saÚde que este
consórcio representa, a qual não pode ser interrompida e obietivando a garantia da qualidade

de vida dos pacientes oriundos dos municípios consorciados ao CISVALI, que fazem uso de
medicamentos e fórmulas especificas aos seus tratamentos conforme prescrição de
profissionais habititados de saúde, faz-se necessário novo processo para contratação de

fornecedores que atendam ao obieto supracitado.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

_-
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DAS FORMULAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRITIVO

cido Acético 5% (500m1)

UNIDADE DE
MEDIDA

FRÁSCO

QUANTIDA
DE

02 Bissullíto de Sódio 40% (500m1) FRÁSCO

03 | Sotução de Lugol Fone 5o/. (1.000m1) FRÁSCO

04 Ácido Ticoloacetico 90o/o (20m1) FRÁSCO

05

I
06

Cloreto Férico gel 50oÁ (hemogín) (109)

Paracetamol 300m9

FRÁSCO

COMPRIMIDO

03

ffi:BE
07 COMPRIMIDO

Pregabalina 25mmg COMPRIMIDO

09 Tenoxicam 11mg COMPRIMIDO

10 COMPRIMIDO

11 Amitiptilina 1omg COMPRIMIDO 2.000

1.000

10

12

13

Composto de íibras - prebióticas (regulador intestinal 5 gramas) SÁCHÉ

FRASCO

14 UNIDADE

15 Papaína 2% + Ureia 2o/. gel base (1209) B/SNÁGÁ

16 Papaína 8oÁ + Ureia 2% gsl base (1209)

17

18

Ãcido fricotoacetico AOX Gml) FRÁSCO

FRÁSCO

15

06

Ácído Ticoloacelico 80oÁ (50m0 FRÁSCO 06

20 Fomol 10oÁ(1000m1) FRÁSCO 36

21 lodopovidona (PVPI) 2,5% solução oftálmica estéril (sml) FRÁSCO

22 Papaina (509)

23 Sabonete liquido PH neutro para recém-nascidos (1000m1) FRÁSCO

24 Tintura de Benjoim (50m1)

Doxazosina 0,5m9

FRÁSCO

CÁPSULÁS

Sulfadiazina cp 5OO mg + Piimetamina cp 25mg + Ácido folínico
cp 15 mg - tnnstomar em xarope

FRÁSCO

27 FRÁSCO

28 Ácido acético 5o/o FRÁSCO

29

I
30

Lugol 2%

cido acético 2% (30m1)

FRÁSCO

FRÁSCO a6

06

36

16

06

31 Ácido acético 5% (30m1) FRÁSCO

Ácido Folínico 2mg/mt (3oml)

Ácido Tricoloacetico 70% (1Oml)

FRÁSCO

33 FRÁSCO

34 Digluconato de Clorexidina 2% soluçáo (30m1) FRÁSCO

DO VALE DO IGUAÇU
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MUNICIPIO DE ANrONIO OLINÍO/PR

Codeina 30mg

08

Detlazacoi 8mg

,IUNICIPIO DE BITURUNA/PR

Sabonete liquido PH neutro para recém-nascídos (1000m1)

CaNão ativado 609 10

20

MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO/PR

Ácido Acético 3% (100m1)

19

MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN/PR

720

HidÍoxido de potássio 10oÁ

MA DOMUNICIPIO DE
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Hipossulfito de Sódio 2% (30m1) FRÁSCO 06

36 Lugol 20Á (30m1) 06

37 Piimetamina 2mg/ml (60m1) FRÁSCO 36

38 Sulfadiazina 1 oomg/ml (1 20mU FRÁSCO 50

O embasamento das quantidades se deu através do quantitativo expresso em formulário de
adesão assinado pelo Secretáio de Saúde, que resultou em um produto final expresso acima.

s. coNDtÇoEs DE ACEITE DO OBJETO

tv.

VI

tx.

Os produlos serão solicitados através de Solicitação de Fornecimento e deverão ser
entregues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente
constar o número da solicitação de fornecimento que a originou, valor unitário e total,
quantidade, fahricaçáo, lote e validade dos produtos.
Quando da entrega, os produtos serão aceitos provisoriamente. O recebimento
definitivo se dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo
de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras
As caixas e volumes nos quals os produtos vierem acondicionados deveráo estar em
perfeito estado e serem próprias para seu transpofte (embalagens originais) caso
contrário, a mercadoria não será recebida.
O recebimento definitivo náo isenta a (as) proponente (s) adjudicatária (s) de suas
responsabilidades assumrdas por meio desse ceftame.
Iodos os produtos entregues seráo fiscalizados e, se apresentarem quaisquer
problemas deverão ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a
Administração.
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o
fornecimento, seráo aplicadas ao fornecedor registrado, as sançôes prevlslas neste
edital e na legislação vigente.
Em caso de avaria dos materiais durante o transpofte, o fornecedor registrado deverá
repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e o Município
Consorciado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as
especificações, fodas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.
Os produtos manipulados deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a
90%; (noventa por cento) do prazo total de sua validade, contados a partir do
recebimento definitivo pelo Setor de Compras.

6. OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

V,

O Fornecedor Registrado deverá cumprir Íodas as obrigações conslanÍes nesta Ata
de Registro de Preços, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto.
Executar diretamente a ata de registro de preços na forma aiustada, não transferindo
a terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as obrigações assumrdas.

coNsóRcro TNTERMUNTCTPAL DE SAúDE Do VALE Do rcuAÇu - crsvALI
cNPJ 00.956.801/0001-25
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da inobservância da legislação em vigor
tV. providenciar a imediatá coíreção dai divergências apontadas pelo CISVALI quanto à

execução da ata.
v. comunicar imediatamente ao ctsvALl toda e qualquer irregularidade ou dificuldade

que impossibilite a execução da ata.

Vt. ô fornecedor registrado é- responsável por danos causados ao CISVALI, ou a terceiros,

decorrentes de cutpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou re.duzida.essa

responsabilidade pela presença de físcatização ou pelo acompanhamento da

execução por órgão ou responsável do CISVALI.

vll. Levaí imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de registro de preços,

qualquer fato anormat ou extraordinário que ocoffer na execução do obieto' para

adoção das medidas cabíveis.
vlll.CumprirÍodasasleiseposturasfederais,estaduaisemunicipaisepeftinentese

responsabilizar-se por ]jc/áos os preiuízos deconentes de infrações a que houver dado

causa.
lx. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals e

comerciaisedemaisdespesasdiretaouindiretaresultantesdaadjudicaçãodesta
Licitação.
Prestàr kldo esclarecimento ou informação solicitada pelo CISVALI'

ComunicaraoClsVALlasatteraçõesqueforemefetuadasemseucontratoSociale
demais alterações que por ventuía vierem a acontecer enquanto da vigência da Ata'

lll. Responsabilizar-seP elo fornecimento dos produtos dentro dos prazos previstos e

padrões de qualidade e quantidades exigidas, inctusive pelas obrigações decorrentes

X,
XI

7. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

V.

lt

lil

tv.

VI

vil

Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de

atividade peftinente e compativel em características, quantidades e prazos com o

àtj"to aubr"t"rte ticitação, emitida, no mínimo, por 01 (um) Órgão público 
9u qriv{3

Liáeiça sanitaria emitida peta vigilância Sanitária municipal ou estadual de domicilio

da proponente ou documento comprobatóio de isenção;

auioriaçao de Funcionamenb da Empresa - AFE expedida pela ANVISNMS ou

documento comprobatorio de dispensa da mesma.

Àutàri.açao Eépecial de Funcionamento da Êmpresa - AFE expedida pela

ANVTSNMS ou documento comprobatorio de dispensa da mesma''Comirovante 
de regularidade técnica da pessoa jurídica, em vigor, no Conselho

Regional de Farmácia - CRF:
Reiaçao do (s) farmacêutico (s) vinculado ís) â pessoa iurídica, que sera.. (ão)

resiloÀsara iió peta controle e supervisão do processo de manipulação e oya!!949
dos medicamentos, conforme resolução do conselho Federal de Farmácia no 753 de

2023;
cafteira de identificação ou comprovante de inscrição no conselho regional da

categoria do responÁávet técnico da pessoa iurídica bem como de Íodos os

f armacê uticos v i ncul ados, v ige nte.

FtscALlzAçÃo E GESTÃO DO CONTRATO.8

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VA],E DO IGUAÇU - CISVALI
cNP.T 00. 956 ' 801/0001-25

CISVALI
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As fiscalizações dos contratos oiundos deste credenciamento serão realizadas pela
servidora Michele Caroline Perizzolo Konkel, farmacêutica, poftadora do CPF n"*"*.988.37-'
*', e Sandra Delvoos, Diretora Administrativa, poftadora do CPF n" *-.378.079-*. Servrdores
desrgnados para acompanhar e fiscalizar a execução contrato, conferir a conformidade e a
qualidade do fornecimento do objeto/serviço prestado, realizando o recebimento provisório do
objeto e no que se refere ao acompanhamento do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e fiscais pela contratada, bem como receber a documentação exigida, sem a
qual não será permitido qualquer pagamento além das atribuições definidas na lei e na
regulamentação do Cl SVALI.

A gestão de tais contratos ficará a cargo do servidor Cleiton Correia, Coordenador
do Setor Financeiro, poftador do CPF n' ---.968.8í9.* e seu substlÍuto sendo o seNidor Clóvis
Chaikovski, Diretor de Programas de Saúde, poftador do CPF n'--..039.149-'-. Seryrdores
designados para acompanhar a execução do contrato, coordenar as atividades relacionadas
à fiscalização e realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, além das atribuições
definidas na lei e na regulamentação do CISVALI.

M U N I CI PIOS COÂISORC/ÁDOS;
1. Antônio Olinto/PR: Alexandre Venturin da Rocha, Farmacêutico:
2. Bituruna/PR: Tadeu Antonio Grabovski, Farmacêutico;
3. Cruz Machado/PR: Rosemari Chaikoski Train, Farmacêutica;
4. Paulo Frontim/PR: Cesar Augusto da Silva Holovaty, Aux. Administrativo;
5. Sáo Mateus do Sul/PR: Avanir Cezar Gulchinski, Farmacêutico.

9. PRAZO DE ENTREGA.

(4 tt)

ç.

F L
z
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A prestação do serviço deverá ser feita de forma parcelada durante toda a execução
do contrato ern seus 12 (doze) meses de vigência. Sendo o zo de início d es

u licit man a dos municí os

coNsoRcro |NTERMUN|C|PAL DA SAUDE DO VALE DO |GUAçU - CiSVALI.
Rua Paraná, 324 e Rua Professor Cleto n' 425 - Centro
De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às 1 t h30 e das 13h30 às 16h30
Responsável: Jessrca Ester do Amaral de Moura

ANTONIO OLINTOúPR
Rua Estanislau Botikoski, S/N, Centro
De Segunda a Sexta-feira das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30
Responsável: Soriane de Meira

BITURUNNPR
Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha Netto,n" 1299 - Bahro São Vicente
De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00
Responsável: Tadeu Antonio Grabovski

coNsóRcro TNTERMUNTCTPAL DE SA0DE Do VALE Do rGUAÇu - crsvAlr
cNPJ 00. 956.801/0001-25

í0. LOCAL DE ENÍREGA
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CRUZMACHADO/PR
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n' 310 - Centro
De Segunda a Sexta-feira das th00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30
Responsável : Rosemari Chaikoski Train

PAULO FRONÍIN/PR
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro
24 horas - Pronto Atendimento São João Batista
Responsável: Rafaéla Cistine Cobos

SÂO MATEUS DO SUUPR
Rua Pedro Effko, n' 1777 - Bairoo Vila Prohmann
De Segunda a SextaJeira das th1l às 12h00 e das 13h00 às 17h00

Re spo n sável : Av a n i r Ce sar G ulchin ski

Â

c
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participantes.
Negociação com os

Majoração de preçosMédioValores oíeftados
acima do estimada

Lançar novo processo revendo
os descr,Í/Yos-Médío

dispe nsa de licitação

Retrabalho para abeftura de
novo processo licitatÓrio ou

Processo ou ltens
fracassado (s) ou

desefto (s)
Aplicaçáo de sançÔes ao

fornecedor - cancelamento da
ata passando para o segundo
classificado no PE ou em caso

de não haver 2o colocado. novo
processo ou dispensa de

Licit o

lmpacto ao atendimento das
necess,dades dos Produtos

licitados.

Concessâo de reequilíbrio de
preços ao fornecedor diante de

comprovação e sob Prévía
pesquisa de valores praticados

no Mercado.

Médio

Aumento de valores
dos produtos (após
homologação do

processo).

,12. DA ADESÃO DOS MUNICIPIOS

t. Antônio Olinto/PR - Secretário, Paulo Ricardo da Silva Balcer

ll. Bituruna/PR - Secretária, Maria Teresinha Ritzmann

llt. Cruz Machado/PR - Secretária, Graziela Braun

lV. Paulo Frontin/PR - Secretária, Bruna Cristina Markevicz
y. São Mateus do Sut/PR - Secretária, Daiane Metka Ribeiro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPÀI, DE SAÚDE DO VATE DO IGUAÇU - CISVALI
cNPJ 00. 956.801/0001-25

,11, ANÁLISE DE RISCOS

ANALISE DE Rrsco PA RA o PREGA
oPOSS/VEL R/SCO GRAU

Médio
Atraso nas entregas
pelos íornecedores

registrados.

Possibilidade de
desabastecimento.
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Os munic ípios de General Carneiro/PR, Paula Freitas/PR, Potto Vitória/PR e União da

Vitória/PR não demonstraram mÍeresse no referido processo licitatório, devido a não envio de

resposta dos formuláios expressos de adesão.

1. Lei no 5.991/1973: Regula o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos, incluindo farmácias e drogarias.

2. Lei n" 9.787/1999: Estabelece regras sobre medicamentos genéricos, aplicáveis
também às farmácias de manipulação quanto à rastreabilidade e intercambialidade.

3. RDC no 67/2007 (e suas atualizações): DlspÕe soóre as Boas Práticas de Manipulação
(BPM) de medicamentos para uso humano em farmácias, estabelecendo padrões
técnicos e sanitários.

4. RDC no 44/2009: Regula as Boas Práticas Farmacêuticas, abrangendo as atividades
realizadas em farmácias, incluindo manipulação e dispensação.

5. RDC no 301/2019: Trata das Boas Práticas de Fabricaçáo, que também influenciam
os processos de manipulação pela proximidade com a produção.

6. RDC no 471/2021: Define os requisitos mínimos para a fabricação de medicamentos
em farmácias de manipulação que atendam a prescrÍção médica personalizada.

7. RDC n" 658/2022: Atualiza os critérios para controle de qualidade, incluindo
med icamentos m an i pul ados e req u isito s I aboratoriai s.

8. Poftaria MS n' 344/1998: Regula o controle de subsÍánclas psicotrópicas,

entorpecentes e precursores, aplicável às farmácias de manipulação que utilizam
esses lnsumos.

9. Portaria SyS/MS no 6/1999: Estabelece critérios de controle e monitoramento para a
manipulação de produtos destr,hados à saúde pública.

10. Resolução no 467/2007: Aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de
Manipulação para farmácias, alinhado com a RDC n" 67/2007 -

11. Resolução no 572/2013: Dispõe sobre a responsabilidade técnica do farmacêutico em
farmácias de manipulação.

12. Resolução no 711/2021: Atualiza as normas relativas à atuação do farmacêutico em
f a rm ácias, incl uindo m anipul ação.

13. Farmacopeia Brasileira: Estabelece padrões de qualidade para medicamentos

manipulados e insumos farmacêuticos.
14. Diretrizes da Organização Mundial da Saúde (OMS): Utilizadas como referência para

garantir a segurança e eficácia dos medicamentos personalizados.

Tru ski Przywitowski J úniorAntonio Silvio
Direção la

Bacharel
amento - CISVALI
Biomedicina

coNsoRcro TNTERMUNTCTPAL DE sÀÚD VALE DO IGUAÇU - CISVALI
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1. oescnrÇÃo DA NEÇESSTDADE

Cumprimentando-o cordialmente venho por meio desta encaminhar resposta

ao questionamento realizado pela Direção de Planejamento deste Consorcio

lntermunicipal de Saúde, tendo em vista uma possível contratação de Farmácias de

Manipulaçáo para atender à necessidade das nove secretarias municipais de saúde e

desta administração.

Portanto, deixo expresso abaixo as formulas utilizadas pelo CISVALI para

atendimentos na entidade que podem ser incluídos em tal processo:

03

04

&sÍ*!-/tl
Michele Caroline Perizzolo Konkel

Farmacêutica - CISVALI
CRF/PR n" 21345

União da Vitória, í0 de outubro de2024.

llmo Sr.
Antonio Silvio T. Przywitowski Júnior
Diretor de Planejamento - CISVALI
Nesta

m.E

F
0
LS

ITETT

I
01

DESCNnVO

cido Acético 5% (500'r'],1)

UNIDADE DE
tüÊ.DtDA

FRÁSCO

QUANTIDA

10

02 Bissufito de Sódio 40% (500mü FRÁSCO 10

FRÁSCO 10

Ácido Tticotoacetíco 90% (20m0 FRÁSCO 02

05 Cloreto Fénico gel 50% (hemogin) (109) FRÁSCO 03

coNSóRCro rNTERMUNrcrpAr, os saúoe Do VALE Do rcuAÇu - crsvAlr

CISVALI

Sem mais para o momento reitero meus mais sinceros protestos de estima e

apreço, colocando-me a disposiçáo para eventuais esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

DE

crsyÁLI - co,vsÓRcIo INTERMUNIâIPAL DE sAÚDÉ

Solução de Lugol Fofte 5% (1.000m1)
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CONSELHO REGIONAL DE SECRETARIAS MT]NICIPAIS DE SAUDE
CRESEMS 6" REGIONAL DE SAUDE - UNIÃO DA VITORIA

Uniáo da Vitória, 1í de abril de 2025.

JUSTIFICATIVA

CoNTRATAçÁO DE FARMÁCIAS DE MAN|PULAçÃO VlA C|SVALI

Considerando as necessidades regionais dos nove municípios consorciados, é importante
destacar que não há disponibilidade de fórmulas manipuladas por meio do Consórcio
Paraná Saúde. Alem disso, nenhuma das unidades públicas de saúde da região possui

. 'eboratório de manipulação próprio instalado nos prédios públicos, o que inviabiliza a produção
intema dessas formulações.

Diante da morosidade dos trâmites administrativos em cada município eda
complexidade envolvida na contratação individualizada desse serviço, optou-se pela uniÍicação
do processo por meio do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vate do lguaçu e Região
(CISVALI). Tal medida visa otimizar recursos, garantir celeridade e padronização nos
procedimentos de aquisição e fornecimento das fórmulas manipuladas.

É importante ressaltar que essas formulações não são contempladas nas Relações
Municipais (REMUMEs) ou nacionais (RENAMEs) de Medicamentos Essenciais,
caracterizando uma demanda suplementar, mas necessária, para garantir a integralidade do

cuidado em saúde aos usuários do SUS na regiáo.

. A atuação do CISVALI neste contexto assegura maior efeüvidade no atendimento à).\/
população, suprindo lacunas assistenciais e fortalecendo a gestão consorciada em saúde.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para demais esclarecimentos caso

necessário despeço-me com votos de estima e apreço.

Atenciosamente
oo@ft.ro .ei'údo dran lmnFgú D.U: l3/04/202s r5:r7:43{30ô
v.ritqe m àtqErr4.rr'dàr_ü.a@ br

Daiane Metka Ribeiro

Presidente CRESEMS

6a Região de Saúde
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FORMULÁRIO DE ADESÃO

PROGRAMA DE AAUISIçÃO COMPLEMENTAR COMPARTILHADA
(PAcc)

O Município de ANTÔN;O OLINTO - PR, representado neste ato pelo Secretário

Municipal de Saúde, vem por meio deste formulário rêalizar adesão ao item mencionado abaixo,

descrito como interesse municipal o informado no Oficio n" 20312024 oriundos da Direção de

Planejamento do Consórcio lntermunicipal de Saúde. Sendo então a contratação de Farmácias de

Manipulação.

Tal aÇão, está amparado pelo Protocolo de lntençÔes do CISVALI, e promulga a

economicidadê de aquisição em grande escala pelos moldes de Compras Complementares

Compartilhadas, tal ação também está amparado pelas legislações abaixo:

1. portâria MS ne 344/1998: Regula o controle de substâncias psicotrópicas, entorpecentes e

precursores, aplicável às farmácias de manipulação que utilizam esses insumos.

2. RDC ne 67/2007 (e suos otualizações): Dispõe sobre os Boas Prátícos de Monipuloçõo (qPM) de

medicomentos para uso humono em formácios, estabelecendo padrões técnicos e sonitários.

Também neste ato, indico o servidor Alexandre Venturin da Rocha, ocupante do cargo de

Farmacêutico, cPF n' 099.307.759-5í, para atuar como fiscal municipal da contratação.

Fazendo parte da comissão de avaliação do serviço.

Favor descrever as íórmulas necessárias abaixo com sua unidade de medida.

PAULO RICARDO DA

SILVA

BALCER:081 'l 921 1901

Paulo Ricardo da Silva Balcer

Secretário Municipal de Saúde

ANEXO DOS DESCRITIVOS E QUANTIDADES:

06

07

08

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Ruâ Paraná. 324 - Centro - União dâ Vitória

Atsinãdo de íorma digital por
PAULO RICARDO DA SILVA

BALCER:o81I9211901
Dàdos: 2024.1 1.27 08:31 :44 {3'00'

I

IÍEM DESCRITIVO
UNIDADE DEMEOIDA

UNIDADE /COMPRIMIDO
QUANÍIDADE

01 Paracetamol 300 MG COMPRIMIDO 2.000

o2 odeína 30 MC COMPRIMIDO 2.000

03 regabalina 25 MG COMPRIMIDO 2.000

04

a5

cnoxicam l0 MG COMPRIMIDO 2.000

iaccreina 30 MG

cllazaçort 8 MG

mitriptilina l0 MG

2.000

COMPRIMIDO 2.000

COMPRIMIDO 2.000

Composto de fibras - prebióticas (regulador inte§tinal) SACHÊS DE 5 GRAMAS

COMPRIMIDO

L000
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(42]. 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua PaÍaná. 324 - Centro - União da Vitória
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01

03 Popoíno 2% + utéio 2% gelbose

04 Papoíno 8% + uéio 2% gel bose

05 Ácido tíicloroo.ético 80%

CISr/ALI
Conaorclô lírlrarunl(lpâl

dc 5.rdc do V.rlc do l9e.íu

FORMULÁRIO DE ADESÃO
PROGRAMA DE AOUtStÇÃO COMpLEMENTAR COMpARTTLHADA

(PACC)

l. Portaria MS nc 344/1998: Regula o controle de substâncias psicotrópicas, entorpecentes ê

precursores, aplicável às farmácias de manipulação que utilizam esses insumos.

2. RoC ne 67/2007 (e suos atualizoções): Dispõe sobre os Eoos Práticos de Monipuloção (BPM) de

medicomentos poro uso humono em formácios, estobelecendo podrões técnicos e sonitários.

Tambem neste ato, indico o servldor Tadeu Antonio Grabovski, ocupante do cargo

Farmacêutico, CPF n' 899.804.689-04 para atuar como fiscal municipal da contrataçáo, fazendo

parte da comissão de avaliaÇão do serviço.

Favor descrevêr as formulas necessári abaixo com sua unidade de medida

ana nha Ritzmann
Secretá cipal de Saúde

Dirctoru Pre undaçáo Municipel de Sdúde
- Paraná

ANEXO DOS DESCRTTTVOS E qU TIDADES:

H

lat! oô

1c
a',

l- SL
.íe'r

Jrr*,r,ro UNIDAOE DE

MEDIDA
IÍEM QUAN|IDAOE

sobonete liquido PH neutro poÍo recéú hoscido Ftosco 1000 ml 10

Pote 60 gíofios02 Cdrvôo otivodo 10

Bisnogo 120
gromos

Blsnogo 120
gtomos 15

Fíosco 8ml l5

20

O Município de Bituruna - Paraná representado neste ato pelo Secretário Municipal de

Saúde, vem por meio deste formulário realizar adesão ao ilem mencionado abaixo, descríto como

interesse munictpal o informado no Oficio n' 20312024 oriundos da Direção de Planejamento do

consórcio lntermunicipal de saúde. sendo então e contratação de Farmácias de Manipulação.

Tal ação, está amparado pelo Prolocolo de lntenções do CISVALI, e promulga a

economicidade de aquisição em grande escala pelos moldes de compras complementares

Compartilhadas, tal açâo também está amparado pelas legislações abaixo:

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.80'1 .000 1/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
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FORMULÁRIO DE ADESÃO
PRoGRAMA DE AQUTSTçÃO ÇOMPLEMENTAR COMPARTILHADA

(PACC)

O Município de Cruz Machado representado neste ato pelo Secretário Municipal de

Saúde, vem por meio deste formulário realizar adesão ao item mencronado abaixo, descrito como

interesse municipal o informado no Oficio n' 20312024 oriundos da Direção de Planejamento do

Consórcio lntermunicipal de Saúde. Sendo então a contratação de Farmáciasde Manipulação.

Tal ação, está amparado pelo Protocolo de lntenções do CISVALI, e promulga a

economicidade de aquisição em grande escala pelos moldes de Compras Complementares

Compartilhadas, tal ação também está amparado pelas legislaçÕes abaixo:

l. Portaria MS ne 344/1998: Regula o controle de substâncias psicotrópicas, entorpecentes e

precursores, aplicável às farmácias de manipulação que utilizam esses insumos,

2. RDC ne 67/2007 (e suos otuolizações): Dispõe sobre os Bods Práticas de Monipulaçõo (BPM) de

medicomentos pdra uso humono em formácios, estobelecendo padrões técnicos e sonitários.

Também neste ato, indico o servidorBescflêi§-balkQsllJla]-o, ocupante do cargo

Farma cêutica , CPF no 039.660.819-1 1 para atuar como Íiscal municipal da contratação

Fazêndo parte da comissão de avaliação do serviço.

Favor descrever as formulas necessárias abaixo com sua unidade de medida
Assinâdo dê foma digltal por

G RAZ lE LA GRAZTELÂ BRAUN:o22I sooTeoT

BRAUN:022,]5007907 Dad6 2024.r r.2e r6re:20

Graziela Braun
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO DOS DESCRITIVOS E QUANTIDADES:

ITEM DESCRITIVO
UNIDAOE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 Acido acético 37o 100 ml 06

a2 Acido Tricloroacetico 80% 50 ml 06

Formol 10 % 1000 ml 36

a4 Iodopovidona (PYPI) 2,5%, soluçâo oftalmica estéril 5ml 12

05 Papaina 50 gr 20

Sabonete liquido neutro infantil 1000 ml 20

07 Tintura de Bcnjoim 50 ml 20

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da Vitória
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FORMULÁRIO DE ADESÃO

PRoGRAMA DE AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR COMPARTILHADA
(PACC)

!'"

§
e

o ,y
li ,,l

O Município de Paulo Frontin representado neste ato pelo Secretário Municipal de

Saúde, vem por meio deste formulário realizar adesão ao item mencionado abaixo, descrito como

interesse municipal o informado no Oficio n" 20312024 oriundos da Direção de Planejamento do

Consórcio lntermunicipal de Saúde. Sendo então a contrataÉo de Farmácias de Manipulação.

Tal ação, está amparado pelo Protocolo de lntenções do CISVALI, e promulga a

economicrdade de aquisição em grande escala pelos moldes de Compras Complementares

Compartilhadas, tal aÇão também está amparado pelas legislações abaixo:

-1. Portariã MS ne 344/1998: Regula o controle de substâncias psicotrópicas, entorpecentes e

precursores, aplicável às farmácias de manipulação que utilizam esses insumos.

2. RDC ne 67/2007 (e suds otuolizações): Oispõe sobre os Boos Próticos de Manipuloção (BPM) de

medicomentos pora uso humano em formácias, estabelecendo padrões técnicos e sonitórios.

Também neste ato, indico o servidor Cesar Augusto da Silva Holovaty, ocupante do

cargo Auxiliar Administrativo, CPF n'087.382 .829-17 para atuar como fiscal municipal da

contratação. Fazendo parte da comissão de avaliação do serviço.

Favor descrever as formulas necessárias abaixo com sua unidade de medida.

BRUNA CRISTINA Assinado de forma disital por BRUNA

M A R K EVr cZ:06 e r 3 e3 s e r e ;:i'Jliif ilil'i.1;T:11i11'

Bruna Cristina Markevicz
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO DOS DESCRITIVOS E QUANTIDADES:

ITEM OESCRITIVO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

a1 Doxozosino 0,5 mg Cápsulas 720

02
SulÍodiozino cp 5OO mg + Pirimetdmino cp 25 mq + Ácido Íotinico cp 15
mg -trunsÍormor em xorcpe

03

04

Hidtóxido de potássio 10% Ftoscos de 500 ml

Froscos de 500 ml 10

Froscos de 700 ml 5

60

Ácído ocético 5%

05 Lugol 2%

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.80'1.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da Vitória9

10

,

Froscos de 100m1
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FORMULÁRIO DE ADESÃO
pRoGRAMA DE AQUISIçÃO COMPLEMENTAR COMPARTILHADA

(PACC)

o Município de SÃO MATEUS Do SUL representado neste ato pelo Secretário

Municipal de Saúde, vêm por meio deste formulário realizar adesão ao item mencionado abaixo,

descrito como interesse municipal o informado no Oficio n'20312024 oriundos da Direção de

Planejamento do Consórcio lntermunicipal de Saúde. Sendo então a contratação de Farmácias de

Manipulação.

Tal aÇão, está amparado pelo Protocolo de lntenções do CISVALI, ê promulga a

economicidade de aquisição em grande escala pelos moldes de Compras Complementares

Compartilhadas, tal ação tambem está amparado pelas legislações abaixo:

l. Portaria MS ne 344/1998: Regula o controle de substâncias psicotrópicas, entorpecentes e

precursores, aplicável às farmácias de manipulação que utilizam esses insumos.

2. RDc ne 67/2007 (e suas atuolízoções): Dispõe sobre as Boas Próticos de Monipuloção (BPM) de

medicomentos poro uso humano em formócios, estobelecendo padrões técnicos e sonitários.

Tambem neste ato, indico o servidor AVANIR CEZAR GULCHINSKI, ocupante do

cargo FARMACÊUT|CO, CPF n' 023.í20.039-02 paÊ atu como fiscal municipal da conlratação.

Fazendo parte da comissão de avaliação do serviço.

Favor descrever as formulas necessárias abaixo com sua unidade de medida.

g v.b
Oocom.íto õsin.do digrr.ln.nte

o l llE taEÍt(^[atrto
D.ta: Ô./r2l2or,l r6:.2:r6 o30o
veíaÍqu€ em hnps://%lidâ,.'ti.GoÍtlr

e

DAIANE METKA RIBEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

ANEXO DOS DESCRITIVOS E QUANTIDADES:

IÍEM DESCRITIVO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANÍIDADE

01 ÁctDo AcETtco 2% JOML 06

ÁctDo AcÉTtco s% 30ML 06

03 3OML 36ÁctDo F)LINtco 2Mc/ML

(42].3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da Vitória
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04 Áct Do rRtclo RoAcÉTtco 70% lOML 16

05 DTGLUCONATO DE CLOREXTDTNA 2% SOLUÇÃO 30ML 06

06 HIPOSSULF|ÍO DE SÓD\O 2% 3OML 06

07 LUGOL 2% 3OML 06

o8 PIRIMETAMINA 2MG/ML 60ML 36

SULFADtAZtNA 100MG/ML - 12OML 50

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da VitóriaI
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RE: Consuha sobre lnteresse na Contratação de Farmácias de Manipulação
SecíelaÍia de Saúde de União da VÍtória <se6Íetariasâude@lhlaodaviloria.pí.gov.br>

.dlrecao@c-isvali.com.br,

20241G01 08:55

Normêl

I Prezados(âs) Secreráíios(âs),

reunião recente do CRESÊMS, for discutida a imponânciâ de Íealizar
procêsso licilôlório pôla fahácias de manipulação, üsando garamirque

os municípios tenham suporte necessário para atênder às solicitaçôes
médicas. Consaderando essa demanda e o potencial beneíício para os

munlcípios da 06r Rêgional de Saúde de Uniào da Vitóriã, o CISVAI-I eíá
avaliando à üâbilidêde de aniciar os trámites inlemos parâ

contíalaçâo.

Gostariamos de saber se há inleÍesse por parte dos municipios em
participaí dessa contralaÇão- Caso posilivo, solicitamos que inÍormem os

mêdicamenlos e ÍóÍmulas mânipuladas de ihtetesse. pãrã que possarnos

êlaborer uma proposta adequada às necessidades de cada municipio-

AguaÍdamos o aelorno paía dât seguimemo ao procêsso.

Atenciosômeme,

De

Pale

Deta

Prioridadc

- o'tr'd r4....e. -Frqr: db.cao(EdsyJirdn-bí

(rlÍi@gên*àlÉmeim.or.sov.tr), 'S€cmt nâdê6s.lde Píroõtin' (Ê.ddadáde$ud€.úoííin@gínâit.co.n)
Oí.: Mon, Í6 Sep 2024 08:53:22 -0300

Sutl.ct Cm6ulta solrB hlsrssss na Contâtâ96o d6 Fâmúd8s d. MãnlpuâÉo

Amonio Przywitowski JúhioÍ

Dhetor de Planejamehto/Biomédico Auditor
CISVALI

rc

FLS
§rr

Boín dia

tLd. múr.ilo oáo llma it Í6.a ãn âdaár â coíúElâção da Fúnádas da Àlã.rlDulâçáo

Cedo6 Ol€go TÍãln

Sd.lrio Muni4)âl dê Sâüdê
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CISVALI- CONSóRCiO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO VALE DO IGUAçU

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR
1,9
t

rÉ oo
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í. TNTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planeiamento e apresenta

os devdos estudos para a contratação de sotução que atenderá à necessidade abaixo

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessídade e identificar no

mercado a methor soluÇão para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios

que regem a Administração Pública. Tendo como embasamento legal a Lei n" 14.133/2021

regutamentada neste Consórcio lntermunicipal de Saúde pelo Ato do Conselho n" 688/2023.

2. DESCRIÇÃo oA NECESSIDADE

prover a contratação em sistema de registro de preços (sRP) para aquisição parcelada de

fórmulas e medicamentos manipulados, de acordo com as condições e especificações

consÍanÍes neste documento e seu Estudo Técnico Preliminar (ETP)'

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (tnciso / do § í' do aft. 18 da Lei 14'133/2021

e aft.27 - Regutamentação da Lei 14.133/2021 - CISVALI - Ato do conselho 688n0n).

3. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS

conforme previsto no Plano Anual de contratação a presente contratação possui

correlação com o disposto no plano anual de contratações para o ano de 2025' estando

programada e dentro do cronograma e orçamentação, posto que a necessidade dos serviços e

de realização anual.

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento da

Administração; (inciso do § 1' do aft. 18 da Lei 14.133/21) Demonstração do alinhamento entre

a contratação e o planeiamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual

de Contraiações ou, se for o caso, iustificando a ausência de previsão; (aft. 27 - Regulamentação

da Lei 14.133/2021 - CISVALI - Ato do Conselho 688/2023).

4. CONDIÇÕES DE ACEITE DO OBJETO

Rua Paraná, 324 - Centro - 84.600-300 - União da Vitória - PR

1

Li,

Fone: (42) 3523-7930 / email: cisvali@cisvali.com br

CNP.I: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: lsenta

I
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CISVALI - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO VALE DO IGUAÇU

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

r€i,

Os produÍos seráo solicitados através de Solicitação de Fornecimento e deverão

ser entregues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá

impreterivelmente constar o número da solicitação de fornecimento que a originou,

valor unitário e total, quantidade, fabricação, lote e validade dos produtos.

Quando da entrega, os produtos serão aceitos provisoriamente. O recebimento
definitivo se dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de

compras
Ás car,ias e volumes nos quals os produÍos vierem acondicionados deverão estar
em peieito estado e serem üóprias para seu transpofte (embalagens originais)
caso contrário, a mercadoria não será recebida.
O recebimento definitivo não isenta a (as) proponente (s) adjudicatária (s) de suas
responsabilidades assumrUas por rnêio desse ceftame.
Iodos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer
problemas deverão ser reposÍos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuÍzo
para a Administração.
Apurada, em qualquer tempo, divergéncia entre as especificações pré-fixadas e o
fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sançóes previstas
neste edital e na legislação vigente.

Em caso de avaria dos materiais durante o transpofte, o fornecedor registrado
deverá repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e o
Municipio Consorciado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as
especificações, Íodas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.
Os ptodutos manipulados deveráo ser entregues com prazo de validade não
inferior a 90%o (noventa por cento) do prazo total de sua validade, contados a paftir
do recebirnento definitivo pelo SeÍor de Compras.

ilt.

IV,

VI

vil

vilt

V.

lx.

Fundamentaçáo: Descrição dos requlsiÍos necessários e suficientes à escolha da soluçáo.
(inciso lll do § 1' do art. 18 da Lei 14.133/2021 e aÍt. 27 - Regulamentação da Lei 14.133/2021
- CISVALI - Ato do Conselho 688/2023).

Rua Paraná, 324 - Centro - 84.600-300 - União da Vitória - PR

Fone: (42) 3523-7930 / email: cisvali@cisvali.com.br
CNP.I: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: l5enta
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5. OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR

l. O Fornecedor Registrado deverá cumprir todas as obrigações consÍanÍes nesta Ata de
ReglsÍro de Preços, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
r.scos e as despesas decorrentes da boa e peieita execução do objeto.
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IV,

vil

vill

V

Executar diretamente a ata de registro de preços na forma aiustada, não transferindo a

terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.

Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos dentro dos prazos previstos e

padrões de qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da

inobservância da legislação em vigor

Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo clsvALl quanto à

execução da ata.

Comunicar imediatamente ao CISVALI toda e qualquer inegulaidade ou dificuldade que

impossibilite a execução da ata.

o fomecedor registrado é responsável por danos causados ao clsvALl, ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade peta presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão ou responsável do CISVALI.

Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de registro de preços, qualquer

fato anormal ou extraordinário que ocoffer na execução do obieto, para adoção das

medidas cabíveis.
cumprir Íodas as leis e posturas federais, esÍadua,s e municipais e peftinentes e

responsabilizar-se por todos os preiuízos decoÍrentes de infrações a que houver dado

causa.
Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals e

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adiudicação desta

Licitaçáo.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CISVALI.

comunicar ao ctsvALl as alterações que forem efetuadas em seu contrato social e

demais alterações que por ventura vierem a acontecer enquanto da vigência da Ata.

tx.

X.

xt.

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

A quantidade estimada se deu através de resposÍas dos municípios acima do formulário

de adesão ao Programa de Aquisição comptementar compaftilhada (PACC) Conforme anexos

do Documento Formalizados de Demanda (DFD).

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência

com outras contratações, de modo a possibititar economia de escala (inciso lv do § 1' do ai- 18

da Lei 14.133/21 e aft. 27 - Regulamentação da Lei 14.133/2021 - CISVALI - Ato do Conselho

688/2023).
3
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7 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAçÃO

Tal item se enquadra dentro dos registros de preços para compras compaftilhadas dos

municipios, o qual estimou-se o valor de R$120.000,00 (cento e vinte míl reais) para contratações

do gênero.

8. LEVANTAMENTOMERCADOLOGICO

No contexto da contratação de farmácias de manipulaçáo para atender às

necessrdades dos municípios da 6'Regional de Saúde do Paraná, realizou-se um levantamento

mercadológico com o objetÍvo de identificar fomecedores qualificados e verificar a viabilidade

técnica e econômica do ceftame.
Diversos órgãos públicos já realizaram contratações similares, o que evidencia a

existência de fornecedores capazes de atender às especificidades necessárias. Por exemplo, o

Consórcio lntermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná (CISOP) e o Consorcio lntermunicipal
de Saúde de Pato Branco (CONIMS) realizou recentemente um processo licitatorio para

farmácias de manipulaçáo, priorizando a produção de fórmulas personalizadas para pacientes

com necessidades específicas. O resultado desse ceiame revelou a ampla pafticipação de

fornecedores especializados, com experiência comprovada no atendimento à saúde pública.

Outro exemplo relevante e o município de Curitiba, que regularmente contrata farmácias

de manipulação para fornecimento de medicamentos individualizados para pacientes

cadastrados no sistema de saúde municipal. Esse modelo tem demonstrado ser eficaz no

atendimento às demandas específicas da população, garantindo a qualidade dos produtos e a
reg u I arid ade no forneci mento.

Além disso, o levantamento incluiu a consulta a bases de dados públicas, como o Poftal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que indicou dlversos processos licitatórios bem-

sucedidos em regiões proximas. Iars processos de stacaram a capacidade técnica e a habilitação

de fornecedores em atender às exigências legais, especialmente quanto à regularizaÇão

sanitária e à rastreabilidade dos insumos utilizados.
Esses exemplos reforçam a viabilidade do certame em questáo, indicando a existência

de fornecedores capacitados no mercado. Ademais, a análise dos descrlÍivos preliminares do
4
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão supofte, que poderão

constar de anexo ctassificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da ticitaçáo (inciso Vl do § 1' da Lei 14.133/21 e aft. 27 - Regulamentação da Lei 14.133/2021 -

CISVALI - Ato do Conselho 688/2023).

Ruâ Paraná, 324 - Centro - 84.600-300 - União da Vitória - PR
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Termo de Referência revelou que há aderência entre as especificações técnicas pretendidas e

os servços yã contratados por outros entes públicos, o que contribui para a mitigação de rlscos

e para a elaboração de uma estratégia de contratação mais eficiente.

9, JUSTIFICATVA DE PARCELAMENTO

A opção pelo parcelamento da contratação, utilizando o Slstema de Registro de Preços
(SRP), é fundamentada na necessidade de garantir maior eficiência e flexibilidade no
atendimento às demandas dos municípios da ôa Regional de Saúde do Paraná.

Essa estratégia permite que os itens sejam adquiridos conforme as necessrdades reals
de cada município, evitando aquisições ern excesso que possam gerar desperdício de recursos
públicos e produtos. Além disso, o parcelamento possibilita adequar os pedldos âs vaflaÇões
sazonais e epidemiológicas, características do seÍor de saúde, assegurando o suprimento
adequado para atender à população.

Adicionalmente, a modalidade de registro de preços proporciona economia de escala,
uma vez que concentra a negociação em um único processo licitatório, mantendo os benefícios
de compras individuais e fracionadas para cada ente pafticipante. Assim, cada município poderá

requisitar os rtens em quantidades especificas e no momento mais opoftuno, respeitando o
planejamento financeiro e as patticularidades locais.

Por fim, o parcelamento tambem confere maior previsibilidade aos fornecedores, que
poderão organizar sua produção e logística de forma eficiente, contribuindo para a pontualidade
das entregas e a manutenção da qualidade dos produtos fornecidos.

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso Vlll do § 1'do
aft. 18 da Lei 14.133/21 e art. 27 - Regulamentaçáo da Lei 14.133/2021 - CISVALI - Ato do
Conselho 688/2023).

10. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Resíduos Químicos e Farmacêuticos:
O processo de manipulação de medicamentos pode gerar resÍduos químicos e farmacêuticos
que, se não desca ados adequadamente, podem contaminar o so/o, os corpos d'água e afetar
negativamente a biodiversidade local. A exigência de práticas adequadas de gerenciamento de

reslduos, conforme as normas da Agência Nacíonal de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), é essencial para miÍtgar esse rlsco.

Rua Pôraná, 324 - Centro - 84.600-300 - União da Vitória - PR

Fone: (42) 3523-7930 / email: cisvali(ôcisvali.com.br
CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: lsenta
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Consumo de Rêcursos Naturais:
A produção e manipulação de medicamentos dependem de matérias-pimas e insumos, cuio

manejo inadequado pode levar ao esgotamento de recursos naturais e ao aumento da pegada

ambiental das atividades.

Embalagens e Plásticos:
As embatagens dos medicamentos manipulados frequentemente utilizam plásticos ou materiais

não biodegradáveis, o que contribui para o acúmulo de resíduos solidos no meio ambiente.
potíticas para a utilização de embatagens recicláveis ou biodegradáveis podem minimizar esse

impacto.

EÍrissões de CO2 no Transpofte:
A logística de entrega dos medicamentos pode gerar emissões significativas de gases de efeito

estufa, especiatmente em regiões com grande dispersão geográfica. lncentivar o uso de veículos

com menor impacto ambiental ou consolidar entregas pode reduzir as ern,ssões assocladas.

Medidas MiÍigadoras
para minimizar os impactos ambientais, o processo ticitatório deve incluir exigências e critérios

técnicos que incentivem boas práticas ambientais por pafte das farmácias contratadas, como:

. Apresentação de planos de gerenciamento de resíduos só/rdos e químicos;

. Uso de embalagens susÍentáYe,s;

. Adesão a práticas que promovam eficiência energética e logística sustentável;

. Cumprimento de todas as normas ambientais e sanitárias vigentes.

Fundamentação: Descrição de possíye,s impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, inctuídos requisitos de baix1 consumo de energia e de outros recursos, bem como

logística reversa para desfazimento e recictagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso Xll

do § í" do aft. 18 da Lei 14.133/21).

1',1. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

o processo de contratação de farmácias de manipulaçáo para atender às necess,dádes

da 6a Regional de Saúde do Paraná está relacionado a outras contratações que possuem caráter

complementar ou interdependenÍe. Essas contratações são necessáias para garantir a

eficiência, a segurança e a continuidade no fornecimento dos medicamentos e tnsumos

f arm acêut icos personal iz ados.
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Aguisiçáo de lnsumos e Matérias-Primas: Para a produção dos medicamentos manipulados,

as farmácias contratadas dependem de fornecedores de insumos farmacêuticos de qualidade e

devidamente regularizados iunto à ANVISA- A disponibilidade e a aquisição desses insumos

podem impactar diretamente no cumprimento do contrato.

Logística de Distribuição: A entrega dos medicamentos manipulados aos municípios

pafticipantes pode demandar a contratação de serviços de transpofte ou logística especializados.

Esse seryiÇo é essencial para garantir a integridade dos produtos e a pontualidade no

atendimento às demandas.

Coteta e Destinação de Residuos: A manipulação de medicamentos gera residuos químicos e

farmacêuticos que precisam ser gerenciados de fOrma adequada. Áss,m, a contratação de

empresas especializadas na coleta, transporte, tratamento e destinação final desses resíduos é

uma medida indispensável para atender à legislação ambiental e sanitária'

SisÍemas de Gestão de Medicamentos: A integraçáo com sisternas informatizados de gestão

de saúde, que permitam o monitoramento do consumo e a rastreabilídade dos medicamentos

maniputados, é outra contratação correlata que pode agregar eficiência e transparência ao

processo.

Treinamento e capacitação: A capacitaçáo de profissionais de saúde para o maneio adequado

dos medicamentos manipulados pode ser considerada uma contratação interdependente. lsso

inclui treinamentos voltados ao armazenamento, administração e descafte correto dos produtos.

Essas contratações correlatas ou interdependentes são fundamentais para garantir que

o processo de fornecimento de medicamentos manipulados seia realizado de forma eficiente,

segura e em conformidade com as legislações vigentes.

Fundamentação: contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso xl do § 1" do art- 18

da Lei 14.133/21).

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

vale salientar primeiramente que no Ptano Anual de contratações (PAC) para o

exercício de 2025, foi previsto no item 052 a modalidade credenciamento para a contratação'

Porém, apos estudo, e verificação de economia de proposta apresentada por empresas apos

lance em sessão. consÍaÍou-se a melhor opçáo de prosseguimento como Pregão Eletrônico.

Já o demonstrativo de resultados, vísa garantir a disponibilidade de medicamentos

manipulados sob medida, atendendo âs prescrições específicas dos pacientes, com foco

personatização do tratamento e no cumprimento das diretrizes terapêuticas estabelecidas'

Rua Paraná, 324 - Centro - 84 600-300 - União da Vitória - PR
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Bem como assegurar que os medicamentos fornecidos atendam a rigorosos padrões de

qualidade, proporcionando maior segurança e eficácia no tratamento da população. Diminuir o

desperdício de medicamentos por meio da manipulação de quantidades exatas e

personalizadas, contribuindo para a otimização dos recursos financeiros destinados à saúde

pública.
Promover o acesso equitativo da populaçáo aos medicamentos necessárlos,

especialmente para tratamentos que demandam fórmulas específicas ou não padronizadas na

rede pública de saúde. ForÍalecer a cooperação entre os municípios da 6" Regional de Saúde,

promovendo maior eficiência e economia de escala no atendimento conjunto às demandas de

saúde.

Garantir que os pacientes atendidos pelo sistema público de saúde recebam

medicamentos que atendam âs suas necessldades específicas, contribuindo para a melhoria de
sua qualidade de vida e para o foftalecimento da confiança na rede pública de saúde.

Fundamentaçáo: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis; (inciso lX do

§ 1'do aft. 18 da Lei 14.133/21)

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável;
(art.27 - Regulamentação da Lei 14.133/2021 - CISVALI - Ato do Conselho 688/2023).

Uniâo da Vitória, í 0 de dezembro 2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO EII,I SAÚDE

Antonio Silv Ptz itowski Júnior
Diretor de Planej ento - CISVALI

Bacharel B edicina

t{", tUl
Clóvi Chaikovski

Diretor de P . De Saúde - CISVALI
Bacharel Sist. De lnformação
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ANEXO I -ÍERI,{O DE REFERETICIA

1. OB'ETO

1.1. Formôç5o dê registro de preços para aquislção pãrcelàda de Íórmulâs e medlcàmentos

manlpulados, de àcordo com as condlções e especlícaçôês constantes nêste êdital ê §eus anexos.

2. xoÍrvaçÃo/ JusfiFrcÂÍrva
2.l.A9 rustincôtivôs para elaboraÉo dêstê processo, constam no estudo técnico preliminôr ao

proc!ss0,

3. euaNTrÍaÍrvos, EspEcrFrcaçóEs E vALoR HÁxrr,ro oos rÍErs

eú Àr.no r.n., t9ol - !.rmanár.b - P.tú t...@/Pt- cEP:45.5o1-t!o- t r.íoô.: (46) 3113-1550
*w*.(r. n\.orÍ ll! - cxPr: oo.116.r$/000l-â.

l5 61010007 )79125
Àcido tricloroãcétrco 70olo
15 ml 90 Rs 23,98 Rs 2.158,20

16 6r0r00t7 269413
Àcido tricloroàcético 809o
50 ml FR 45 R§ s2,27 RS 2.3s2,15

t7 ÃcBo trlcloroãcético 90%
15 ml

104 R513,90 R$ 3.S2s,60

18 72021555
49

amitÍiptllinô l0mq cáp.ulô cÁps 990 RS 0,20 Rs 198,00

19 6r0r0018 t3a419 Ânlodipino 2 mglml 120 ml 5 Rs 37,5s Rs 187,75

20 72021572
25

403991
Betametasonà 0,1qlo +
Ácido sàlicilico 2olo -
Solucâo Cêpilãr 50ml

FR 45 Rs 32,75 Rs 1.473,75

21 Biotiha 10Á 60 ml R5 36,s4 R5 840,42

z2 4r9549 Biotina !0 mg cápsulas CÂPS 90ô RS 0,46 RS4r4,00

23 72O1,t572 41u552 Biotina 2omg CAPS 540 R§ 0,93 R5 502,20

Z4
-t202t572

29
161\72 captopril 2,5 mg/ml Frasco

com 30 ml FR 45 RS 23,19 Rs 1.043,ss

25 61010040 ,67579 CaDtoprll 6,25 mq/ml 180
ml

45 R5 54,25 Rs 2.441,25

26 7202rr55
56

,105r49 Captoprll suspensão
10mo/ml 60 ml 141 R5 36,13 Rs 5.094,33

27
-t202ts72

30
Caroltihó 100mq/mL -
l.000ml 5 RS 1so,oo RS 7so,oo

28 72021572
3t Cârvão vegetal Atlvado 109

SACH
Ê

270 RS 7 ,22 Rs 1.949,40

29 72021560
60

.134505 Carvão vêgetal Atlvâdo 250 SACH
Ê

45 R5 1,s0 R5 67,s0

Carvedllol 1 mg/ml - Frasco
cÕm 30 ml s RS 33,70 Rs 168,50

168699
Clindômicina Gel +
Peróxldo de EenzoÍla
50mo/o

BISN 15 R5 43,00 Rs 545,00

32 7202L512
!ó

Clobetasol 0,05o/6 -
Shômpoo 100m1

20 R9 3s,00 R5 700,00

7202t572
17

Clobetasol 0,05 + Ácido
Sallcilico 3o/o +
Alantoinalryo - Soluçâo
Capilâí 100m|

FR 30 R5 44,25 RS 1.327,50

:14
72021577

3E
Cloreto de sódio 20olo -
100 ml FR 18 Rs 1s,75 R9 283,50

35 7202157)
l9 482014 Cloreto de potásslo 19,1%

- 10m1
2C0 Rs 16,50 Rs 3.300,00

36 72021555
63

Clorêxidlne 0,129o soluçâo
àquosa 60 ml

l0 ns 15,50 R5 46s,00

37 7202\555
69

Cloridrâto de venlafaxina
150 mq éosulas CAPS 1500 RS 0,79 RS 1.185,00

38 12021592
13

417704 Coenzima Q10 100m9 CAPS 1800 Rs 1,s7 R$ 2.826,00

39 72021572
4t

Coenzimr Q10 100m9/ml -
30ml

270 Rt 46,75 R512.622,50

40 7202t555
75

4)413L Coenzimô Q10 60mq/fi|
120m| 77 Rs 79,23 Rs 1.346,91

tu Àtoro t.ra r9o2- t rrÉ 
^..rrl.t 

-l.t !..nc./rl- caà: al.lol-lro - T.LloÉj (aa) l!1!-!l§o
*ww aôrms.om br- crPrr o0,rra.ataltool-ra

B
N
§

rrE}{s DEsrr}{aDos Á paRTrcrpÂçÃo Exctustva DE ltrcRoEMPREsas, EtlPREsÂs DE
PEQUENO PORTE E IiIICROEiIPREENDEOORES INDIVIOUAIS

TTEIT
coorGo cootco

BR
DEscRrçÃo Do

PRODUÍO QTD

VALOR
UNITÁRI

o
rÂxrro

VALOR
xÁxttro
TOTAL

I 61010017 41ft55 Ácido acético 3% 300 ml FR )9 Rs 20,80 Rs 603,20

2 61010001 474-r93 Ácido acético 5olo IOO írll 50 Rs 16,95 Rs 847,50

3 61010002 4rt155 ÁEido acético glacral 30,6

300 ml
5 fls 23,00 Rs 11s,00

72021572
2t

Ácido Azelaíco 15oó + Àcido
Kóoico 1% - Gel OSP 50q

30 RS 54,50 R51.63s,00

7242\572 431342 Ácldo Folinlco 1smg cÁPs 1200 R51,73 R5 2.076,0O

1202t372 Acido folinico 2m9/ml -
100m1

FR 17 Rs 42,00 Rs 1.ss4,00

1
72021555

1Z
A.ldo follnlco 2mglml
r50mt

FR 5 R5 7s,60 Rs 378,00

I 72027572
24 174372

Àcldo Retinóico 0,5% +
Hldroqulnona 5ÔÁ +
Dexametasona 0,1oÁ -
Creme QSP 30q

alSN 30 Â§ 40,00 Rs 1.200,00

9
72021555

43
27A312

Ácido retinoico sryo (c/ bâse
beoe) creme 750

BISN 33 RS 2.584,89

l0 72021s56
53

278138
Ácldo tranexâmico 250mg
cápsulas

cÁPs 150 Rs 168,00

l1 61010001 1A7a1A
Ácido tricloroôcético lOo/o
15 ml

FR 105 R9 16,00 Rs r.680,00

t2 61010004
Áaido tÍlchroacético 2o%
15 ml

165 R5 16,00 RS 2.640,00

l3 61010005
Ácldo tricloroacétlco 3o%
15 ml

FR ,71 R$ 24,65 Rs 4.21s,1s

t4 269068
Ácido trlcloroacétlco 50oÁ
15 ml

FR 126 R5 27,00 8s 3.402,00

B \

FLS
a6
!l.-

RS 78,33

R$ 1,12

61010006

61010039

61010033

J4627530 72A21572

ll-|"'-,*t"
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4l 72021560
6l 609950

ColecàlciÍerol 20.000 UI. +
óleo vegetal I ml - Frasco
com 450 ml

FR 15 RS 97,33 R51.4s9,9S

42 7ro2!572
42

478598 Cureit 300m9 + uc II CAPS 540 Rs 9,04 R5 4.881,60

43
7202!572

43
467342

D Pahthenol (Creme
Hidratante pele ressecâda)
400m1

15 R5 73,37 RS 1.100,55

72021555
t9 2913C2 Diacereina 50 mg cápsulas CAPS 2A4A R§ O,9O R5 1.836,00

45
72021560

62
269192

Dimeticona 30 mg
+FâsaeolâmÍna 300 mg +
Orlistate 1ü0 mq

cÁPs R5 1,93 R51.737,00

46 7202).572 429962 Doxazosina 1mg/ml - 30ml 24 Rs 34,00

72027555
86

274186
Esomeprazol 20 mg
cáosulôs

CAPS 300 R51,2r. Rs 363,00

4A
7202t560

6l 2)2996

Famotidina 40 mg +
TÍàmâdol HCL 100 mg +
Ciclobenzaprlnà 7mg +
Deflazacort 3 mg +
Paracetamol 800 mq

CAPS 500 Rs 1,59 Rs 795,00

49 72021555 462252
Furosemida suspensão
10mq/lnl60ml FR 5 RS 29,00 RS 145,00

50
7202!555 267293 Imiprãmina 10 m9 cápsulas CAPS 1200 Rs 0,24 R5 288,00

51
Imipramina 10 mg/ml
100m1

15 R§ 40,13 RS 601,9s

52
72A27572

48
39ar76 L Carnitina 10olo - 360m1 FR R5 60,0e R$ 1.922,88

5l 7202L572
49 479666

Luminecense 2olo + ácado
Feúlico 0.5olo + Belidês 3olo

Alfa arbutin 4Dlo + Base
hvdrofresh oso - 30 qr

FR 38 R§ 91,00 R$ 3.458,00

54 449115 Luteína 10 mq úpsulas CÀPS 450 R5 0,93 RS 418,s0

55
72421592

64A247

Magnéslo (bisglicinâto) 100
gr + colina (bitârtarato)
120 mcg + metilÍotato 350
mcg + zinco l0 m9 +
vitamina 85 20 mq + PsF 5
m9 + Mêtllcobalamina 100
mcg + selênio 150 mcg +
ribof!âvina 100 m9 +
picolato de cromo 100 mca
+ vitâmina A 1.000 lJÍ +
siliclo quelato 3 ínq

CAPS 1425 Rs 1,40 Rs 1.995,00

56 72421592
15

f,lagnésio (dimalato) 500
CAPS 2ta RS 0,90 Rs 243,00

57
7242L592

16 Magnésio Quelêto 130m9 CAPS 300 Rs 0,60 Rs 180,00

58
12021572

5l
Melôtoninô 3m9 - combo
60/40mq CâPS 540 R9 0,96 RS 518,40

59 6r0r0020 271556
Midazolan xarope 1 mg/ml
100 ml R$ 76,00 Rs 608,00

60 7202t572 213479
Minoxidil l0o/ô + Finàsteride
0,25Yo - Solucão OSP 50ml

FR 30 Rs s7,7s R$ 1.732,s0

irÀr.ne t!.+ lror - i.lFô 
^Eür.t 
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61 12021512
53

6036a1
Mihoxldil sqo - Solução
Caoilar OSP 100m1

FR 30 R5 60,37 Rs 1.811,10

62 1202t131 4-)2904 Omeprazol 10 mglml 60 ml 23 Rs 1s,46 RS 81s,s8

63
72027556

18
2r397r Orlistate 120 mg cápsulãs CAPS 300 R51,29 Rs 387,00

64 720U 1556
z3 193255

PapaínÀ 100/o crême
dermatolóqlco 1ooq BISN 15 RS 38,83 RS 582,4s

65 7202155ó
24

Papaina 10oÁ creme
dermatolóqico 30q

BISN 35 Rs 26,75 R$ 936,25

66 72ú21572
55

6119a7
Passlf,ora 100 mg + L-
Thiamina 200mq CAPS 450 R5 1,20 Rs 540,00

67 61010054 485326
PEG 4000 (Polletilenoglicol)
10q sôchê

SACH 1725 R5 2,31 RS 3.984,7s

68 724tt560
45 148162

Pirimetamina 2 mg/ml -
FÍasco com 100 I4l

Rs 40,00 Rs 5.120,00

69 12A2L572
56

34A362
PirimêtâíÍlina 2mglml -
SusDensão - 120m1 9 RS 4t ,44 R$ 426,96

,ç

70 72021556
29

611562

PolivltâmÍnlcoi retinol Ívit
A) 200 mca + tiamlnê (vlt
81) 0,15 m9 + roboflavina
(vit 82) 0,20 m9 +
nicotinamida (vit 83) 2 mq+
ácido pantotênico (vÍt 85)
0,90 m9 + piridoxina (vlt
86) 0,05 mg + blotina (vit
BB) 3 mcg + ácido fólico (vit
89) 24 mcg +
cianocobalamina (vit 812)
0,25 mca + ácldo êscórbido
(vit C) 15 mg +
colecalciÍerol (vit D3) 2,5
mcg + tocoferol (vit E) 1,4
m9 + menaquinonâ (vit K2-
7) 2,5 ficg + bisglicinato de
cálcio (cálcio) 30 mg+
basglicinato cúprico (cobre)
110 mcg + bisqlicinato
ferroso (ferro) 0,27 mg +
iodeto de potássio (iodo) 19
mcg + slenatô de sódio
(selénio) 5 mca
+bisglicinato de zinco
(zlnco) 2,1 mq - 30 ml

15 RS 43,50 R$ 652,50

FL
P.

D?í
rE DO

7l 7242t556
30 611562

Polivitamínico: retinol (vit
A) 20O mcg + tiâmina (vit
81) 0,15 mg + roboiavinâ
(vit BZ) 0,20 mg +
nicotinamida (vit 83) 2 mg+
ácido pantotênico (vit 85)
0,90 mg + piridoxina (vit
86) 0,05 mq + biolina (vit
88) 3 mcg + ácido Íóllco (vit
89) 24 mcg +
ciânocobalaminô (vlt 812)
0,25 mca + ácido ôscórbido
(vit C) 15 mq +

15 Rs 80,s0 Rs 1.207,50

E

\}J
*<>l

900

Rs 816,00

47

398255
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91 6101006ú t457al Urêla 10oó creme 1509 EISN to7 RS 26,30 RS 2.814,10

61010061 34a7AJ Ureia 10 cremê pârâ
mãos 30q EISN 165 R5 23,00 R5 3.795,0O

93 720rr556
56

l457al Uíela l0 creme para pés
30q

EISN 773 RS 23,00 RS 3.979,00

94 72021577
67

UÉla 15% + Ácido Gllcólico
10%+AlantoÍnã1+Óleo
de Semente de Uvà 2% +
Âcido Sâll.íllco 1 " creme
400m1

45 R9 8s,00 R5 t.825,00

95 72A2!572
68

Uréiâ 15% + Ácido Glicóllco
15o/ô + Ácldo Sallcíllco 3olo -
Pômâda OSP l0oo

BISN 38 Rs 56,00 Rs 2.128,00

96 7202t572
69

Uréla 20% + Ácido
Sàllcillco 3olo + óleo de
Semente dê Uvà 5ol, +
Vitâmina E Olêosa QSP
100o

AlSN R5 49,s0 RS 1.881,00

9? 7202r556
57

4rs766

Urêla 20Vo + oleo de
semente dê uva 50ó +
vltêmlna E olêosa 19o +
creme lônette QSP 30q

BISN 75 R§ 23,50 RS 1.762,50

98 7202t556
58

415766 lJrêia 20oó creme 509 BISN 90 RS 27 .20 Rs 2.448,00

99
7202ts92 4;21A0 AÍlplprazol lmg/ml - Frasco

com lso ml 90 R5106,67 Rs 9.600,30

100 7202L592
1ts

2/25A7
DlssulflÍam 250 m9 -
cá9sula

CAPS 1500 Rs 1,63 Rs 2.445,00

101 7202t592
19

264098
Tôcrollmo 0,lqo creme bàse
OSP 30c

l8 RS 62,00 R51.116,00

102 72021592
20

L-Theamlna 100 mg+
plenlbut 100+ melatohina
slow release 3 mo

CAPS 540 R5 2,96 Rs 1.s98,40

t0l 7ZA2IS92
2l

Uréiô 1O%+ Ôleo dê
semente de uva 5olo +
Vltamlnô E oleosa 1 o/o êm
creme lánette 100 grômâs
sêm êssênclàs.

TB 30 Rs 39,s0 Rs 1.18s,00

104
72A2t592

22
446576 23 RS 88,53 R5 2.036,19

105
72A1r592 Clobêtasol 0,05 + Àc|do

Sàllclllco 2 ô/o - 200 ml
23 R5 6s,00 RS 1.495,00

r06 720t1592
24

601681
tljnoxidil 5úlô soluÉo
caDllar sorav dlrect - 50 ML

RS 63,7s RS 1.466,25

107 72021592
25 Mrnoxrdil 1,5 mg - Cáps!lâ CAPS 900 Rs 2,45 R5 2.20s,00

108 720215!2
76

48U152
oel 50 qramas. T8 30 Rs 46,00 Rs 1.380,00

109
72A27592

27
393870

Metronidazol 0,75 mg/g
crême qel 30 qrômas. T8 l0 RS 29,s0 Rs 885,00

tl0 720t1592 Ivermectinà l o/o creme gel
30 o€mas.

T8 38 R5 3s,oo RS 1.330,00

111 72AZ!59Z
29

161549
Piridoxal 5 phosfato 30 mq
+ Dletilcobalamlna 1500 m9 STRIP 540 R51,55 RS 837,00

rú 
^l..E 

t.n+ t9or - a.aÉ 
^r.Àr.r. 
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colecôlclferol (vlt D3) 2,5
mcg + tocoferol (vlt E) 1,4
m9 + menaquinonê (vit K2-
7) 2,5 mca + bisgllclnato dê
üit.ro (cátcio) 30 m9+
bisglicinato cúprico (cobre)
110 mcg + blsgliclnato
Íerroso (ferro) O,27 mg +
iodeto de potássio (iodo) 19
mcA + slênàto de sódlo
(sêlênio) 5 mco
+bisglicinato de zihco
ízlnco) 2,1 mo - 150 ml

12 R$ 76,00 RS 912,00431423 Pomada de ácido retínóico
4olo 3Oo

BISN72 72021s56
3l

23 R5 79,00 R51.817,0072011556
l3 4ll8i8

Pômadã dê ácido retinórco
sqo com bàse (cor beqe
clâra ou bêoe médio) 30q

73

Pregâbàlina 75 mg cápsulas CAPS 1500 Rs 0,50 Rs 750,0074
71021556

11
l8a7l2

R5 62,50 Rs 917,506001c6
Propànolol 10 mg/ml
xarope 500 ml

157S 61010055

3C R5 66,s0 RS 1..995,0076
-t202t572

57
461r58 Protetor Solôr FPS 50 -

l20q
cÁPs 690 R51,27 R5 876,3077 72021512

58
l93l4t Riboílavina 2Ô0m9

15 RS 47,S0 R5 712,507a 12021572
59

39!063 5ôlivô - 500m1

CAPS 1500 RS 1,0s RS 1.575,00t9 72021556
4Z

426922 Silybum marianum 200m9
cápsula

RS 117,70 RS 7.768,203A17U6
solução de Schiller (Lugol)
250 ml

FR 6680 6r0100l5

l0 RS 17,30 Rs 519,0081 61010032 277593
solução de violeta genciaha
1olo 30 ml

Rs 2.902,90FR 65 Rs 44,6682 7a021512
60

43J022 Sulfâdiazina 1o0 mg/ml -
100m1

FR 5 Rs 63,17 R9 31S,8S7202L556
45

433A72
sulfadiazina 1o0 mg/ml
150m1

RS 2.115,00Tamotifeno 0,19D Cremê -
3os

BISN 90 RS 23,s072021572
61 712042

5 R5 50,57 RS 252,857202t572
62

Í€stosterona 0,5m9 creme
- 30E85

5 RS 64,11 RS 32o,ss86 7202t572
63

417087
Têstosteronà 10Om9/ml -
30s

Rs 1.81s,00Íacmllmo 0.190 pomada
30q

8IS N 30 RS 60,s087 610100s9 331568

Rs 2,08 RS 842,40604625 uC-ll 40 mg cápsulâs CAPS 40588
72021556

55

AISN 45 R5 34,33 R51.544,858S
72021572

65

uéia 1O% + Ácido Glicólico
1oryo + Óleo de Semente de
Uvâ 1%' + Âlãntoinã lgt -
Creme Hldrarante QSP
400q

Rs 4r,50 Rs 2.199,50
Uréia 10% + Âcido
Salicilico 3olo + Clobetôsol
0,05Yô - Creme OSP 50s

BISN 5390 72021572
6ó

458031

B

I

_l

BISN

+-

lGêbâpeôtrnô 50 mg/ml
]solução oral com sabor à
escolhcr - 200 ml

273479
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tÊ\+ Metilfoláto 2000 mca

Strip Oral ' lYetilaçã0.

R5 4,S8 R$ 2.473,2054472021592
l0 t5u61C

Pràstêrona 25 mg -
Cápsula.112

5 R9 27,50 Rs 137,s0Papaíhô 2olo creme
dêrmatolóqlco 30 qramas ÍB113

7202t592
.,1

Rs 920,10l0 Rs 30,67Azul de melileno 0,01o/o -
5OO ml114

72021592

RS 62,00 RS 3.720,006072A2\592
73

solução de lessner
(Resorclna 14oÁ, ácido
salicilico 14ô,6, ácido lático
14%, álcool etllico ôbtoluto
qsp 50 ml)

115

18 Rs 80,33 R91.445,94Pomada de ácldo retlnólco
syo 30 qramas 8IS N116

7202L592
34

433823

Rs 82s,OO30 Rs 27,50Àcido Glcôllco 70 oÀ 30 mL717
72021592

35

Rs 19,00 R§ s70,00fR 3012421592
36

Blcôíbonàto de sódio 10 Yo

30 mL118

RS 27,00 RS 1.215,0015,2021592
,7 4?4261

Câptopril 1,25m9/ml Frôsco
1o0 ml119

45 R5 4r,00 R51.84s,00Sildenafil 2m9lml Frasco
100 ml

FR120 72021592
38

367697

Rs 840,00FR 30 Rs 28,002615C2
aAS lomg/ml Frasco 100
mlt2l

Rs 3,07 Rs 9.210,00
Sulfatô de
glicosamlna+sulfato de
condroitihô 1,5ql1,2q sachê

3000122 12.421592
40

794231

R5114,50 R5 5.038,00
Ácido Retinóico 10 o/.,

soluÇâo âlcôolicâ qsp -
Frasao com 50 ml

7202L592 411823123

Rs 122,00 RS 18.300,00Tâcíolimur 0,03% - colkio -

fÍascos de 10 ml
FR124

'7202t592
42

#..or,r, #;r,n(

3.1,Vâlor máximo tolal esLimado parà o processo R$ 239.454,05 (duzentos e trinta e nove mil e

quatrocentos e cinquenta e quãtro rêai5 e cinco centàvos).

3.2, O licitante intêressado em participar deste reoistro de preços, deverá oferecer proposta com o

quantitâtlvo total êstimado, nos itens de seu intêresse.

No tllr ato CottIHs- n, ,ba Llcttaçõc& s.rá dltpontbttlz.da Pttnltha am Gxcal corroa ,tar§
pa.! ptlcanchlmcnto dD prgPosta,

4. Fonrl DE solrcrraçio Dos pRoDt Íos
4.1. Os munacípios consorÉlàdos atuarão como lntêressados ne§te registro de preços, senc,o que â

distrlbulção da quàntidàde de itens rcglstradoi, para a execução descehtrall2adô,'erá feitê pelo

CONIMS conforme a demônda.

4.2, A aquislção dos produto§ com os fornecedores regl§trôdos será formali2ôdô por esta entldade poí

lntermédio dâ emissão de pecÍldos de comPrâs (Sollcltàção dê Forneclmento).as quaig somentê deverão

ser âceitàs pelos fornecedores se e§tlverem devidâmente assinadàs pêlo responsável do SetoÍ de

xúÀí.n6 t.n.' Ito2 - LlF 
^nôLt 
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...-êre'.,'.
Coíngrôs,

4.3. A entrega do objeto rêlat,vo a presêntê llcitaçáo dar-se.á sob a lormà de Íornecimehto pârcelaalo

1,1, ,

5. Loc^l- pR :zos E coxDtçõEs Do RCGtsrRo DE pREços

5,1. Os produtos deverão ser entregues no Setor dê Compras do CONIMS, cito à Ruacarâmuru,

no 1275, Bôirro Trevo da Gúarâhi, Pato Branco/PR, CÉP 85.50r-536, no setor de

compÍas/âlmoxàrieddo, das 07:30 às l1:30 e das 13:00 às 17:00 dê segúnda à sexta-feiÉ.

5.2. Umâ yGr Gtêtü.do o F.dldo o íomê@dor É9lrtr.do dGvará Gf.tuàr à sntrcga ê?n !té 10

(dGr) diaa útêia, aob pcna dê rotrêr pênàlldâdct pêrtinêntat.

5.1.1. o prazo de que trôta o item 5,2 podeÍá ser prorrogado, quando solicitado formalmenLe pelo

fornecedor reglstíado, durante o transcurso do pràzo inaclàl (dez diàs úteis), desde que seja

devidamente justiÍicàdo com apresentaçâo de documentos comprobâtórios e ôceitos pelâ

ôdministÍaçôo.

5,3. Não sêrá permitida à troca de marca e/ou fabrlcôôte clos produtos llcitados, SALVO por motlvo

justo decorÍente de fàto 5upervenlente devidamente íormalizôdo ê.iustlÍicado.

5.3.1, Não rêrá peÍmitida â troca de cr{Pl rêgistràdo da àtâ de rêgistro de prcço.

5.4, Côso o fomecedor registrado não efetivê a entrega total dos pedidos no pÍazo de 10 (dez) dias

útels, ou efetlve de foma parclôI, o mesmo sêrá NOÍInCADO para, no pràzo de 24 (vinte e quatro)

horôs, se manlÍestar a rêspeito, não o fazêndo, soÍrerá as penôlldades previstas neste editôl e na

leqisláção.

6. co?aDtçóEs DE REcÊBritExro Do olrETo REctsrRADo

6.1. Os produtos serâo Sollcitados através de Sollcltação de Fornecimento e deverão sar entregues

acompanhados dc nota fiscal de venda, nô quàl deverá impreterlvêlmehte constaÍ o número da

solicitôção de fornecimeôto que a originou, valor unitário e total, quàntidêde. Íôbrlcação, lote e

vôlidade d09 produto9.

6.2. Quando dà entrêgà, os produtos §etão âceitog pÍovlsoriamente, O receblmento deflnitlvo se dará

apôs a vêriflcação dô conÍormidade com o exlgido em edltal, no prazo deaté l0 (dez) dlas útêig a contar

da data de recebimento pelo setor dê compla6.

6.3. Âs caarês e volumes nos qúals os produtos vierem acondicionados clêver5o êstar em pêrlêitô

estado e serem próprias para seu transporte (êrnbàlôgehs oÍiginals) càso contrário, a mercadoria não

será receblda.

6.4. O recablmento deílnltivo não lsenta a (as) prsponente (s) âdrudlcatárià {s) de s!,as

rêsponsabllidades àssumídâs por malo desse certamê.

6.J. Todos os produtos ehtregues serão Ílscâllzâdos e, se àpÍesentàrem qualsquer problemàs deverão

ser repogtos no prâzo de 5 (clnco) dlas úteis,sem prêJuÍzo para a Adminlstràção,

a4 
^rôÀ.. 

t.n . r9o2 - Lrm 
^ôóLr. 
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39

44
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.#rerra.
6.6. Âpurôda, em qualquer tempo, dlvergência entrc às ê§peciflcações pé'flxãdas e o forneclmento.

serão âpllcadas ao fomecedor reglstrôdo, as sânçõcs previstas neste edltale na leglslsç6o vlgente.

6.7. Em caso de avaria dos matêriais durante o transporte, o fomecêdor registÍado devêrárepor por

outro lnteqro, sem qualquer ônus àdlcional parà o consórclo e o Munlcipio consorclado, no

prôzo de ôte 10 (dez) dlas útels.

6.t, Em caso de dêvoluÉo do (5) matenal (ai§) por e§tar (em) em clesàcordo clm at êspeciflcâçõês,

todas ss despesas serão àtribuldàs ao Íomecedor'

6.9. Os produtos mânipulados devêrâo ser entrêguê§ com grazo de vâlidade não inferior a 90o/o

(novêntô por cênto) do prazo total de sua validade, cohtados a pêrtir do rêcebimento defrnitivo pêlo

Setor cle Compras.

7. pnazo oE vtcÊtacr DA ar^ DÊ REGrsrRo DE PREços -

7.1. O pràzo de vigência desta Ata de Registo de Prêços será de 12 (doze) me§ês, contaclos a partir

dã data nela lndlcàda, podendo ser prorrogada por lgual período, diante da anuênciô do forneccdor

reglstrado, sêndo adotado para ã prorrogaÉo as qÜantidàdes totâis iniclalmênte registradas,

comprovâído-se por meio de gesqulsa ale preços de mercâdo que o preço 5e mantém vantôJoso.

7.2. Em caso de prsrrogação dâ vigênclâ da ata de registro de preços, as quantldades lniciâlmentê

íeqlstràdôs seÍão renovadôs na sua totalldôda, indepcndentemente do quantitativo Útilizâdo no

periodo dê v{gêncla, não sendo postlvêl cumulôr com às quantidadês não utlli2adas conÍormê

jusuflcndo em ETP.

7.3. Após o térmlno dô primêIrê vigêôcla dou da prorrogaio, Podeni ainda. no prazo de vôlidadê da

ata e com anuênciô do fomecedor reglstrado, §er formallzado Coôtràto, conforme o dlsposto no àrt'

95 dâ Lêi no 14.133, de ZOZI,

7,4. O contrato alecorrente dô ôta de registro de prêços terá vigêncla de 12 (doze) meses ou àté que

o sàldo rêmanscentê seià utillzado, o quê ocorrcr primeim.

7,5. A quàntldôde lndicôdê no Contrato será a remanescente dô últlma Ata vigente.

7.5.1. O§ contrôtos decorrentes do slstêma de rc915tío de preços poderão ser ôlterados, observado o

disposto no art, 124 dô Lel no 14.133, de 2021-

8. G!9TÃo E Ftscat-rzaçÂo DA aÍA DE REcrsÍRo Dl PREços

E.t,A ata dê rcglstro de prêços dêverá ser e-{ecutada fielmente pelas pârtes, de acordo com as

cláusulas avençàdas e as normas da Lei no 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas

coô9equénciâ9 de 5úa inexêcúÉo total ou parcial.

8.2. À execução da àta de reglstro de prêços deverá ser âcompanhada e la§calizôda pelo(s) fl§cil (i5)

e ge5tor dà ôta de registro dê prê@s, ou pelos respectivos sub§tituto§ de modo a assêgurãí os

melhores resultados para a AdmrnlstrôÉo.

8,3, o fiscal dêstà atâ dê rêglÉtro da prêços, bem como o gêstor de contratos, 3âo os deslgnados

to 
^lod 

P.nrr !iO, " !.lm A.<r!Lt . P.t !..nÉ/ti ' alr: t3.3D1'lro ' Í.l.íomr (aa) 3! 11ó!t0
$ry!.ú]l!lÉq!.!! - ctPrr ro.l!6.aÚalomr'al

ÀriÁLisE DE Rrsco paRA o pE o12l2024

PossÍvEts Rrsco GRAU coNsEeuÊrc!Â so!uçÃo

Médio Mtsjoração de pr€ços Nêgoclaçáo com os partic'pàntes

frâcas5ado (s) ou
dêsêrto (s)

Retrãbàlho parô àberturà de
novo p.ocesso liota!órlo ou

dlrpensa de licitàção.
LânÇà. novo proc€sso rêveôdo 05 dêscritNos

Atraso nâ5 êntrEgas
pelos ÍornecEdorês

Íe9lstrados.

Impacto ao atêndlmento dô5
necersidades dos produtos

ApllcaçÀo dê sandês ao fornêcêÉor -
€ãncêlamento dô ata passàndo pã.a o §€quodo
classllicado no PE ou em caso de não haver 20

colo€ado, novo proccsso ou dlspensã d€
Ucitàç5o.

Aumênto d. valorês
dos produtos {àpós Médlo

Concêssâo dê r.êquilíbrio de prêços ao
fornecedor diante de comprovaçào ê 5ob pévia

pesquisa de valorês praticâdos no Mercâdo,

o'ere'..ts
conÍorrne Resolução no 107/2023 CONIMS ou outrô quê vier à substitui.la

9. DoÍAÇÂo oRç l,rENÍÁtr
9,1.4s despesas geradas em funÉo do obieto ocorrerão

02.001, 10.302.0002.?.002.3.3.90.30.00.00.00.00 - Fonte 076

por conta da dotação orçamentáraa

10. aNÁLrsE DE Rrscos

11. REeutsÍTos DA co{TR TAçÃo

11.1 A Llcitante deverá àtendêr às exigênciôs de quallficâçâo indlcadas no Edital.

i2. FoRt{açÃo oo rnrço e clrrÉrros DÊ sELEçÃo Dos FoR EcEDoREs

12.1 Os preços máxrmos andicádos no Edital decorrem de ônállse êm cesta de preços anera ao processo

licitâtório, tendo-se àdotado os parametros lndicàdos nô ResoluÉo CONIMS no 58/2023.

12.2 0 critérlo de seleção do fomecedor é o de menor preço por ltem,

13. Demals termôs e condiçõês conc.mêntês a este pnresso licitatórlo §e encontràm especlficados

na minutô da ata de Reglgtro de Preços, ânexo vll.

Pato Brànco/PR, 16 de julho de 2024.

fÉRlúa}{Do atEzus FRARE ,ul{ron
COORDENADOR DO SETOR DE COXPRAS E ALIíOXARIFADO

tu Aí.n.o P.n., !9OI - ldd Àí.hr.t - P.ro lr.n../tt- €EPr !5,!r1-§ro- Í.Lí.É: (a6) 3!it-lJto
!t4,çed4ÍÉqo!E - cltprr oo,13Àitr/ooôl-aa

B

ca

c

U

LF S
.J

§X3

q
\)J

\Õ



1UO1 DA24 15.59 (

Detalhes da Licitação

Entidadel
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

llodalidad e

Pregào

Processo Administrativo :

Naturezâ:
Elêtrônlco

J ulganrento
Item

N ú mero/ Exercicio:
40 I 2023

Covid
Nâo

Situaçâo:
Homologada

Pu b licacà o:

05t12t2023

Tipo ParticipaÇao
Exclusiva MPEs

Abertura:
241O112024 asO9:0O

Tipo do Ato: Registro de Preço/Compras

Valor Contrato: RS 140.842,00 ValorAditivo: RS0,00

Valor Máximo Processo
Rs 145.900,00

Número Contrato: 13 / 2024

Ent;dade Licitaçào: PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO DO SUL

Valor Homologado
Rs 140.842,00

contrato 1312024

Situação: Vigente Covid: Não

Número Licitaçâo: 40 Ano t-icitaçào: 2023

Contratado: 09.486.389/0001-00 - R0SANA APARECIDA BELINI

lnicio Vigência: 251 0112024 Término Vigência: 251 01 I ?025

Tipo Licitaçâo: Pregào

Viqência Atualizad a: 251O112O25 Dias para Vencimento: 'l9l

-\
!§tj/j-i2..:!5-rS!.16J'!9e!plí-31!j!!pll3!!1i1çI1oenhosldetãlhc?sêá,<h'id eÔiidàdê== r &emÉ4r.:Il§ls5§!9:2924!3OPsÊ9::231 112

(

FLS
P

0bjeto:
contratação dê empresa especializada para Íornecimento de medicamentos manipulados, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de cruzeiro do

Sul/PR.

\^)



Itens

Sequencia EspeciÍicaçâo ouantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

2

3

4

5

6

7

Cloreto de Potassio CPR 600MG

Cloroquina DiÍosíato CPR 250Hc

Codeina CPR 50 MG

Condroitina CPR 600MG

Glucosamina CPR 900MG

Lactase CPR 300MG

Tansulosina CPR 0,4MG

100,0000

r220000

100,0000

30,0000

20,0000

24,0000

s0,0000

Totol;451,0000

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

24,1000

21,5000

2S,4000

41,5000

828000

80,7000

36,9000

Torol' 30],7000

2.410,00

2.730,50

2.940,00

1.239,00

1.756,00

1.456,80

1.845,00

Totol:14.377,3O

J

-§<\
FLS

0o

\-)J
)

p-!-!-!!--12:12
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Detalhes da Licitação

Ent idade:
MUNrcíPto oE BRAGANEY

llodalidade:
Prê9ão

Nâtureza:
Registro de PreÇos

Processo Administrativo

J ulgame nto
Global

Número/Exercicio
104 I 2023

Covid
Não

S ituação:
Homologada

PublicaÇão

07t1212023

Tipo Participação
Exclusiva MPEs

Valor Máximo Processo:
Rs 408.794,50

Abertura:
2210112024 as08t3O

Valor Homologado:
R§ 160.329,99

0bjeto I

Reiistro de preços para aquisição de medicamentos a seÍem adquiridos de forma fracionada, para manutenção da Farmácia Básica do municipio de Braganey-PR, de acordo

com as espêcificaçôes técnicas do anexo l.

Contrato 1712024

Tipo do Ato: Registro de Preço/Compras N('rmero Contrato: 17l 2024 Situação: Vigente Covid: Não

Valor Contrato: RS 28.75S,74 ValorAditivo: RS0,00

Número Licitação: lo4 ano Licitaçâo: 2023 Entidade Licitaçào: MUNIcíPlo oE BRAGANEY TipoLicitaçãoi Prêgão

Contratâdo: 01.328.535/0001-59 - CLASSMED - PR0DUTOS HOSPITALARES - EIRELI

tnícioVigência: OS1O?12O2\ Término Vigência: OqlO?lzOZs Vigência Atuãlizad a: O4lO?12025 Dias parâ Vencimento: 166

§
1t2

FLS
JJ,

.o|. -5J

rJ)

llp/Ilp?2tlgiggpj3!!Ílnlr2êrCllEls!írsllot/deràlhê?sêàrc ps.!9:.33!L

Y
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Itens

Sequencia EspeciÍicaçao 0uantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

2

3

4

5

TRÀMADOL, SOLUÇÀO INJETÁVEL, 50 MG/ML 2 ML

cL0RPR0MAZtNA: 40 MG/ML, S0LUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 2O,OO tlL

TRAMADOL 50 MG. CP

FENITOINA 50 MG/ML, AMPOLA

CODEINA SOMG COMP.

50,0000 uN

20,0000 uN

3.000,0000 uN

50,0000 uN

5.000,0000 uN

Totol: 6.120,0000

r,3618

7,4045

o,1q27

1,8591

1,4ti12 q.35 0,0 0

Totol: 12,2153 lotol: 5.079,00

68,00

148,00

420,O0

93,00

)
\!>,.( <-

2t)

FLS
.,'<ç

)
!.!P"iíl-zL2?2!,1-?§92qpjEêlge!§p-els!!4!goenhorderarhe.seà,chld.€nndade==r8.€nndàde=.J''ercrco,2o24&empe.ho.42tl



CISVALI a

CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DO VALE DO IGUAçU

MPR _ MAPA
DE RISCOS t tc

\ 5
r

o

idade menI toFornno ecnnti udeRrsco Desco,scoR 1

MédiaProbabílidade
Altolm cto
Pre izo ao atendimento de saÚde ública, ecialmente em eme nclasDano
Ex ir atestados de acidade técnica dos fornecedoreso Preventíva
lmplementar cláusulas de Pena trato e prever substituição

imediata por fornecedores habilitados
lidade no con

Manuten de esto /casa em unidades estramínimos de

Ação de Contingência

- Produto Fora das Es ific óesRisco 2
MédioProbabilídade
Alto

cto na saúde dos cientes e necessidade de substitu odo tolmDano
Realizar audítorias e lnspeÇÕes nos fornecedores durante a vigência do

contrato
Ação Preventiva

Solicitar relatórios de Iida udos t do forn tos menecllctécn aos n ede auaA ão de Contin ência
o3-Custos ElevadosR,sc

BaixoProbabilidade
MédioI cto

ão da ca idade de ão e aumento do custo fínal dou/s

Am divu o do edital atrair mais concorrentestar aA ão Preventiva
Rev/sar os preços de reíerência com bàse e m lev a nta me nto merc adolÔg ico

robusto
Ação de Contingência

Risco 4 - lm Ambientais
BaixaProbabilidade
Médiolm to
Danos ao meio ambiente e naliz s/e /s.Dano:
lnserir cláusulas contratuais exigindo práticas suste/,táveis e logística

reversa
Ação Preventiva:

Monitorar o descafte
fornecedores.

cerlificados ambientais doscorreto e exigtrAção de Contingência

5 - Conflitos ContratuaisRisco

Médiolm cto
Atrasos na exe o e necessidade de media ão ou ializDano
Ela bora t cl deta th dos.e alosra arosconão Preventiva
lncluir mecanismos de reso/ de ftit edia a arbit mouomcomocon osA ão de Contin encta

di s énsionamento da Demandaoento uSmen onam6 S buRisc
Média
Altolm cfo
Com timento do atendimento ou rda de recursosDano

tima h tóricos de aseoonc msU/sastiv emseBa a seão Preventiva
Monitorar o consumo re star osraa didosularmentenctaA ão de Contin

cessPro oa doãoDou esertificFra socasscRi 7o
BaixoProbabilidade
Médiolm cto

cessldadelh sSda nendite m tonrat nso aoaeba otraReDano
visar descritivos técnicos Ía maior clareza e com titividadeReA ão Preventiva

CONSÓRCIO ÍNTERMUNICIPAL DE SÀÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI
cNPJ 00. 956. 801/0001-25

1. GERENCIAMENTO DE RISCOS

lmpacto:

e

Dano:

Probabilidade: Baixa

Probabilidade:



CISVALI
-s:E*"fê

:

?

CISVALI- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO VALE DO IGUAÇU

MPR - MAPA
DE RTSCOS

Ação de Contingência: Reabrir o processo com ajustes ,ecessárlos ou recorrer à dispensa de
licitação, se aplicável.

T Przywitowski Júnior
nej ento - CISVALI

Bacharel em na

,p
co

SLF
,ç

CONSÓRCIO IN?ERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU _ CISVALI
cNP.l 0 0 . 956 . BAI / AOO|-25

Antonio Silvio
Direção
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ESTADO DO PARANÁ
GONSORCIO INTERMUNIC. OE SAUDE DO VALE DO IGUACU

RUA PARANA. 324 - centro - Uniáo da Vitória

CEP: 84600-3OO CNPJi 00.956.801/0001-25 Telefone: (42) 3523-7930

E-mail: cisvali@cisvali.com.br Site: httpj/www.cisvali.com'br

Solicitação de ComPra No 53/2025

{*. ,i
l!É-

s
SLF

§olicitante:
Organograma:
Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:
Observações:

Itens solicitados:

Antonio Przywitowski J únior Data da Solicitaçào:. 0410412025

0i00100001 - NíANUTENÇÃo oo sEToR ADlv'!lNlsrRATlvo

CONS. INTERM. DE SAUOE DO VALE DO IGUAÇU

Sistema de Registro de Prêços (SRP) para aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos

,ãniprt"àá" a ím de atendei a" À"c"..id"d". áo Consorcio lntermunicipal de Saúde do Vale do

lguaçu (CISVALI) e municipios consorciados.

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10
'11

12
'3

15

16

18

19

20

21

22

24

25

10,00

10,00

2,O0

3,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

30,00

10,00

20.00

15.00

15.00

6,00

6,00

36,00

12,00

20,00

20,00

720,00

60,00

10,00

5,00

6,00

6,00

36,00

16.00

6,00

6,00

36.00

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0.0000

0.0000

0,0000

0,0000

0.0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.c0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

28010 3-1 .00 í/" (5ooml)

2010212-1

28010083-1

2010206-1

2010225-1

40010480-1

40010481-1

40010482-1

40010483-1

40010484-1

40010485-1

40010486-1

40010487-1

40010488-1

40010489-1

40010490-1

2010116-1

2010169-1

2a01007 4-1

3801014G1

40010491-1

40010492-1

40010493-1

40010494-1

40010495-1

26 40010496-1

27 40010491-1

28 40010498-1

29 40010499-1

30 40010500-1

3r 35010002-1

32 40010501-',1

33 40010502-1

34 40010504-',1

0.0000

0.0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0 0000

0,0000

0,0000

Preço Total
Estimado

Preço Unit.
EstimadoEspeciÍicação@@ @

P.ôtmlo: aí425s16-Obí1-460ú bb93ó7.2d0ê 145h6 lJluáío:bohâbar vo6âo: 3 dê 2110412024 15:3912

Dê$nvolv6dorr Betha SBlomas I Filial Cudllbá §lslema: CompEs

FRS Bissumto dê Sódio 40% (500m1)

FRS SduÉo de Lugol Forte 5% (1.000m1)

FRS Ácido Íricloíoacotico 90% (20m1)

FRS Cloreto FérÍico gel5070 (homogin)(109)

COMP Paracetamol 300m9

COMP Codêína 30mg

COMP Progabalina 25mmg

COMP Tenoxicam 1omg

COMP Deíazacort 8mg

COMP AmitriPlilina 1omg

SACHÊComposto de fibras - prebióticas (regulador intestinal 5 gÍamas)

FRS Sabonetê lÍquido PH neutto para recém-nascidos (1000rn1)

UND Carvâo ativado 609

BS Papaína 2% + Ureia 2% gelbase (1209)

BS Papaína 8% + Ureia 2ol" gel base (1209)

FRS Ácido Tricloroacético 80% (8ml)

FRS Ácido Acético 3% (100m1)

FRS Acido Tricloroacético 80% (50m1)

FRS Formol 10% (1000m1)

FRS lodopovidona (PVPI) 2,5% soiuçáo oítálmica estéÍil (sml)

BS Papaina (509)

FRS Tintura de Benjoim (50m1)

cÁP Doxazosina 0,5m9

FRS Sulíadiazina cp 5oo mg + Pirimetamina cp 25mg + Ácido folÍnico cp 15 mg

- trânsformar em xaropo
FRS Hidróxido de Potás§io 10%

FRS Lugol27o 500 ml

FRS Ácido acético 2% (30m1)

FRS Ácido acético 5olô (30m1)

FRS Ácido FolÍnico 2m9/ml (30m1)

FRS Ácido Tricloroacéijco 70% (10m1)

FRS Oigluconato de Clorexidina 2% soluçáo (30m1)

FRS Hipossulíito de Sódio 2% (30m1)

FRS Pirinretamina 2mg/ml (60m1)

otd.
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ESTAoO DO PARANÂ
CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE OO IGUACU

RUA PARANA, 324 - Centro - União da Vitória
CEP:84600-300 CNPJ: 00.956.801/000 1-25 TeleÍone: (42) 3523-7930

E-mail: cisvali@cisvali.corn.br Site: httpr/www.cisvali.com.br

35

36

40010505-1

40010503-1

50.00

6,00

FRS Sulfadiaz na '100m9/ml (120rnl)

FRS Lugol2% (30m1)

Páginat 2 I 2

0,0000

0.0000

0,00

0,00

PÍêço Total: 0,00

Dotações Utilizadas:
Recurso Valor Previsto:DescriçáoDotação

INISTRATIVO

PRoGRAMA DÊ AQUISIÇÂo coMPLEMENTAR
COMPARTILHADA - PACC

00 05.
00.00.1 .880.0000

00328.01 002.06.05.
00.00.1 .880.0000

0,00

0,00

Assinatura do Responsável

Uniáo da Vitória, 04 de Abril de 2025.

Pót@tic: .l't25a6{bi1,460d,tô93+7c2do.1!5b6 U.!áno: btu.abú v6r.ãô:3 & 2llodm24 r5:39:12

Dosoôvolvêdor: Sôlàa Sklômas / Fllld Clnliba SiB!óh.i Compras

23 - 01.002 10.302 0001.2008.3.3.90.30.00
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EsrADo Do PARANÁ
CONSORCIO INÍERMUNIC, DE SAUOE DO VALE DO IGUACU

RUA PARANA, 324 - Centro - Uniào da Vitória
CEP: 8460G300 CNPJ: 00.956.801/0001-25 Telefone: (42) 3523-7930

E-mâil: cisvali@cisvali.com.br Site: w\ivw.cisvâli.com.br

PARECER CONTABIL

Recursos orçamentáíios: CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

Organograma DescriÉo da Oespesa Máscara

MANUTENçÃo oo sEToR
ADMINISTRATIVO

Valor Estimado

01.001.01jt22.00022001.3.3.90.30.00 R$ 2.820.00

Procêgso:

Modalidadê:

Data do Proceaso:

Objêto do Procesao:

1.001

23 01.002

uniáo da vitória. 10 dê Abril de 2025

51t2025

Dispensa dê licitaÉo

ouu|2025

Sistêma de Regislro de Preços (SRP) pera aquisiÉo pârcâlada de fórmulas e

mêdicsmentos menipulados a Íim dê atênder as nêcessidadês do Consorcio

lntermunicipal de Sâúde do Vale do lguaçu (clSVALl) e municípios consorciados

4

PROGRAMA DE AOUISçÃO
COMPLEMÊNTAR

COMPARTILHADA - PACC

0r.002.1 0.302.0001.2008.3.3.90.30.00

Total

Total Gêral:

OLO JOLYBRUNA DE
CRC P 74306 0-0

Págine: 'l / 'l

Em atenÉo a solicitação do setor de compras e licitaÉes para vêrificar a existência de recursos oÍçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do objeto especificâdo abaixo, certifico que há previsão

orÇamentária para o êlemento dê despesa contante neste processo. Porém, já êxistem outros contralos vinculados a

esta dotaÉo que consomêm o saldo disponível. Assim sêndo, fica o setoÍ de compÍas e licitaçÕes, obrigado a

inÍormar a este setor do início da êxecuçáo contratual, para que procede com as devidas adequaçõ€s

orçamêntárias.

Em anexo: Relaçáo de despe§as - com o saldo atual das reÍeridas dotaÉes.

cód

R$ 15.659,i17

Rl í8.479,,17

Rl 1E.479,47
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uuNtclpto DE uNtÃo DA vlróRlA'
Relação de Despesas

CONSOLIDADO

Páglna; 'l / ,1
Data dê omi65áo: 10/04/2025

Exerclcio dê 2025

Despesa: Saldo AtEal

SALDO ATUAL
ESPECIFICAçÔES

Enlldldô: cONSORclo lNTERlrUNlC. DE sAUDE Do VALE DO IGUACU

OI.OO,t . DÍVISAO DE ADTIINISTRACAO / §ETOR ADMIIIISTRATIVO

2 - SERVIÇOS ADMINISTRAÍIVOS EM GERÂL

4.122 - AdminishaÉo / AdministraÉo Ge,al

2.001 . MANUTENÇÁo Do sEToR ADMlNlsrRATlvo

4 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

0í.0,m . DMSAO DE ÀDMIN§TRACAO / DEPARTA ENTO OPERACIONAL

I - SAúDE coLETtvA
10.302 - Saúde / Assistênciâ Ho§pitalar e Ambulatorial

2.008. PROGRAMA DE AOUISIÇÃO COMPLEMENTAR COMPARTILHAOA . PACC

23. 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Uniâo da Vitória, 1010412025

00326.01002.06.05.00.00.1.880.0000 - TRANSFERENCIAS DAS PREFEIÍURAS VIA
CONTRATO DE RATEIO

00328.01002.06.05.00.00.',1.880.0000 - FATURAMENTO SERVIÇOS CONSORCIADOS -

CONTRATO DE RÂTEIO
Total Enüdrd6:

Tot l Gêral:

229.172,97

229.',172,97

229.172.97

229.172,97

229.172,97

926.397,96

926.397,96

926.397,96

926.397,96

s26.397.96

't.í55,s70,93

t.í55.570,93

Bru Jrl y
c íz

CRC PR Á305 a 0
clsvALt

-Df
'â.o(Ú)I

'Í

trÍ,

§tsieha Contâbi - Bêrhr Srsbmâ!. uiuârrorBrunâJ. Emisiãôr10/(}1/2025, às l3:20,40. Pol,ocdoi 312r.27G.a!c-a 161{ô6b{.3b 192c&89

(
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íl#
ESTADO DO PARANÁ
CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE OO IGUACU

RUA PARANA, 324 - Centro - Uniáo da Vitória

CEP: 84600-300 CNPJ: 00.956.801/0OO 1-25 Telefone: (42) 3523-7930

E-maili cisvali@cisvali.com.br Site: www.cisvali.com.br

SOLICITAçÂO DE ABERTURA DE LICITAçÃO

Este documento autoriza a aberturâ de procedimento licitatório conforme especiÍlcações abaixo- A existência de

."arr.o. ãifàrn"ntários foi conÍirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando de acordo com a

legislação em vigor.

PÍocêsso Administrativo

Modalidade:
Eorma de Julgamento:

Yorma de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Locâl de Entrega:

Vigência:

Objsto da Licitaçâo:

51t2025

Dispensa de licitação

MENOR PREÇO POR ITEM. ITEM

ConÍorme edital

í2 MESES

CONS- INTERM. OE SAUDE OO VALE DO IGUAÇU

12 MESES

Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisiçáo parcelada de fórmulas e

,àoica."ntos"manipuladoj a Íim de aiender as necessidades do consorcio lntermunicipal

de Saúde do Vale oó lguaçu (CISVALI) e municípios consorciados'

Observaçõês:

Convidados:

9

oo

,fl
t

c

SLF
c

Oespesas
Recursos orçamentários: CONSORCIO INTERMUNIC DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

Valor Estimado[/ á sca ra
Organo rama

01.oo1 MANUTENÇÃo Do sEToR ADI\'4|NlsrRATlvo 01.001.o4.122.0002.2A01.3.3.90.30.00

Total da entidade;

R$ 2.820,00

R$ 2.820,00

fespesas

- Recrrsos orÇamentários: CONSORCIO INTERMUNIC DE SAUDE Do VALE DO IGUACU

Organograma Descrição da Despesa lvlásca ra

01.002
pRoGRAr\.4A oE AoulslÇÁo coMPLEMENÍAR
COI\íPARTILHADA. PACC

01.002.10.302.0001.2008.3.3.90.30.00

Total da entidade:

Total gêral; R$ 18.479,47

Itens

R$ 15.6s9.47

R$ 15.659,47

Valor TotalValor UnitárioDescriçãol@@
1

2

3

4

6

7

8

9

20,000

10,000

10,000

2,000

3,000

2.000,000

2.000,000

2.000,000

2.000,000

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

COMP

COMP

COMP

COMP

Ácido Acético 5% (500m1) RS 28,5000 RS 570,00

Bissutfito de Sódio 40% (sooml) R$ 42'0000 R$ 420'00

SoluQão do Lugol FoÉe 5% (l.oooml) R$ 198'0000 R$ 1 980'00

Ácido Tricloroacatico 90% (20m1) R$ 37'5ooo R$ 75'00

Cloreto FérÍico gel 50% (hemogin) (1Og) R$ 20'0000 R$ 60'00

Paracêtamol 3oomg R$ 0 2500 R$ 500'00

Codêína 3omg R$ 0'5500 RS 1 100'00

Pr€gabalina 25mmg R§ 0 2900 R$ 580'00

Tênoxicam lomg R$ 0 3900 RS 780'00

Prcrô@b: or2cc341-eb3*2lí-bd- *,Í,3ff#ll.#;'Jl.llY", Iffi;,ll'lYfl:1 i::::

Descrição da DesPesa

Valor Estimado

Quantidade
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Itens

'10

1'l

12

14

17

18

19

20

24

25

2.000,000

2.000,000

í.000,000

30,000

10,000

20,000

'15,000

1s.000

6,000

6,000

36,000

12,000

20,000

20,000

720,000

60,000

10,000

5,000

6,000

6,000

36,000

í6,000

6.000

6.000

36,000

50,000

6,000

COMP

COMP

SACHÊ

FRS

UND

BS

BS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

BS

FRS

cÁP

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

R$ 0,5700

R$ 0,2900

R$ 2,2000

R$ 22,0000

Rs 1.0000

R$ 30,0000

R$ 35,0000

R$ 27,5000

R§ 27,0000

R$ 69,0000

R$ 20,0000

R$ 26,í 100

R$ 2.2500

R$ 18,0000

R$ 0,3800

R$ 10,0000

RS 22,0000

R$ 41,8 Í 00

R$ 22,0000

R$ 24,0000

RS 30.0000

RS 25,0000

R$ 12,0000

R$ 23.0000

RS 10,0000

RS 10,0000

R$ 24,0000

R$ 1.140,00

R$ 580,00

R$ 2.200,00

RS 660,00

RS r 0,00

RS 600,00

RS 525.00

RS 412,50

R$ 162,00

R$ 4t4,00

R$ 720,00

R$ 313,32

RS 45,00

R$ 360re\

R$ 273,",.,

R$ 600,00

Rs 220,00

R$ 209,05

R$ 132,00

RS 144,00

R$ 1.080,00

R$ 400,00

R$ 72,00

RS 138.00

R$ 360,00

R$ 500,00

R$ 144,00

Deílazacort 8mg

Amitriptilina 1omg

Composto de fibÍas - prgbiótjcas (Íêgulador int€sünal 5 gramas)

sabonote lÍquido PH n€ut o pah rcém-nasddos (1000m1)

Carvão ativado 609

Pagalna 2yo + Ureia 2o/o gel bas€ ( I 209 )

Papaina Srlo + Urcia 2o/o 9êl base (í209)

Acido Tricloroaéüco 80% (8ml)

Ácido Acético 3% (1OOml)

Ácido Tíclo.oacótico 80% (50m1)

Formol 10% (1000m1)

lodopovidona (PVPI)2,5% soluçâo oflálmica ostéril (5ml)

Pâpaina (509)

Tintura de Benjoim (50m1)

Doxazosiná 0,5m9

Sulfadiazina cp 5OO mg + Pirimotamina cp 25mg + Acido folínico
cp í 5 mg - bansformar gm xaÍopê

Hidróxido de potássio 10%

Lugol2r/o

Ácido acético 27o (3oml)

Ácido acético 5% (3oml)

Acido Follnico 2mglml (30m1)

Ácido Íridoroacético 70% (1Oml)

Diglúconato de Cloroxidina 2% soluçáo (30m1)

Hipossulíito de Sódio 2% (30m1)

Pirimetamina 2mglml (60m1)

Sulíadiazina 1 00m9,/ml (120m1)

Lugol 2% (30m1)

Uniáo da Vitória, 04 de Abril de 2025

valor tolal dos itens: R$ 18.479,47

do Responsável

4L
í

FLS

@
Valor Tota IValor UnitárioDescriçãoItem Ouantidade

Piolooolo: 0ô2cc341-9b30-42b4-bd7!30,521â9ô88§ Usuá.lo:bruúb8r V66áoi 3 d. 19Od2024 l5:45:30
OàFnvolvêdor B.lnâ SÊr.mr! / Fllal Cudtàa SEr.o!: Coinp.â3

26

27

28

29

30

31

32

JJ

34

36

Unid.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO NO /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05íi2025

o consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - clsvAll, inscrito no CNPJ

00.956.801/OOO1-25, com sede na Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória/PR, por

meio do sua presidente, Fernanda Garcia sardanha, torna público o AVISO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO nos termos da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021 e da regulamentação

contida no Ato do conselho 688 de 23 de agosto de 2023, e demais legislações aplicáveis

e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital'

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO ll- MoDELO DE DECLARAÇÃO Urutrtcnon
ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. DTSPOSIçÕES PRELIMINARES

í.1. O presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO visa obter a melhor proposla, cujo

critério de julgamento é o melhor preço unitário, com base no art. 75, inciso ll da Lei

14.13312021. observadas as condiçóes, datas e horários discriminados neste aviso.

1.2.Os interessados poderão acessar o edital e seus anexos no site do clsvAll
(www.cisvati.com.br) ou no setor de Licitaçóes sito à Rua Professor cleto, 425 - Centro -

uniáo da Vitória/PR. Demais inÍormaçôes poderão ser obtidas pelo teleíone (42) 3524-7639

ou no e-mail compras@cisvali.com-br.

1.3 Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um periodo de 03 (TRÊS) DIAS

úTEIS, contados a partir da data de publicação no Diário oficial do clsvAll.

2. DO OBJETO

Prover a contratação em sistema de registro de preços (SRP) para aquisição parcelada

de Íórmulas e medicamentos manipulados, de acordo com as condições e especificaçóes

constantes neste documento e no Termo de Referência, Anexo l'

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa encontra respaldo legal no art. 75, lnciso ll da Lei 14 13312021.

Art. 75 - E dispensável a licitaçáo:

I - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 100 000,00 (cem mil

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutençâo de veículos automotores;

ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 50'000 00

(cinquenta mil reais). no caso de outÍos servlços e compras,

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.9s6.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cFP 84600-300

J:

i
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Ainda, o parágraío segundo do art.75, dispõe

Além disso, destaca-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo
sempre levar em conta o interesse público. Ívluitas vezes, o administrador opta pela

dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis".

"a dispensa de licitaçáo veriÍ,ca-se em situaçÕes em que, embora viável
competiçáo entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relaÇáo

custo-benefÍcio será desequilibrada. Os custos necessários à licitaçáo
ultrapassarão beneficios que dela poderão advir."

E de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitaÇão, prevista no art. 75,
inciso ll, da Lei no 14j3312021, só deve ocorrer por razóes de interesse público, como no
caso em análise. Obviamente, nesses casos, a rcalizaçáo da licitação viria tão somente
sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a
faculdade de dispensar o cerlame nos casos expressamente previstos.

4. DAS COND|ÇÕES DE PARflcTPAÇÃO

4.1 Poderáo partrcipar desta Dispensa de Licitação, pêssoa jurídica, regularmente
estabelecidas no país que atenda às condiçóes exigidas neste Aviso e seus anexos,
devendo pertencer ao ramo da atividade pêrtinente e compatível com o objeto pretendido.

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admrnistrativos, na íorma da

legislaçáo vigente.

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;
c) Estrangeiros que não tenham representaÇâo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 140 da Lei Federal n' 14.133t21.,
e) Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP atuando nessa condiÇão

(Acórdão n" 74612014 - TCU Plenário);
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administraçáo

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos lll e lV do art. 156 da Lei n" 14.133121 .

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.oool/25

Rua Paraná, 324 - Cêntro - União da Vitória
cEP 84500-300

CI§VALI

§ 2" - Os valores referidos nos incisos I e ll do caput deste artigo serâo

duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.
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5. ESPECIFICAÇ oes oo oBJETo, DorAÇÃo onçaurNrÁnlA, PRAzos E LocAL
DE ENTREGA

5.1 Os produtos seráo solicitados através de solicitação de Fornecimento e deverão ser

"nir"gràr 
em até 15 (quinze) dias úters, acompanhados de nota Íiscal de venda, na qual

deveá impreterivelmente constar o número da solicitação de fornecimento que a originou,

valor unitário e total, quantidade, fabricação, lote e validade dos produtos'

5.2 O fornecimento se dará nos seguintes locais, conforme será indicado na solicitaçáo de

fornecimento:

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - CentÍo - Uniáo da Vitôria

cEP 84600-300

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DO VALE DO IGUAÇU _ CISVALI

Rua Paraná, 324 e Rua Professor Cleto n' 425 - Centro

De Segunda a Sexta-íerra das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30

Responsável: Jessica Ester do Amaral de Moura

ANTONIO OLINTO/PR
Rua Estanislau Botikoski, S/N, Centro
De Segunda a Sexta-feira das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30

Responsável: Soriane de Meira

BITURUNAJPR
Avênida Governador Bento Munhoz da Rocha Netto,n' í299 - Bairro são vicente

De Segunda â Sexta-feira das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00

Responsável: Tadeu Antonio Grabovski

CRUZ MACHADO/PR
Avenida Presrdente Getúlio Vargas, n'3í0 - Centro

De Segunda a Sexta-feira das 8h00 às 1 t h30 e das 1 3h00 às 16h30

Responsável: Rosemari Chaikoski Train

PAULO FRONTIN/PR
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro
24 horas - Pronto Atendimento São João Batista

Responsável: Rafaéla Cristine Cobos

SÁO MATEUS DO SUUPR
Rua Pedro Effko, n' 1777 - Bairoo Vila Prohmann

Oà SegunOa a Sexta-feira das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00

Responsável. Avanir Cesar Gulchinski

S.3Quandodaentrega,osprodutosserãoaceitosprovisoriamente.orecebimentodeÍinitivo
;" d;rá 

"pá" 
a verificãção da conformidade com o exigido em edital, no prazo de até 10 (dez)

dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras'

5'4Ascaixasevolumesnosquaisosprodutosvieremacondicionadosdeverãoestarem
párf"ii" LrirJ" L serem próprias para seu transporte (embalagens originais) caso contrário, a

mercadoria nâo será recebida.

Co.tor(ao lnlê7dúni(rP.t
dc Snode do Vnle do lgu.rÍe
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5.5 O recebimento definitivo não isenta o(s) fornecedo(es)
responsabilidades assumidas por meio dessa Dispensa de Licitação

registrado(s) de suas

5.6 Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer problemas

deverão ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuÍzo para a Administração.

5.7 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificaçóes pré-fixadas e o

fornecimento, seráo aplicadas ao fornecedor registrado, as sanÇões previstas neste edital e
na legislação vigente.

5.8 Em caso de avaria dos materiais durante o transporte, o fornecedor registrado deverá
repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e o Município
Consorciado, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis.

5.9 Em caso de devolução do(s) material(ais) por estar(em) em desacordo com as
especiÍicaçôes, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.

5.10 Os produtos manipulados deverão ser entregues com prazo de validade náo inferior a
90% (noventa por cento) do prazo total de sua validade, contados a partir do recebimento
definitivo pelo fiscal.

5.'l 1 O Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI não está obrigado a
adquirir, total ou parcialmente, os itens licitados, que somente serão adquiridos, conforme a
necessidade, diante da demanda do mesmo.

5.12 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

mediante a apresentação dê Nota Fiscal Eletrônica emitida em nome do Consórcio
lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, e encaminhada ao setor de

contabilidade no e-mail contabilidade@cisvali.com. br, desde que o serviço tenha sido

entregue e executado na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações

e especificaçóes, após terem sido aprovados pelo setor competente.

01.001 04 122 0002.2001 .3.3.90.30.09.00 00326 - Manutenção do Setor AdminisÍativo -
Material Farmacológico.

01.002.í0.302.0001.2008.3.3.90 30.09.00 00328 - Programa de AquisiÇão Complementar
Compartilhada (PACC) - Material Farmacológico.

5.14 A periodicidade de reajuste do valor da ata será anual, conforme disposto no atl.77
do Ato do Conselho 688t2O23, utilizando-se o índice utilizando-se o índice IPCA (índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), sendo a data-base vinculada à data do

orçamento estimado.

5.15 As demais informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária,

142) 3s23-7530

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.80'1.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300

,!CISVALI

5.13 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:
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6.2Apropostadeveráserredigidaempapeltimbradodointeressado,pormeiomecânico
ou informatizado. de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em

estrita observância às especificaçóes contidas neste Aviso, assinada na última folha e

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela

constando, obrigatoriamente:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP' telefone/ e-mail e pessoa de contatol

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço de reíerência' em

algarismo e por extenso, só reajustáveis na íorma da lei, com valores expressos em

moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o

expresso por extenso, será levado em conta por extenso'

c)Prazodevalidadedepropostanáoinferiora60(sessenta)dias,acontardadatadesua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior'

6.3 A proposta de preÇos apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas

necessáriasparaaexecuçáodoobjetodestaDispensadeLicitaÇão,taiscomo:tributos,
emolumentos,contribuiçôessociais'fiscais,paraÍiscais,fretes,segurosedemaisdespesas
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do

obleto,nãocabendoquaisquerreivindicaçóesdevidasaerrosnessaavaliaÇáo'paraefeito
de solicitar revisão de Preços.

6'4ApropostadepreçosquenãoestiveremconsonânciacomasexigênciasdesteAviso
será desclassificada.

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder o preço de referência' constantes neste

Aviso.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

Para fins de comprovação de habilitação' deverão ser apresentados junto com a proposta

de preços, os documentos relacionados abaixo'

7.í. DA HABILITAçÃO JURIDICA

a)Nocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis'
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

b)Nocasodesociedadeempresáriaouempresaindividualderesponsabi|idadelimitada.
EIRELI:atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistradona
Junta comercial da respectiva sede, com objeto social compatÍvel com o objeto da

prazos e local de entrega estão elencadas no Anexo l, Termo de ReÍerência deste Aviso

6. PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na íorma, prazo e condições estipulados

neste Aviso e seus anexos

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84ô00-300
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presente licitaÇão

c) No câso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

d) No caso de sociedade estrangeira em funcionamênto no país: Decreto de autorização e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da alteração

consolidada.

f) Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/ Ministerio da Fazenda.

g) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do sócio administrador ou diretor da empresa

indicado no ato constitutivo, ou, se for o caso, do empresário individual;

h) Cópia da Cedula de ldentidade e CPF do procurador, se houver, e instrumento
procuratório.

i) Declaração preenchida nos moldes do Anexo ll.

7.2. DA REGULARIDADE FISCAL

7.3. QUALTFICAÇÃOTÉCNTCA

a) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação, emitrdo, no mínimo, por 01 (um) órgão público ou privado.

(42). 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25
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a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da

Certidâo Con.junta Negativa de Debitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, em vigência na data da sessão pública;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em

vigência na data da sessâo pública;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de

Certidão Negativa de Débitos Ítlunicipais, expedida pela Secretaria Municipal da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em

vigência na data da sessão pública;

d) Prova de lnexistência de Débitos Trabalhistas, atraves da apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Fêderal n.o 12.440, de

0710712011, em vigência na data da sessão pública;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

em vigência na data da sessão pública, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociars instituídos por Lêi, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal -

CEF,
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b) Licença Sanltária emitida Pela Vigilância Sanitária municipal ou estadual de domicilio da

proponente ou documento comprobatório de isenção;

c) Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE expedida pela ANVIS,oJMS ou

documento comprobatório de dispensa da mesma'

d) Autorização Especial de Funcionamento da Empresa - AFE expedida pela ANVISA,/MS

ou documento comprobatório de dispensa da mesma'

e)Comprovantederegularidadetecnicadapessoajuridica,emvigor,noConselhoRegional
de Farmácia - CRF;

f)Relaçãodo(s)farmacêutico(S)Vinculado(s)àpessoajurídica,quesera(ão)responsáVel
(is) pela controle e supervisáo do processo de manipulação e qualidade dos

medicamentos, conforme resoluçáo do conselho Federal de Farmácia n" 753 de 2023'

g) carteira de identiíicaÇão ou comprovante de inscrição no conselho regional da categoria

doresponsáveltécnicodapessoajurídicabemcomodetodososfarmacêuticos
vinculados, vigente.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor valor por item.

8.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências

deste Aviso e seus anexos será desclassificada'

8.3 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos'

9. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

Apósverificadaaaceitabi|idadedaproposta,bemcomoaregularidadeeahabilitaçâo
daempresavencedora,estaseránotificadaparaassinaturadaAtadeRegistrodePreçono
prazode05(cinco)diasúteis,prorrogávelacritériodaAdministraÇáo,sobpenadeperda
do direito à contrataçáo e aplicaçáo das penalidades previstâs neste edital'

í0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrrgações das partes estáo elencadas no Termo de Referência e Minuta

contratual,anexosaesteAvisoesãoparteintegranteindependentedetranscrição.

11. SANçOES

1 'l .1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. í55 da Lei no'14 133, de 2021, quais sejam:

1 1.1.1 Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;

(4?l 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.80 1.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória
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11.1 .2 D{ causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

'í 1 .1 .3 Dar causa à inexecuçáo total da ata de registro de preços;

11.1.4 DeixaÍ de entregar a documentação extgida para o certame;

1 1 .1 .5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

1 1 .1 .6 Não celeb.at a ala dê registro de preços ou não entregar a documentação exigida
para a contrãtação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de

licitação sem motivo justificado;

1 1 .1 .8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução da ata de registro de preços;

1 1 .1 .9 Fraudar â dispensa ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de
preços;

1 1 . í . 10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1 .1O.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ÀilE/EPP

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

11 .1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

11 .1 .12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

1 1 .2 O fornecedor que cometer qualquer das infraÇões discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando não
se justificâr a imposiçáo de penalidade mais grave,

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subrtens 11.1.1 a 11.1.12,
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do Consórcio lntermunicipal de Saúde do

Vale do lguaçu ou com quaisquer dos entes consorciados pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 11 .1.2 a 1 1.1 .7, quando não se justificar a lmposição de
penalidade mais gravê;

d) DeclaraÇão de jnidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25
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subitens 11 .1 .8 a 11.1 .12. bem como nos demais casos que .;us tifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

1 I .3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.í A natureza e a gravidade da infração cometida;

'l 1.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

I 1.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11-3.5Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

1.1.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

1 
.1.5 A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese

alguma,aobrigaçãodereparaçãointegraldodanocausadoàAdministraçãoPública.

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampta defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na

Lei no 9.784, de 1999.

12. DOS RECURSOS

12.1 Dos atos da administração decorrentes desta Dispensa de Licitação caberão recursos

no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação do ato recorrível'

12.2 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou profêrido a

decisão recorrida, ser encaminhados por escrito no emall compras@cisvali.com.br ou

entregues no endereço citado no item L2.

12.3 Aplica-se, no que couber, o previsto no art 165 e seguintes da L.ei 14 13312O21

13. DAS DISPOSIçÕes cenats

13.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

1 3. í .'1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br
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13.í.2 Valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre
que possível, e desde que atendidas ás condiçôes de habilitação exigidas.

13.1 .3 Fixar prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação

de habilitação, coníorme o caso.

í3.2 As providências dos subitens 13.1.1 e 13.1.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

13.3 Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitaçáo, deverá ser atendido o prazo

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificaçâo.

13.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administraçáo ou de sua desconexão.

13.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

Íealizaçâo do certame na data marcâda, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

13.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substâncra das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para Íins de habilitaÇão e classificação.

13.7 Os íornecedores assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÇão de suas
propostas e a AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÇão ou do resultado do processo dê contrataçáo.

13.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Admínistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
seguranÇa da contratação.

Uniáo da Vitoria/PR, _ de abril de 2025

il,
Diego Antônio Brittes
Secretário Executivo

CISVALI

(42) 3523-7930
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1. OBJETO

Prcver a contrataçáo em sisÍema de rcgistto de preços (SRP) para aquisiçáo parcelada de
fórmulas e medicamentos manipulados, de acordo com as condições e especrfcações
consÍantes neste documento e seu Estudo Técnico Prcliminar (ETP).

2, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇO, QUANTITATIVOS E VALOR DE REFERÊNCh

2.1 O descritivo completo do serviço, as quantidades a serem contratadas e o valor máximo
unitáio e total estáo descfltos na tabela anexa a este Termo de RefeÉncia.
2-2 O prcço máximo total está estimado em R$18.479,47 (dezoito mil. ouatrocenlos e
setenla e nove reais e arenla e sele cenÍavos
2.3 A disputa se dará por menor valor por item sendo que proponente deverá formular sua
ptoposta respeitando os valores máximos, indicados na tabela anexa, sem possibilidade de
urtrapassáJos, sob pena de desclassifrcação.
2.4 Os valores foram obtidos por pesquisa de preços realizada pelo setor competente
conforme apresentado no mapa de prcços e nota explicativa da formaçáo do valor de
referência anexos a este temo.
2.5 O proponente deverá formular sua proposta respeitando o valor máximo, indicados na
tabela anexa, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificaçáo.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

Compreende-se que as necessldades eÍn saúde são sempre prcmentes e eventuais
demoras podem comprometer gravemente a saúde dqs usuános, sendo extremamente
impoftante e necessá/ro a ofefta, pelo poder público de produtos e/ou seruiços que atendam
a esÍas necesslda des.

Considerando-se que o Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, constituído sob a forma juidica de direito público, administraçáo indircta, é formado
por 09 municípios e que confome o seu estatuto, é possive/ que se realize licitações para
adquiir matedais, medicamentos e seruiços pan redistibuiçáo aos municlpios conso/c,ãdos,
bem como também licitações na foma compaúilhada e crcdenciamentos, na área de saúde.

Denfl'e estas necessrdades está a oferta de medicamentos manipulados, os guais,

sáo fórmulas pe§onalizadas, especialmente preparadas para atender as necesstdades
especríicas de cada paciente, pincipalmente em sifuaçÕes especlats como:

. Quando o paciente apresenta alergias, intolerância ou restniões a algumas
substánc,as (lactose, glúten ou açúcar, pot exemplo) da composiçáo-padráo.

o Quando o paciente tem dificuldade de consumir o formato-padráo e precisa de uma
versáo personalizada (dificuldade de engolir um compimido, por exemplo);

o Quando náo há no mercado a dosagem exata que o paciente precisa;
. Quando há a necessldade de âssociar subsÍánc,as em um mesmo medicamento para

facilitat o uso pelo paciente.

CoNSÓRCIo INTERMUNICIPAI DE SÀÚDE DO VÀLE DO IGUAÇU - CISVÀLI
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Considerando a continuidade da prestaçáo dos serv,'Ços públicos de saúde gue esÍe
consórcio |epresenta, a gual não pode ser intenompida e objetivando a gaÊntia da qualidade
de vida dos pacientes oriundos dos municÍpios consorcrados ao CISVALI, que fazem uso de
medicamentos e fórmulas especrficas aos seus tratamentos confotme p'.'scição de
p/o,isslonais habilitados de saúde, faz-se necessá io novo p/ocesso pan contntaçào de
fomecedores que atendam ao objeto supracitado.

4, ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

fiEn

I
01 Acélico 5% (5O0m0

UN'DADE DE
ilED'DA

FRÁSCO 10

-

FRÁSCO 1002 Bissullito de Sódío 40% (500m1)

FRÁSCO 1003 Solução de Lugol Fona 5% (1.000m1)

0204 Acido Tticoloacetico 90% (20m1) FRÁSCO

FRASCO

-

COMPRIMIDO

03

I
2.000

05

I
06

Clorcto FéÍico gel 50% (hemogin) (109)

PaÊcetamol 30omg
2.000Codeína 30nE COMPRIMIDO07
2 000Pregabalina 25mmg COMPRIMIDO08

COMPRIMIDO 2 00009 Tenoxicam 10mg

COMPRIMIDO 2.000Deflazacod 8nE10

2.000COMPRIMIDO11 Amitiptilina 10Í19

SACHÊ

FRÁSCO

12 Composto de líbras - ptêbióticâs (rcgulador intestinal 5 gÉmas)

sabonete líquido PH neutro para íecén-nascklos (10o0ml)

1.000

10

10UNIDADE14 CaNéo alivado 609

8/SNÁGÁ 20Papaina 2% + Urcia 2% gel base (1209)

B/SNÁGÁPapaína 8% + Ureia 2 gel base (1209)16

o6FRÁSCO

FRÁSCO17

18
I

Ácido Ticoloacetico 80% (1ml)

Acético 3% (100m1)

FRÂSCO 06-Ããao f ricoaacaao 80% (5om019

36FRASCO20 Fomol 10%(1oooml)

12FRÁSCOlodopovidona (PVPI) 2,5% solução oftálmica estéil (íml)

A/SNÁ GA 20Papaína (509)

FRÁSCO 20Sabonele líguido PH neuüo para Êcém-nascictos (1000m1)

CÁPSULIAS

FRÁSCO 20

720
I

Tintun de Benjoim (50m1)

Doxazosina 0,5m9

60FRÁSCOsulfadiazina cp fio mg + Pidmetamina cP 25ng + Acido folinico
cp 15 nE - transfomar em xarcpe26

CoNSÓRCIo INTERMUNICIPAI DE SAÚDE DO VAI,E DO I GUÀÇU - CISVÀII
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27 Hidtóxido dê potássio 10oÁ FRÁSCO 10

28 Acido acético 5% FRqSCO 10

29

30

Lugol 2%

cido aÇético (30n1)

FRÁSCO

FRÁSCO

5

06

Acido acético 5/o (31ml) FRÁSCO 06

Acido Folinico zmg/ml (30m1) FR4 SCO 36

Acido Ticoloacetico 70% (10mü F,Q4 SCO 16

34 ügluconato de Clorcxidina 2% soluçáo (30m1) FRÁ SCO

Hipossulfrto de Sódio 2% (30m1) FRASCO

Lugol 2Yo (ionl) FRÁSCO 06

Pi i meta mi na 2mg/ml (60 ml ) FRÁSCO 36

38 S ulfadi a zi na 1 oomg/ml ( 1 20 ml ) FRÁSCO 50

O embasamento das quantidades se deu através do quantitativo expresso em fomuláio de
adesáo ass,nado pelo Secretáio de Saúde, que resultou em um prcduto finalexpresso acima.

Sendo que os valores de cada item estão presenfes no mapa de preços anexo ao p/ocesso e
a lista de itens da presente licitaçáo.

5. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA.

l. O Fomecedor Registrado deverá cumpir Íodas as obrigações consÍarÍes nesta Ata
de Registro de Prcçoq do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os nscos e as despesas deconentes da boa e pertefta execuçáo do objeto.

ll. Executar diretamente a ata de regisbo de preços na fotma ajustada, não transfeindo
a terceiros, por qualquer foma, mesmo parcialmente, as obigações assu/rdas.

lll. Responsabilizar-se pelo fomecimerÍo dos produtos dentro dos prazos previstos e
padrões de qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obigações deconentes
da inobsevância da legislaçáo em vigor

lV. Providenciar a imediata coneçáo das díveígências apontadas pelo CISVALI quanto à
execução da ata.

V. Comunicat imediatamente ao CISVALI toda e qualquer irregulaidade ou dificuldade
que impossibilite a execuçáo da ata.

Vl. O fomecedor registrado é rcsponsável potdanos caosados ao C/SyÁ Ll, ou a terceiros,
deconentes de culpa ou dolo na execução da ata, náo excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo a@mpanhamento da
execuçáo por órgáo ou responsável do CISVALI.

Vll. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de registro de preps,
qualquü fato anomal ou extraordináio que ocoÍer na execuçáo do obieto, para
adoção das medidas cabivers.

Vlll. Cumpir Íodas as ,eis e posturas federais, esfaduaís e municipais e peftinentes e
responsabilizar-se por Íodos os p rejuízos deconentes de infrações a que houver dado
causa.

coNsóRcro rNTERMuNrcrpAr DE sÀúDE Do vArE Do rcuAÇu - crsvÀtr
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lx. Assumir a responsabilidade petos encargos trabalhistas, prcvidenciários, frscais e
comerciais e demais despesas dircta ou indircta resultantes da adjudicaçáo desta
Licitação.

X. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo CISVALI.
xl. comunicar ao clsvALl as a/terações que forcm efefuadas em seu contrato socla/ e

demais alterações que por ventura viercm a acontecer enquanto da vigência da Ata.

6. CONDTçÕES DE PARTTCtPAçÃO

lt

lil

tv.

Os produtos seráo solicitados afrayés de Solicitação de Fomecimento e deveáo ser
entregues acompanhados de nota frscal de venda, na qual deverá impreteàvelmente
constar o númerc da solicitação de fomecimento que a oiginou, valor unitáio e total,
quantidade, fabicação, lote e validade dos padutos.
Quando da entrcga, os pÍodufos serão aceífos provisoiamente. O recebimento
definitivo se dará após a veificaçáo da conformidade com o exigido em edital, no prazo
de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de comprí,s
As car,ias e volumes nos quais os produtos viercm acondicionados deverão estar em
pertefto estado e se/eÍn própias para seu transpofte (embalagens oiginais) caso
contÉio, a mercadoia náo será recebida.
O recebimento definitivo náo isenta a (as) proponente (s) adjudicatánã (s,) de suas
responsab,Tdades assumidas por meio desse ceftame.
fodos os produtos entregues serão frscalizados e, se aprcsentarcm quaisquer
problemas deverão ser rêposÍos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a
Administraçáo.
Apurada, em qualquer tempo, diveryéncia entre as especificações pÉ-fixadas e o
fomecimento, seráo aplicadas ao fomeedor registrado, as sarçôes preyistas nesÍê
edital e na legislaçáo vigente.
Em caso de avaia dos maÍelr'a,s durante o transpofte, o fomecedor rcgistrado deverá
repor por outro Íntegro, sem qualquer ónus adicional para o Consórcio e o Município
Consorciado, no prazo de até 10 (dez) dlas úÍels
Em caso de devoluçáo do (s) mateial (ais) por estat (em) em desacf,tdo crm as
especi,icações, Íodas as despesa s seráo atibuÍdas ao fomecedor.
Os produtos manipulados deveráo ser entÍegues com prazo de validade náo inferior a
9OoÁ (noventa por cento) do pnzo total de sua validade, contados a partir do
rccebimento defrnitivo pelo Sefor de Compras.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

VI,

vil

vlil

tx.

il.

ilt

t. Atestado de Capacidade Técnica, que comprcve aptidão para desempenho de
atividade peftinente e compatível em ca,.eclêrt§icas, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação, emitido, no mínimo, por 01 (um) óeáo público ou pivado-
Licença Sanitáda emitida pela Vigilância Sanitária municipal ou estadual de domicilio
da proponente ou documento comprobatóio de isenção;
Autoizaçáo de Funcionamento da Empresa - AFE expedida pela ANVISNMS ou
documento comprcbatóio de dispensa da mesma-
Autodzação Especial de Funcionamento da Emprcsa - AFE expedida pela
ANVISNMS ou documento comprobatóio de dispensa da mesma.

coNsóRcro rNTERMLr"NrcrpÀl DE sÀúDE Do vAr,E Do rGUAÇu - crsvÀrr
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V. Comprovante de regulaidade técnica da pessoa jurtdica, em vigor, no Conselho
Regional de Famácia - CRF;

Vl. Relação do (s) farmacêutico (s) vinculado (s) á pessoa jurídica, que sera (áo)
responsável (is) pela contrcle e supervisão do p/ocesso de manipulação e qualidade
dos medicamentos, conforme rcsoluçáo do Conselho Fedenl de Famácia no 753 de
2023;

Vll. Cafteira de identificação ou comprovante de inscição no conselho rcgional da
categoia do responsável técnico da pessoa jurtdica bem como de ,odos os
famacêuticos vincul ados, vigente.

8. COND|ÇÔES DE PARTTCTPAçÃO

ô.1 Poderáo participar as empresas aptas a tomecer o objeto e que náo estejam impedidas
de licitar ou contratar com a administraçáo.
6.2 Os interessados poderáo acessar o edital e seus anexos no site do CISVALI
(www.cisvali.com.br) ou no Setor de Licitações slÍo á Rua Professor Cleto, 425 - Centro -
Uniào da VitóriaPR. Demais informações Wderão ser oôtidas plo teletone (42)3523-7930
ou no e+nail como ras(õ cisv al i. com. b r.

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a,) No caso de emprcsáio individual: insciçáo no RegisÍro Público de Empresas Mercanüs, a
caeo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) No caso de sociedade empresáia ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rcgistrado na Junta
Comercial da respectiva sede, com objeto social compatível com o objeto da presente
licitação.
c) No caso de Sociedade Simples: inscição do ato constitutivo no Reglstro Civll das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus
administradores.
dJ No caso de socie dade estrangeira em funcionamento no pals: Decrcto de autoizaçáo e ato
de rcgistro ou autoização parc funcionamento expedido pelo ótgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
e) Os documentos deveráo estat acompanhados de Íodas as altenções ou da alteração
consolidada.
f) Comprcvante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/MinisÉno da Fazenda.
g) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do sócio administrador ou diretor da empresa
indicado no ato constitutivo, ou, se for o caso, do empresáio individual;
h) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do procurador, se houver, e instrumento ptocuratóio.

í0. REGULARIDADEFISCAL

a) Prova de Regutaidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçâo da
Ceftidáo Conjunta Negativa de Débitos rclativos aos Inbutos Federais e a Dívida Ativa da
Uniáo, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoda Genl da Fazenda Nacional,
em vigéncia na data da sessáo púôlica;

coNsÓRclo INTERMUNICIPÀI DE SÀÚDE Do VATE Do IGUAÇU . CISVAII
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b) Prova de ,egularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de
Ceftidáo Negativa de Tibutos Estaduais, expedida pela Secretatia de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em vigência na data da
sessão pública;
c) Prova de Íegularidade paÍa com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secrctaia Municipal da FazeÀda, do
domicÍlio ou sede da proponente ou outra equivalente na foma da lei, em vigência na data da
sessáo púóllca,
d) Prova de lnexistência dê Débitos Írabalhistas, através da aprcsentação da Certidâo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prcvê a Lei Federal n.o 12.440, de
07/07/2011 , em vigência na data da sessão púóíca;
e) Prova dê reguiá,rtdade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de SeMiço - FGrS,
em vigência na data da sessão púôllca, demonstrando situação regular no cumpimento dos
enca4gos soc,a,s instituídos por Lei, a set emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

11. PAGAMENTO, RECURSO ORÇAMENTÁRIO E REAJUSTE

10.3 A peiodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposÍo no
aft. 77 do Ato do Conselho 688/2023, utitizando-se o índice INPC - lndice Nacional de Preps
ao Consumidot, oôse/,vadas as demais condições estabelecidas no contrcto.

12. FISCALTZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO.

As fiscalizaçáes dos contratos oiundos deste credenciamento seráo realizadas pela
seruidora Michele Carcline Peizzolo Konkel, famacêutica, poiadora do CPF n"*.988.37*-*, e Sandra Delvoos, Diretora Administrativa, poftadora do CPF n' *".378.079-*. Servldores
desgnados para acompanhat e fiscalizar a execução contrato, confeir a conformidade e a
qualidade do fomecimento do objeto/seviço prestado, realizando o recebimento ptovisóio do
objeto e no que se refere ao acompanhamento do cumpimento das obrígações fraóarhisÍas,
previdenciáias e fiscais pela contratada, bem como receber a documentaçáo exigida, sem a
gual náo será permitido qualquer pagamento além das atibuições definidas na lei e na
regul amentaçáo do C I SVALI.

A gestáo de tais contratos frcarâ a cargo do seruidor Cleiton Corrcia, Coordenador
do Setor Financeiro, podador do CPF n' *'.968.8í9* e seu suóstituto sendo o sevidor Clóvis
Chaikovski, Diretor de Prcgramas de Saúde, poftador do CPF n"*'.O39.149-*. Seryrdores
designados para acompanhar a execuçáo do contrato, coordenar as atívidades relacionadas

10.1 O pagamento será efetuado 30 gnnta) dlas após a entrcga do objeto, mediante a
apresentação de Nota Fiscal Eletúnica emitida em nome do Consórcio lntermunicipal de
Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, desde que o objeto tenha sido entregue e executado na
totalidade em que foi solicitado e de acordo com as deteminaçóes e especÍ,i'caçôes, após
terem sido aprovados pelo setor competente.
10.2 As despesas deconenÍes da contratação conerão por conta das segurntes dotações
oryamentáias:

3.3, 90 - 30.O9.OO MATERI AL F ARMACOLOG ICO

coNsóRcto rNtERMUNrcrpAr DE sÀúDE Do VALE Do rGUAÇu - crsvAÍ,r
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à frscalizaçáo e rcalizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, além das atibuições
definidas na lei e na regulamentaçáo do CISVALI.

MU N IC IP IO S COIJSORC'ADOS:
1. Anldnio Olinto/PR: Alexande Ventuin da Rocha, Famacêutico;
2. Biluruna/PR: Tadeu Antonio Grabovski, Farmacêutico;
3. Cruz MachadolPR: Rosemai Chaikoski Train, Famacêutica;
4. Paulo Fronlim/PR: Cesar Augusto da Silva Holovaty, Aux. Administrativo;
5. São /lraÍeus do Sul/PR: Avanir Cezar Gulchinski, Farmacêutico.

í3. PRAZO DE VIGENCIA

O prazo oiginal da ata de rcgistro de preços será de 12 (doze) mêses, coín a
possibilidade de pronogaçáo de acordo com a justificativa plausível da emprcsa ganhadoÊ.
Sendo o prazo de início das atividades assim que for solicitado demanda dos municípios.

14. LOCAL DE ENTREGA

corúsÓRcro INTERMUN!}IPAL DA SA'DE DO VALE DO tcUAçU- CISVAL:.
Rua Paraná, 324 e Rua Prcfessor Cleto n' 425 - Centrc
De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30
Responsáve/: Jessica Ester do Amaral de Mourc

ANTONIO OLINTO/PR
Rua Estanislau Botikoski, S/N, Centro
De Segunda a Sexta-feira das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30
Responsáve,j Soriane de Meira

BITURUNÁ/PR
Avenida Govemador Bento Munhoz da Rocha Netto,n' 1299 - Bairío São Vicente
De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00
Responsáye/: Tadeu Antonio G rabovski

CRUZ MACHADO4PR
Avenida Presidente Getulio Varyas, n" 310 - Centro
De Segunda a Sexta-feira das thoo às 11h3O e das 13h0O às 16h30
Responsável: Rosemai Chaikoski Train

PAULO FRONTIN/PR
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro
24 horas - Pronto Atendimento Sáo João Batista
Responsável: Rafaéla Cistine Cobos

SÂOMÁTEUS DOSUUPR
Rua Pedro Effko, n" 1777 - Bairoo Vila Prohmann
De Segunda a Sexta-feiru das thoo ás 12h00 e das 13hN às 17h0O
Responsável: Avanir Cesar Gulchinski

coNsóRcro rN?ERMUNrcrpÀr DE sÀúDE Do vArE Do rGUAÇu - crsvAr,r
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í5. REFERÊNCNS UTILIZADAS

-

1. Lei no 5.991/1973: Regula o controle sanitáio do comércio de drogas, medicamentos,
insumos famacêuticos e conelatos, incluindo farmácias e drogaias.

2. Lei no 9.787/1999: Estabelece regras sobre medicamentos genéicos, aplicáveis
também às farmácias de manipulaçáo quanto à rastreabitidade e intercambiatidade.

3. RDC no 67/2007 (e suas atualizações): Dispõe soôre as Boas práticas de Manipulaçáo
(BPM) de medicamentos para uso humano em famácias, estabelecendo padrões
técnicos e sanitáios.

4. RDC no 44/2o09: Regula as Boas Práticas Famacéuticas, abrangendo as atividades
realizadas em farmácias, incluindo manipulação e dlspensação.

5. RDC no 3012019: Trata das Boas Práticas de Fabicaçáo, que também influenciam
os processos de manipulaçáo pela proximidade com a produção.

6. RDC no 471/2021: Defrne os regursr'Íos minimos para a fabicação de medicamentos
em farmácias de manipulação que atendam a presciçáo médica personalizada.

7. RDC no 65ü2022: Atualiza os citéios para contrcle de quatidade, incluindo
medicamentos manipulados e requisitos I aboratoiais.

8. Portaia MS no 344/1998: Regula o controle de suôsÍánclas psicotrópicas,
entorpecentes e precurso/es, aplicável às famácias de manipulação que utitizam
esses lnsumos.

9. Poftaria SyS/ltrS no 6/1999: Estaôe/ece citéios de controte e monitoramento para a
manipulaçáo de prcdutos destinados à saúde pública.

10. Resoluçáo no 467/2007: Aprova o regulamento técnico das Boas práücas de
Manipulação para farmácias, alinhado com a RDC no 67n007.

1 1 . Resolução no 57A2U 3: Dispõe sobre a responsabilidade técnica do famacêutico em
famácias de manipulaçáo.

12. Resoluçáo no 711/2O21: Atualiza as normas relativas à atuação do famacêutico em
famácias, incluindo manipulação.

13- Famacopeia Brasileira: Estabelece padrões de gualidade pan medicamentos
manipulados e lnsurnos farm acêuticos.

14. Dirctrizes da Organizaçáo Mundial da Saúde (OMS): Utilízadas como refeténcia para
garantir a segurança e eficácia dos medicamentos personalizados.

União da Vitória, 07 de março de 2025

A tor
e n nto - CISVALI

Bacha êm Biomedicina

ilvio Tru
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í. FUNDAMENTAçÃO E INDICAçÃO

A Secretária Executiva do ConsÓrcio tntermunicipat de Saúde do Vale do lguaçu (CISVALI)

no uso de suas atribuições e considerando o dlsposto no aú. 117 da Lei n' 14.133/2021, o

contido no ATO do Conselho n'754/2024 que regulamenta a rotina administrativa aplicável a

gesÍão e fiscalização da execução dos contratos, para o contrato tendo como obieto a

aquisição compaftithada de formulas e medicamentos manipulados, designa:

Michele Caroline Perizzolo Konkel
Farmacêutica - Fiscal titular

CPF n" "".9I ét -

t
Cleiton Correia

Coordenador do Setor Financeiro - Gestor
CPF " *-.968.819..

Yt,ú*r")

\

S /voss C

Diretora A trativa - Subfiscal D de Prog
CPF n" -"*.378.079:. CPF n" -.. 39.14'*-.',

llnião da Vitória, 07 de março de 2025

Diego tônio Brittes
Secretário Executivo - CISVALI

CPF n" -".536.25---'

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO ICUAÇU - CISVALI

c N r--i oo.9s6 8Ol/Ouol-25

s
aikovski
Saúde - Subgestor

Os servldores designados ficam cientes que:

l- Deverão observár o disposto no ATo do Conselho que regulamenla a rotina administrativa

apticável a gestão e fiscaiização dos contratos; tl - A falta ou deticiência no cumprimento de

i)uas atividádes de gestão/físcalização estão sujeitas a responsabilização na esfera civil,

administrativa e crimínal; lll - Apaftiideste momento o GesÍori flsca/ e seus substitutos devem

ter conhecimento do processo ticitatorio, com vistas a acompanhar em coniunto.,. e tão logo

""/, celebrado o contrato, deve iniciar as atividades de gestáolfiscalização,

inâependentemente de quatquer outra comunicação; lV - providenciar a iuntada das peÇas

essenclais ao processo de fiscalização e execução do contrato mantendo arquivado em seu

locat de trabalho, onde tenha fácil acesso a cópia do contrato, copia deste termo de indicação

e relatórios de fiscalizaçáo, bem como os demais documentos que achar peflinente em ordem

cronologíca para even[uat consulta ou solicitação dos Órgão de controle

ndra
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dc 5.!de do Val. do lguâçr, FLS
(DAo ct
tEm

Ao Agente de contrataçáo do consórcio lntermunicipal de saúde do Vale do lguaçu

Pelo presente instrumento, a empresa ........ ....., CNPJ no... , com sede

na..

que

, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA

í) Para os fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n." 14.133121, que não

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no

mesmo documento).

2) A empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo

pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Conhecer as especiílcaÇões do objeto e os termos constantes neste Edital e seus anexos,

e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos

todas as condiÇões para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas'

inclusive com relação a

habilitaçâo.

documentaçáo, que está sendo apresentada para fins de

4) Não possuir nenhum sócio com vÍnculo direto ou indireto ao quadro de servidores do

clsvAll ou com a administraçáo direta ou indireta dos municipios consorciados, por

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção' bêm

comotambémnãopossuímosemnossoquadrosocial,nenhumservidordoclSVALl.

5) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitadodaPrevidênciaSocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíficas.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniâo da Vitôria

cEP 84600-300
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6) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7) Declaramos que a emprêsa atende âos requisitos de habilitação e que o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lêi.

8) Que atender os requisitos para enquadramento como microempresa/empresa de

pequeno porte e não incorrer em qualquer dos lmpedimentos para se beneficiar do

tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, nos

termos do artigo 3o, da Lei Complementar Federal no 123106.

9) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal.

1O) Por fim, declara para os devidos fins de direito, que o(a) responsável legal da empresa é

o(a) Sr (a) . .............. Portado(a) do RG sob no

e CPF no cula

função/cargo (sócioadministrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato, cujo contato deverá ser

realizado por:

E-mai1......

Telefone: (

Local, data

Assinatura do Representante legal

(4?l 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua PaÍaná. 324 - Centro - União da Vitória
cEP 84600-300
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o xxx/2025

O Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, pessoa .iurídica de direito

público, inscrita no oNPJ 00.956.801/0001-25, com sede na Rua Paraná, 324 - Centro - União da

Vitória/PR, CEP 84.600-300, neste ato representado por sua Presidente xxxx, portadora da cedula

de identidade no XXXX, inscrita no CPF/MF sob no XXXXX, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de Dispensa de Licitaçáo, para REGISTRO DE PREÇOS n" OXN2025, processo

administrativo n.o OS1:2O25, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiflcação por ela(s) alcançada(s) e nâ(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 14. 1 33, de 'lo de ab.rl de 2021 , no Ato do conselho 688/2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto prover a contratação em sistema de registro de preços (sRP)

para aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos manipulados, conforme estabelecido no

Termo de Referência, anexo I do Aviso de Dispensa de Licitação xxxl2o25, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1.opreÇoregistrado,asespecificaçõesdoobjeto,asquantidadesmáximasdecadaitem,
fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razâo soclal, CNPJ/MF' endereço, contatos, representante)

EspeciÍicação Marca

(se ex,gido no

edital)

U nidade P tazo

garantia

ou(se exigida

no edital) d ade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao prêsente registro de preÇos consta como

anexo a esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3,1.oórgãogerenciadorseráoConsórciolntermunicipaldeSaúdedoValedolguaçu-
clsvAll, com sede na Rua Paraná, 324 - Centro - união da vitória/PR, CEP 84.600-

300, inscrito no CNPJ/MF sob o no 00 956 80í /0001-25'

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniâo da Vitôria
cEP 84ô00-300
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

s.1 . A validade da Ata de Registro de PreÇos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do CISVALI, podendo ser

prorrogada por igual período, mediânte a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1 . 'l . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.'1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

s.2. A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no ptazo de validade da ata de

registro de preÇos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o aÍl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as

seguintes condições para Íormalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.í.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificaçáo da dispensa de licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.95ô.80'1.000r/25

Rua PaÍaná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes rêmanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital;

5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hiPóteses Previstas no item 8.

5.8. o preÇo registrado com indicação dos licitantes e íornecedores será divulgado no PNCP

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem

classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condiÇóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.g.l.oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogadol(uma)vez,porigualperíodo,
medianteSolicitaçãodolicitanteoufornecedorconvocado,desdeque
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justiíicativa seja

aceita Pela Administração.

5.10. A ata de registro de preÇos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

S.1 1. euando o convocado não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifi caçáo, paraÍazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiíicedo'

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos

do edital Poderá:

5..12.1 . Convocar para negociaçãO OS demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de

classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou

S.l2,2.Adludicarefirmarocontratonascondiçõesofertadaspeloslicitantesou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada

a negociação de melhor condição'

(421 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitôria
cEP 84600-300
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S.1 3. A existência de preÇos registrados implicará compromisso de íornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, fâcultada a

realizaÇão de licitação especííica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas

seguintes situações:

6.1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do

caput do atl. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preÇos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previsto para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contrataÇão.

7. NEGOCTAçÃO Oe eReçOS REGISTRADOS

7 .1 . Na hipótese dê o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a reduÇão do preço registrado.

7.1.1.C4so náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item rêgistrado,

sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornêcedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus prêços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabívejs para obtenção de contrataÇão mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de reduÇáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.80'1.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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8. CANCELAMENTO DO

REGISTRADOS

8.1

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.95ô.801.0001/2s

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteraÇão contratual, observado o disposto

no ai,. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preÇo registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sobpenadecancelamentodoseuregistro,nostermosdoitemSl,semprejuízo
das sançóes previstas na Lei no 14. 1 33, de 2021 ' e na legislaçáo aplicável'

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do íornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para veriíicar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4.se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,

eadotaráasmedidascabíveisparaaobtençãodacontrataçãomaisVanta.iosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteraçáodopreçoregistrado,pâraqueavaliemanecessidadedealteração
contratual, observado o disposto no adt. 124 da Lei no 14 133, de 2021'

REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

o registro do íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o íornecedor:

g. 1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27' § 20'

do Decreto no 11 .462, de 2023', ou

cí
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8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. í56da Lei no 14.133,

de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156dãLei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá' mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8. í será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preÇos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1 . Por razâo de interesse público;

8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e

27,§4', ambosdo Decreto no 11.462, de2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

9. 1 . 1 . As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentês do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto

no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contrataçôes dos órgâos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no'11.462, de

2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - cêntro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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10. coNDtçÕES GERAIS

.t0.1. As condiçóes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO

I do Edital

10.2. Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavrada em . . (....) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Local e data

Rêpresentante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s)

registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

seguindo a ordem de classificação, segue relaçáo de fornecedores que aceitaram cotar os itens

com preços iguais ao adjudicatário:

Item l Fornecedor (razão socíal, CN'PJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

X

Unidade
I 
ouantioãe 

fluarrtÚ{Vator 
un: erazo 

1

Máxima I de I lg"rrnti"
MÍnima i o,

, ivalidadei

(se exigida

no edital)

seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniâo da Vitória

cEP 84600-300

CISVALI

Assinaturas

' )=-.- -iEspecrllcaçao
L

Marca lvlode lo

(se exigido no

edital)

i _.1__ L
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante

Quantid

Item

do

TR

EspecificaÇão l\4arca lvlode lo

(se exigido no

edital)

garantia
X (se exigida

no edital)

de

i/inima OU

validade

FLS

il
V4

/cí

Unidâde

(42) 3523-7930

cisvâli@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.80í.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da Vitôria
cEP 84600-300

Jouantloaoel
Máxima 

]

Valor Un Prazo
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coNsoRclo INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU

CISVALI

Documento de Apresenta cáo de Cotacão de Precos

FLS
+\r Ê

Descrição do objeto a ser contratado:

sistema de Registro de Preços (sRP) para aquisição parcelada de fórmulas e

medicamentos manipulados a fim de atender as necessidades do Consorcto

lntermunicipal de saúde do Vale do lguaçu (clsvAll) e municípios consorciados.

Descriçâo das Íontes consultadas:

r composição de custos unitários menores ou iguais à media do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como painel de preços ou

bancodepreçosemsaúde,observadooíndicedeatualizaçãodepreços
correspondente;

o contrataçóes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas em até 1 ano antes da consulta, observado o índice de atualização de

preços corresPondente;

r Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizado no momento da

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência

da data da divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso'

o Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotaçáo, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos na forma dos incisos anteriores mediante envio do Termo de

Referência ou da solicitação de cotação de Preços e Modelo de apresentação

de cotaÇáo de preços conforme o Anexo V e Anexo Vl do presente Decreto;

o Pesquisa na base nacional de notas eletrônicas, atualmente disponível em

<https://www portal transparencia oov. br/notas-fisca is/lista-consu ltas> desde

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de ate í (um) ano

antes da data de divulgação do edital.

Rua Paraná, 324 - Centro - 84 600-goo - uniao aa Vitória - PR

Fone: (42) 3523-7930 / email: comoras@cisvali.com.br
CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: lsenta
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Série de preços conforme quadro comparativo do Anexo lV; (X)

Metodo estatístico aplicado: ( ) média ( ) mediana (X) menor preço.

Justificativa da escolha da metodologia utilizada: A escolha do menor preço, em vez

da média ou mediana, justifica-se pela necessidade de garantir a economicidade e a

vantajosidade na contratação, conforme previsto na legislação aplicável à dispensa de

licitação. Como se trata de um processo sem ampla concorrência, adotar o menor

valor entre os orçamentos válidos assegura a aquisiçáo do objeto com o menor custo

possível.

Esclarecimentos adicionais sobre a exclusão de preços inexequíveis ou excessivamente

elevados:

Conforme o mapa de preços, é possível verificar que houve valores inferiores ao preço

mÍnimo aceitável e superiores ao máximo aceitável. Para evitar preços de referência

inexequíveis ou sobrepreços, esses valores foram excluídos, e a determinaçáo do

menor preço foi refeita.

Anexar aos autos os documentos que deram suporte à estimativa de preços (x)

Rua Paraná, 324 - centro - 84.600-300 - União da Vitória - PR
Fone. (42) 3523-7930 / email: compras(Acisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: lsenta

Certifico que a estimativa de preços foi realizada seguindo as diretrizes do Ato do

Conselho n.' 77512024, estando ciente de que sou pessoalmente responsável pelas ^
informações prestadas.

União da Vitória/PR, 17 de março de 2025.

l,'^;-,. t. X ú,*,^"A'( 
Jessica Ester do Amaral

CPF n'"-..369.519-.-
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU

Checklist da Formação de Estimativa de Preços

cí

§F Lc,svAL!
o

NãoSimPesquisas de preços realizadas

XForam consultados sistemas oficiais de governo?

Se assinalou não, justifique

NãoSim

X

Consultou contrataçÔes similares feitas pela

Pública, em execução ou concluídas em até 1

consulta?

Adm inistraçáo

ano antes da

Se assinalou não, justifique:

Sim

X

Se assinalou náo, justifique

NãoSim

X

Foi realizada pesquisa direta com, no minimo, 3 (três)

fornecedores, mediante solicitação formal de cotaçáo?

Se assinalou não, justifique

Sim Não

X

Realizou pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,

desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no

perÍodo de até 1 (um) ano antes da data de divulgação do edital?

Se assinalou não justifique

Rua Professor Clelo.425 - Centro - 84600-140 - União da Vitória - PR

Fone: (42) 3523-7930 / email: comDras@cisvali.com br

CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: lsenta

CISVALI

NãoConsultou dados de pesquisa publicada em midia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, compreendidos no intervalo de ate 6 (seis) meses

de antecedência da data da divulgação do edital, contendo a data

e hora de acesso?
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇ

CISVALI

b t rr,.rtÀ

Servidor: Jéssica Ester do Amaral
CPF: 079..--....-89

FLS

fl c

v.<

LJ /c..'

Não

X

Se assinalou não, justifique

Existem 3 preços válidos?
Sim Não

X

Rua ProÍessor Cleto, 425 - Centro - 84600-140 - Uniáo da Vitória - PR
Fone: (42) 3523-7930 / email: compras@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.80'l /0001-25 - lnsc. Est.: lsenta

Uniáo da Vitoria, 17 de março de 2025.

Consultou o bem a ser adquirido no Portal Menor PreÇo Nota

Paraná para obter o valor de bens diversos estabelecimentos do

Municipio?

Sim

Se assinalou náo, justifique: A ausência de três preços válidos justifica-se pela

especificidade do objeto, que envolve a formulaçáo e manipulação de fármacos

com requisitos restritos. Cada item possui particularidades quanto à

composiçâo, concentraçáo e tamanho, restringindo a quantidade de

fornecedores aptos a atender plenamente as exigências.



CISVALI- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DO VALE DO IGUAÇU

sDo - soLlclrAÇÃo
DE ORÇAMENTO r

t-f
t tCISVALI

IE Ú)

1. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

VALOR

R$
I

10
I

QNTD

FRÁSCO

UNIDADE DE
MEDIDAIfEM

R$10FRÁSCOBissulfito de Sódio 40% (500m1)

Soluçáo Ae Lugol Fode 5% (1.000m1)

DESCRITIVO

cido Acético 5oÁ (500m1)

02
10 9.243,00 -:

03
R,$02FRÁSCOcido Ticoloacetico 90o/o (20m1)04
R$

800,00 )-
I03

I
2.000

FRÂSCO

COMPRIMIDO

CloÍeto Fénico gel 50% (henogin) (1Og)

Pamcetamol 300m9
2.057.00 12.000COMPRIMIDOCodeina 30mg

a5

06

07
2.000 956,00 -COMPRIMIDOPregabalinâ 2'mmg08
2.000 800,00Tenoxicam 10mg

1 .142,00 :-2.000COMPRIMIDODeflazacod amg10
885,002.000COMPRIMIDOAmitiptilina 1omg11

R$1 .000

10

I
sACHÊ

FRÁSCO

Composto de fibÍas
intestinal 5 gramas)

Sabonete liquido PH neutro Para

prebióticas (regulador

recém-nascidos
(1000mt)

12

10 R$UNIDADECaNão ativado 60914
20BISNAGAPapaína 2% + Ureia 2Yo gel base (12os)15

8s9,00BISNAGA16 eapaim e% + Ureia 2% gel base (1209)

FRÁSCO

FRÁSCOcido Ticoloacetico 80% (8ml)

Acético 3o/o (100n1)

R$

R.$06
I

18
I

a6FRÁSCOo Ticoloacetico 80% (50m1)19
R$36FRÁSCOFormol 10o/,(1000ml)20

R$12FRÁSCOtodopovidona (PVPI) 2,5% solução oftálmica estéril

R$20Papaína (509)22

20SaboneÍe líquido PH neutro Para recém-nascidos
(1000mt)23

720

20IFRÁSCO

CÁPSULÁS

Tintun de Benioim (50m1)

Doxazosina 0,5m9

24
R$

288,00

R$60FRASCOsulÍadiazina cp 500 mg + Piimetamina cp
Ácido folinico cp 15 mg - transfomar em xarope

25mg +
26

R$10FRÁSCOHidroxido de potássio 10%27
R.$FRÁSCOcido acético s%o28

5FRÁSCOLugol 2%29

4o

a&o

2oo
e,ú,

eo
45

*N

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO ICUAÇU - CISVALI
cNPJ 00.956.80 l/0001 -25

DE

01

FRÁSCO

OLINTO/PR

COMPRIMIDO09

DE

919,00

1.005,00

17

tttuutclPlo DE CRUZ MACHADO4PR

(smt)

1.837,00FRASCO

DE PAULO

25

10

209,00

TEUS DO SUUPRDE
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2 CONDIÇOES DE ACEITE DO OBJETO

Os produtos serão solicitados através de Solicitação de Fornecimento e deverão ser
entregues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente
constar o número da solicitação de fornecimento que a originou, valor unitário e total,
quantidade, fabricaçáo, lote e validade dos produtos.
Quando da entrega, os produtos serão aceitos provisoriamente. O recebimento
definitivo se dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no
prazo de ate 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de

compras
Ás ca,xas e volumes nos qua,s os produtos vierem acondícionados deveráo estar em
perfeito estado e serem próprias para seu transpofte (embalagens originais) caso
contráio, a mercadoria não será recebida.
O recebimento definitivo não isenta a (as) proponente (s) adiudicatária (s) de suas
responsabilidades assumrdas por meio desse ceftame.
Iodos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer
problemas deveráo ser reposÍos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem preiuízo para a
Administração.
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré'fixadas e o
fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sarÇõês prevlsÍas nesre
edital e na legislação vigente.
Em caso de avaria dos materiais durante o transpofte, o fomecedor registrado
deverá repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o ConsÓrcio e o
Município Consorciado, no prazo de até 10 (dez) dias Úteis
Em caso de devolução do (s) mateial (ais) por estar (em) em desacordo com as
especificações, Íodas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.
Os produtos manipulados deveÉo ser entregues com prazo de validade não inferior
a g1yo (noventa por cento) do prazo total de sua validade, contados a paftir do
recebimento definitivo pelo Setor de Compras.

6

il.

lil

tv.

vlt

vilt

V,

IX,

3. OBRIGAÇÔES DO FORNÉCEDOR

O Fornecedor Registrado deverá cumprir Íodas as obrigações consÍantes nesta Ata
de Registro de Preços, do edital e seus anexo§ assumindo como exclusivamente
seus os rscos e as despesas decorrentes da boa e peÍfeita execução do obieto.

I

Á'tc

la É

i0 acético 20Á (30m1) a6 R$

31 acético 5% (30m1) FRÁSCO 06 R$

Folíníco 2mg/ml (30m1) FRÁSCO JO R$

JJ Ticoloacetico 70% (10m1) FRÁSCO 16 R$

34 Digluconato de Cloíexidina 2!Á solução (30m1) FRÁSCO 06

HipossulÍito de Sódio 2% (30m1) FRÁSCO 06 R$

36 Lugol 2% (30n1) FRÁSCO 06 251,00

37 Piimetamina 2mg/ml (60n1) FRÁSCO 36 R$

38 Sulfadi azin a 1 1qmg/ml ( 1 20ml) 50 R,$

CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI
cNPJ 00.e56.80 L/000 I -25

CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DO VALE DO IGUAÇU

sDo - soLlclrAÇÃo
DE ORÇAMENTO

t- L5

FRÁSCO

72,00

FRÁSCO
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ecutar diretamente a ata de regi' stro de preços na forma aiustada, não transferindo

a terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as obrigações assumldas.

lll. Respo nsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos dentro dos prazos previstos e

padrõe s de qualidade e quantidades exigida s, inclusive pelas obrigações decorrentes

il. Ex

VI

vilt

V,

da inobservância da legislação em vigor
providenciar a imediata correção dai divergências apontadas pelo CISVALI quanto à

execuçáo da ata.
comunicar imediatamente ao clsvALl toda e quatquer irregularidade ou dificuldade

que impossibilite a execução da ata.

6 foriecedor registrado é responsável por danos causados ao CISVALI' ou a

ierceiros, decorréntes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou-nãiiià" 
"""" 

responsabitidade pela presença de fiscalização ou pelo

acompanhamento da execução por órgão ou re-sponsável do CISVALI'

Levai imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de registro de preços,

àr"tqu", fato anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do obieto' para

adoção das medidas cabíveis.
cgiiri, todas as /els e posluras federais, estaduais e municipais e peftinentes e

iespàisaOitizar-se por todos os preiuízos decorrentes de infrações a que houver

dado causa.
Ar;;;í, a responsabitidade petos encargos trabalhistas, previdenciáios, riscais 

.e
c;omerciais e demais despesas direta oi indireta resultantes da adiudicação desta

Licitação.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CISVALI''CiÃiiini", 

^o 
C1SVALI as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social e

demais atterações que por ventuía vieiem a acontecer enquanto da vigência da Ata'

tx.

X.
xl.

cousoRctotNTÉRMUNtctPALDASAUDEDovALÉDoiGUAçU_clsvALl,
Rua Paraná, 324 e Rua Professor Cleto n" 425 - Centro

Dà Segunda a Sexta-feira das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30

Respolnsável: Michele Carotine Perizzolo Konkel

ANTONIO OLINTO/PR
Rua Estanistau Botikoski, S/N, Centro
Oi-SigtunOa a Sexta-feira das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30

Re spon sáv el : Alex andre V e ntu rim

BITURUNNPR
Ái"nia, Governador Bento Munhoz da Rocha Netto,n' 1299 - Baino São Vicente

Oe SãgunAa a Sexta-feira das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00

Respohsável: Tadeu Antonio Grabovski

CRUZ MACHADO/PR
Avenida Presidente Getútio Vargas, n" 310 - Centro

o'iéãiririu a Sexta-feira das Snoo às 11h30 e das 13h00 às 16h30

Responsávet: Rosemari Chaikoski Train

4. LOCAL DE ENTREGA

CONSORCIO IN'IERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO ICUAÇU ' CISVALI

cNPJ 00.956.80 l/000 l-25

FLS
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sDo - soLrctrnÇÃo
DE ORÇAMENTO

PAULO FRONTIN/PR
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro
24 horas - Pronto Atendimento São João Batista
Responsáve/: Rafaéla Cristine Cobos

SÃO MATEUS DO SUUPR
Rua Pedro Effko, n' 1777 - Bairoo Vila Prohmann
De Segunda a Sexta-feira das th00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00
Re spon sável : Av a n ir Cesar G u lch in ski

5. INFORMAÇOES DA EMPRESA

§o

FLS
sl

's§86546 4,iüaarilr
FARÍTáOA GALÊNIC.A

Àv. lrÁNoEL B'8Ás, 520 -

L o
CNPJ N'06. z.f

União da Vitória, í 7 de janeiro de 2025.

é.L-) 4c.,2í'

CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU. CISVALI
cNPJ 00.956.80 I /000 | -25
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1. ESTIMATIVA DE OUANTIDADES

01

Sissu/,?to deSôdio 40% ( 500n1)

03 So/ução de tugol Fode 5% 1t.OoOnt1

01

a5

06 Paracetamol 300n9

a8

09

10

11

Sabonele Iiquido PH neutío Para recém-na

(1000nt)

11

16

17

18

19

20

25

scidos FRASCO

sultadiaz ina cp 500 ng + Piiínetamin a cp 25mg +

Acido follnico cP 15 ng - transtomat em xaroqe

Oôs esse Yem a ínedic agão ai só íemaniqulamos

pa ra xarcpe pois t)áo temos os alivos

27 Hidrôxido de polá§sio 10%

aÇélico 5%

29 Lugol 2% 500m|

ã srúoe Do vALE Do IGUAÇu -

.956.SOlioool -25
D
):l

n$ soo,ooR$ 30,0010FRÁSCO
RS 420.00t5O0nl)Acélico 5%( R$ 42,0010FRASCO
RS 1980,00R§ 198,0010FRÁSCO
R$ 75,00R$ 37,5002

RS 20,00

R$ 0,60COMPRI MIDO

20nt)Ticloto Iico 90%tacécido
1 as)(50%o (hemogin)Féric gelloc ore

FRÁSCO

FRÁSCO
R$ 60,00

R$1200,002.000

03

RS 1480,00R$ 0,742.000
R$ 1320,00h$ 0,662.000
RS 1600.00

(raguladotpÊbiólicas

Codeina 30mg

Pregabalina 2solotg

Íenoxicam 1omg

bollazacorl 8mg

Amittiqtilina 1lmg

ComPosto
intestinal 5

1e íioras
gramas)

COMPRI MIDO

MIDOcoM PRI

COMPR IMIDO

COMPRI MIDO

lDoCOMPRI M

SÁCHÊ

R§ O,802.000
R$ 2500,00R$ 1,252.000
R$ 760, a0R$ 0,3I2.000

R$ 2.20

R$ 22,00

1.000

10

R$ 2200,00

R$í0,00Rg 1,0010
R$ 700, 00RS 35, 0020
RS 585,00RS 39,0015
R$ 412,50

R$ 162, a0

15

-l06

RS 27,fi

R$ 27, 00

RS 438.00RS 73,0006
R$ 720,00R$ 20,0036
RS náo íazRg náo faz12
R$ 600,00R$ 30,0020

R$ 22,00,20

RS 273,60

Rg 440, 00

FRASCO

CaNãa altvado 609

Ína (5os)apa
rcÇéraroeul paquido

cÁPSULÁS
Doxazostna 0.5m9

UNIOADE

B/SNA GÁ

8i SNÁ

RÁSCO

FRÁS CO

('Ünl)Tintura de Benioim

201 s)base (Ureia gel2aír'lapa
21seba os)2 el (retaU 118%inaaPap

AoYo @nt)cido Ticlorca cético

000nt)Acélico 30/o

Tncl 80% 50nl)(oíoacéticodoct

00Ünl)10%1otnlol (
5ntesléi ( 0ftáoá o5% so/uç2)(odoPovi.lotla

FRÁSCO

ÊRÁsco
FRÁSCO

FRÁSCO

FRÁSCO

S€borete
000on\ R$ 22,00

RS 0.38

20a
720

RS 10,0060

RS 220, aoR$ 22,0010FRÁSCO
RS 270, 00R$ 27,0010FRÁSCO
R$ 650, 00R$ í30, 005FRÁSCO

CONSÓRCIO INTERMU N ICIPAL

'-t'1Pl C

CISVALI

.i, ..;: .

E

L

RS 600,00

TOÍALUNODMEDIDADESCR'ÍVOIf EM

R5220.00

R5 440,00
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2 CONDIçOES DE ACEITE DO OBJETO

os produlos serão solicitados através de solicitação de Fornecimento o deverão ser

entregues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente

"orsíu, 
o númeio da soticitação de fornecimento que a originou, valor unitário e total,

quantidade, fabicação, lote e validade dos produtos.

Quando da entrega, os produtos serão ace,los provisodamente O recebimento

definitivo se dará alós a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo

de até 1O (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras

Ás caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em

peieito estado e serem próprias para seu transpoie (embalagens oiginais) caso

contrário, a mercadoria não será recebida.
o recebimento definitivo não isenta a (as) proponente (s) adiudicatária (s) de suas

responsabilidades assumtdas por rneio desse ceftame.
fodos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer

problemas deverão ser repóslos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem preiuizo para a

Administração.
Apurada, ém qualquer tempo, divergêncía entre as especificaçÓes pré-fixadas e o
fornecímento, íerão aplicadas ao fornecedor registrado, as sanÇõês previslas nesle

edital e na legislação vigente.
íÀiu"o d" ávaria dos-materiais durante o transpoie, o fornecedor registrado deverá

repor por oulro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o consÓrcio e o Municlpio

Consorciado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis

É, 
"u"o 

de devotução do (s) materiat (ais) por estar (em) em desacordo com as

espectficações, todas as despesa s serão atribuidas ao tornecedor'

õ[ iràiutà" 
^unipulados 

deverão ser entregues com prazo le vatidade não inferior a

áõü" Aoi"nt" por cento) do prazo totat de sua validade, contados a partir do

recebimento definitivo pelo Setor de Compras.

IX

3. OBRIGAÇÔES DO FORNECEOOR

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI

cr.l ÊJ oo.956.80l/0001-25

RS 22,00 R$ 132,0006FRlSCOacético 2o/. (30m1)3A
R$ 24,00 R$ 144,00FRÁSCOcido acétíco 5o/o (30m1)

R$ 30,00 RS 1080,00FRASCOcido Follnico 2múnl (30n1)

R$ 25,00FRASCO 16cido Triclorcacélco 70% (1on\
R$ 120,0006 R$ 20,00FRÁSCO3í Digl ucon alo de Cloía x id ina 2% solução (30m1)

R$ 138,0006 R$ 23,00FRÁSCOHipossulftto de Sódio 2% (30m1)

Rt 144,A006 RS 24.00FRÁSCOLugol 2% (30n1)

R$ 10,00 R$ 360.0036FRÁSCO
Pirtunelàmina 2mg/nl (60m1) Obs e§se vern a

medicaçáo ai sô remanipulamos pa,a xarope pois

não lemos os alivos
37

RS 500,0050 R$ 10,00ÊRÁSCO
SulÍadiazina 1o1mg/ml (120./]1) Ob§ 6sse vem a

medicaçáo ai sô emanpulamos paÍa xarcpo pois

não letnos os ativos

--MUNICIPIO OE SAO MATEUS DO SUUPR l-
06

36

R$ 400.00
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3. CONDTÇÕES DE ACETTE OO OBJETO

03 Solução de Lugol Fofte 5% (1 .000m1) FRÁSCO 10 RS3999,00

Solução de Lugol Fode 5% (1.000m1) FRÁSCO 1 R$ 399,00

04 Acido Ticoloacetico 90% (20m1) FRÁSCO 02 R$ 90.00

COMPRIMIDO

FRÁSCO 01

2.000
I

06

Acido Ticoloacetico 90% (20m1)

Paracetamol 300m9

07 Codeína 30mg COMPRIMIDO 2.000 R$ 1 100,00

08 Prcgâbalína 2,mmg COMPRIMIDO 2.000 R$ 599,00

COMPRIMIDO 2.000 R$ 799,00 .:09 Tenoxicam 1omg

10 COMPRIMIDO 2.000 R$ 1399,00

11

13
Sabonete líquido PH neutro para recém-nascidos
(1000m1)

Amitiptilina 1omg COMPRIMIDO

FRÁSCO

2.000

10

I
I

R$ 420,00

UNIDADE 10 R$ 200.0014 CaNão ativado 609

A/SNÁGA 20 R$600,00PapaÍna 20Á r Urcia 2yo gel base (1209)

8/SNÁGA 15 R$525,0016 Papaína 8oÁ + Ureia 2% gel base (1209)

15

06

R$ 525,00

I

Ácido Ticoloacetico 80o/o (1ml)

cido Ticoloacetico 80% (50n1) FRÁSCO

FRÁSCO17

19

R$ 1008,00FRÁSCO 3620 Fomol 10o/41000m1)

20 R$ 45,0022 PapaÍna (509)

Sabonete llquido PH neutro pan recém-nascidos
(10007],1)

FRÁSCO 20 R$ 840,0023

FRÁSCO

CÁPSULÁS

20

720

R$ 360,00

I
z3

Tintun de Benjoim (50m1)

Doxazosina 0,5m9

FRÁSCO

FRÁSCO 16

5 R$

I
R$ 448,0033

29

I
cido Ticoloacetico 70% (10m1)

Lugol 2%

FRÁSCO 06 R$ 99,0034 Digluconato de Aorcxidina 2% solução (30m1)

36 Lugol 2% (30m1) FRÁSCO 06 R$ 180,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO ICUAÇU . CIS
cN Pl oo.956.801/oo0r-25

CISVALI- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO VALE DO rGUAÇU

sDo - soLrcrTAÇÃo
DE ORÇAMENTO

FLS

IfEM DESCRITIVO
UNIDADE DE

MEDIDA QA'TD VALOR

CISVALI - CONSÓRCIO INIERMUNICIPAL DE SAUDE

MUNICIPIO DE ANTANIO OLINTO/PR

R$ 499,00

Dellazacod $mg

MUNICIPIO DÉ BITURUNNPR
I

MUNICIPIO DÉ CRUZ MACHADO/PR

MUNICPIA DE PAULO FRONTIN/PR

MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO SIJUPR

R$45,00
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,z CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO VALE DO |GUAÇU

sDo - sollclrAÇÃo
DE ORÇAMENTO

rodutos serão soticitados atravês de Solicitação de Fornecimento e deverão ser/. Osp

il

entreg ues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente
consta r o número da solicitação de fornecimento que a originou, valor unitário e total,

4. OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

quantidade, fabricação, lote e validade dos produtos.

Quando da entrega, os produÍos serão aceitos provisoriamente. O recebimento
definitivo se dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo

de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras

As caxas e volumes nos quals os produtos vierem acondicionados deverão estar em
peieito estado e serem prôprias para seu transpode (embalagens originais) caso

contrário, a mercadoria não será recebida.
o recebimento definitivo não isenta a (as) proponente (s) adiudicatárla (s) de suas
responsabilidades assumldas por meio desse ceiame.
Iodos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer

problemas deverão ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem preiuízo para a

Administração.
Apurada, ém qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e 

.o
fornecimento, serão aplicadas ao fomecedor registrado, as sanções previslas neslê

edital e na legislação vigente.
Em caso de ávariá dos materiais durante o transpofte, o fomecedor registrado deverá

repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o consórcio e o Municipio

Consorciado, no prazo de até 10 (dez) dias Úteis

Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as

especificações, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.

Os produtos mianiputados deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a
gTrio (noventa por cento) do prazo total de sua validade, contados a paftir do

recebimento definitivo pelo Setor de Compras.

lil

tv

vlt

vlll

IX,

il

o Fornecedor Registrado deverá cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata

de Registro de prãços, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus

os risãos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do obieto'

Executar diretamente a ata de registro de preços na forma aiustada, não transferindo

a terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as obrigações assumtdas 
.

Responsabitizar-se pelo fomecimenÍo dos produtos dentro dos prazos previstos e

pad'rões de quatidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obigaçôes decorrentes

da inobservância da legislação em vigor
Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo clsvALl quanto à

execução da ata.
comunicar imediatamente ao clsvALl toda e qualquer inegularidade ou dificuldade

que impossibilite a execução da ata.
ô fornecedor registrado é-responsável por danos causados ao C/SVALl, ou a terceiros,

deconentes de cutpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da

execução por órgão ou responsável do CISVALI.

ilt

tv

VI
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l
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO ICUAçU - CISVALI

cN PJ OO.956.80]/OOOI-25
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sDo - soLrcrraÇÃo
DE ORÇAMENTO*-*te'

Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de regis tro de preços,

5. LOCAL DE ENTREGA

:

§

vll.
qualquer fato anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do obieto, para

adoção das medidas cabíveis.
vt . cumprt Íodas as /eis e posturas federais, esÍaduais e municipais e peftinentes e

responsabilizar-se por Íodos os preiuízos deconentes de infrações a que houver dado

causa.
lx. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciáios, flscals e

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adiudicação desta

Licitação.
X. Prestâr todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CISVALI'
xl. comunicar ao ctsvALlas a/Íerações que forem efetuadas em seu contrato social e

demais alterações que por ventuia vierem a acontecer enquanto da vigência da Ata-

FLS
1br
(€00

c

c

í

co^JsóRcro |NTERMUNIC|PAL DA SAÚDE DO VALE DO |GUAçU - CiSVALI.

Rua Paraná, 324 e Rua Professor Cleto n" 425 - Centro

De Segunda a Sexta-feira das 08h30 âs 11h30 e das 13h30 às 16h30

Responsáve/: Michele Caroline Perizzolo Konkel

ANTONIO OLINTO.PR
Rua Estanislau Botikoski, S/N, Centro
De Segunda a Sexta-feira das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30

Re spon sável : Alexandre V enturim

BITURUNNPR
Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha Nefto,n' 1299 - Baino são vicente

De Segunda a Sexta-feira das 08h30 âs 11h30 e das 13h30 às 16h00

Responsáve/: Tadeu Antonio Grabovski

CRUZ MACHADO|PR
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n" 310 - Centro

De Segunda a Sexta-feira das th00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30

Responsáve/: Rosemari Chaikoski Train

PAULO FRONTIN/PR
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro
24 horas- Pronto Atendimento São João Batista
Responsáve/i Rafaéla Cistine Cobos

SAO MATEUS DO SUUPR
Rua Pedro Êffko, n" 1777 - Bairoo Vila Prohmann
De Segunda a Sexta'feira das th00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00

Responsáve/: Avanir Cesar Gulchinski

6. INFORMAçÕES DA EMPRESA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVA
cN Pl oo.956.aOl/O00-]-2s
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CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DO VALE DO IGUAÇU
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32nrl:i<tli
Fiávia

cRF : 19843 - PR

FLÁV|A DEMBISKI ME NEGASSO
(NOME DO RESPONSAVE

CNPJ N" 43.765.42
L DA Ei'IPRESA)
1/0001-í 6

União da Vitória, 02 de janeiro de 2025,

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO ICUAçU - CISVALI

cN Pl oo.9s6.8Ol/OOOl-25
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ITAçÂO DE FORNECIMENTO

Nr.:55/2024

Contrato;

Sequencial do Contrato

Aditivo:

Data da ContrataÉo:

Data da SolicitaÉo:

N/A

Sêm têrmo

229

N/A

1410212024

14t02t2024

sso Administrativo

ESTADO DO PARANÁ
CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGU

RUA PARANA, 324 - Centro - Uniáo da Vitória - PR

CEP: 84600-300 CNPJ: 00.956.801/000'1-25 Telefone: (42) 3523-7930

E-mail: cisvali@cisvali.com.br

sq
UÍl* vr.t

na: 111

Fornecedorl
CPF/CNPJ I

Endereço:

E-mail:

FARMACIA OE MANIPULAçÃO SANTA TEREZINHA LTOA

85.496.933/0001 -74

GETULIO VARGAS. CENTRO . 84600-000, UNIÃO DA VITÓRIA - PR

Telefone
Celular:

35231424

Prezados senhores,' - - 
óomunicamos que o fornecedor âcima roi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo'

Àgr"ràrr* portanto, o Íiel cumpÍimento das especificâçôes e condiçóes mnstantes no Processo Licitatório

Organograma:

Condição de Pagamenlo:
Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

Obsêrvações:

Empenho:

Dotações utilizadas:

Compl. Elemenlo:

oloolooool - MANUTENÇÃO OO SETOR AOMINISTRATIVO

ConÍorme edital

30 D|AS

CONS. INTERI\,I. DÉ SAUDE DO VALE DO IGUAÇU

AquisiÉo de soluções farmacológicas a serem utilizadas na sêde ambulatoriâl do CISVALI

SolicitaÉo de Fornecimento gerada pela migrâÉo. Compra diretat 812024'

Recurso:

Prêço TotalPreço Un.MarcaUnid EspeciÍlcação do materialQuantidadeItem

1

2

10,000

10,000

FRS

FRS

BissulÍito de sódio 40ol0, frasco com 500m1

Lugol soluçâo 5%, fÍasco com 1000m1

41.0000
'188,0000

4'10,00

1.880,00

2.290,00Total Geral

Uniáo da Vitória/PR, 14 deFeveteio de 2024 [,4igração dos dados
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UTgRIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
"n

Nr.: 56/2024

Compra Direta Nr.:
Oala da Compra:
Nr. Conlrato:

912024
14tO212024

ESTADO DO PARANÁ

CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGU

CNPJ: 00.956,801/0001-25 Fone:523-7930

Rua Parsná, 324

c.Ê.P,: 846oGoo0 - Unlão da vilóÍia - PR

FL

Fax: 522-3114

q
Departamento de Apoio AdministÍativo

Folha: 1/1
(Empenho Ordinário nr.: 250)

Fornecedor
Endereço:

Cidade:
CNPJ:

Telelone:
Banco:
Agência:
Conta Coríenlê

FARMÁCIA RODOCÉNTRO UM LTDA

RUA DIOGO PEREIBA, 2

Porlo União - SC CEP:89400-000

83.138.206/0001-00 lnscÍiçáo Estadual

Códiqoi365 35227885

Pedimos Íornecer-nos o(s) Material(is) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as

espêciÍicaçôes e condiçôes constantes nesta autorizaçáo de fornecimento'

Prezados Senhores,

órgão:
Unidade:
Cêntro de Custo:
Fonte de Becurco:
Ootaçôes Utilizadas:

01 . DIVISAO DE ADI/INISTRACAO

O1 . SEÍOR ADMINISTRATIVO

1 . i,íANUTENÇÃO DO SETOR ADMTNISTRATIVO

TransÍêíenciâs das Prefeituras via Contrato dê Rat

4 , MANUTENÇÁO DO SETOR ADMINISTRATIVO

Solicitações: (2024]. = 15

(01.01 .2.001 .3.3.90.30.09.00.00.00) - ( Sâldo | 123.553 '28 )

Compl. do Elemenio
condiçóês Paglo:
PÉzo de Enlrega:
Local de Entrega:

Obieto da Compra:

3.3.90.30.09.00.00.00 - l\4ATERIAL FARMACOLÓGICO

depósito bancário

30 dias

CONS. INTERM. OE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU

Aquisiçáo de soluçoes larmacológicas a serem utilizadas na sede ambulatoíal do CISVALI

Obseruaçôes Aquisição de soluçôes laímacológicas a serem utilizadas na sêde ambulatorialdo CISVALI

llem Ouanlidade tlnid Especificação MaÍca Prêço Unitário Preço Totâl

Acido acético solução a 5%, ííasco com 500m1

Acido Tricloroacético 90%, Írasco com 10ml
1

2

10,00

2,00

FRS

FRS

15,00

15,50 {;
150,00

31,00

181,00

0,00

181,00

Total Geral:

Dêsconto:

Total Líquido:(Valores exprcssos em Reais R$)

União da VitÓria, 14 de Fevereiro de 2024

GISLAINE OE FATII,,tA SCHNEIDER SCHMIDÍ
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ATA DE REGISTRO DE PREçOs No 580/ 2024

ónCÃO 66nTXCIADOR: COnSónCrO INTERMUNICIPAI Oe SaÚOE - CONIMS, pessoa

jurídica de direito público, estabelecido à Rua Afonso Pena, no 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR;

inscrito no CNpJ sob no 00.136.858/0001-88, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Paulo

Horn.

cúusuLA SEGUNDA - FoRMA DE solrcrrAçÃo Dos PRoDUToS

2.1. Os municípios consorciados atuarão como interessados neste registro de preços, sendo que a

distribuição da quantidade de itens registrados, para a execução descentralizada, será feita pelo

CONIN4S conforme a demanda.

2.2, A aquisição dos produtos com os fornecedores registrados será formalizada por esta entidade por

intermédio da emissão de pedidos de compras (Solicitação de Fornecimento),as quais somente deverão

ser aceitas pelos fornecedores se estiverem devidamente assinadas pelo responsável do setor de

Com pras,

2.3. A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob forma de fornecimentopa rcelado.

2.4. Não serão efetuados pedidos sobre faturamento mínimo'

cúusul.A TERCETRA - LocAL, PRAzos E coNDrçõEs Do REGrsrRo DE PREços

3.1. Os produtos deverão ser entregues na sede do coNI14s, cito à Rua Caramuru, no 1275, Bairro

Trevo da Guarani, Pato Branco/PR, CEP 85.501-536, no setor de compras/almoxa rifado, das 07:30 às

Ru. Atonso Pena, 1902 - Eôi

El Do- Jmearo dst'nádo d i dlmen(e 0o/'oÉ5 6zJ Ypl(

."1í*, a. e.§e va rlrí.,doÍ bêtrr.loLd e ns'r d o códr8Ô âcimd

rro Anchletâ - Pato
www.conims.com.br

Eranco/PR - cEP: 85.501-530 - Têlefone: (45) 3313-355o
- CNPJ: OO.136,a5a/OO01-Aa

FORNECEDOR REGISTRADO: FARMACIA ALTERNATIVA LTDA, PES,OA JUTidiCA dE diTEitO PTiVAdO,

inscrito sob cNpl no 78.183.514/0001-17, estabelecido a Rua lbiporã, no 578, Bairro Centro, na cidade

de Pato Branco/PR, neste ato representada por sua representante legal, a sra. Deonira viganó

Lattmann, RG no *.020.*** SSP/PR e CPF no xx'Í.727.***-*x'

pefo presente instrumento, oriundo do processo de licitação no !6412024, Pregão Eletrônico no

ot2/2024, homologado em 07 /08/2024, ata PNCP no 368/2024, em conform idade com as disposições

do edital e seus anexos, lei no 14.L33/2021, Resolução coNIMS no 58/2023,no 60/2023, no

063/2023, no 78/2023, no OO5/2024, Ato de consórcio n" 05412024, Lei complementar no 723/2006

com redação dada pela Lei Complementar no 155/2016 e demais legislações aplicáveis,o ÓReÃO

GERENCIADOR e a FORNECEDOR REGISTRADO, neste ato representado por seus representantes

legais aofinal subscritos, tem entre si justo e avençado a presenta Ata de Registro de Preços, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRTMEIRA - OB]ETO

1.1, Formação de registro de preços Para aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos

manipulados, de acordo com as condições e especificações constantes neste edital e seus anexos.

1.2, Relatório com os itens ganhos em anexo.
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11:30 e das 13:00 às 17:00 de segunda à sexta- feira.

Rua Afonso Pêna, l902 - Ealrro Anchieta - Pâto Eranco/PR _ CEP: 85.5O1-530 - Íe
www.conims.com.br - CNPJr OO.r36.a5a/OOO1-aa

lefone: (46) 3313-35so l

3,2, Uma vez êfetuado o pedido o fornecedor registrado devêrá efetuar a entrega em até 10

(dez) dias úteis, sob pena dê sofrer pênalidades pertinentes.

3.2,1. O prazo de que trata o item 3.2 poderá ser prorrogado, quando solicitado formalmente pelo

fornecedor registrado, durante o transcurso do prazo inicial (dez dias úteis), desde que seja

devidamente justificado com apresentação de documentos comprobatórios e aceitos pela

ad m in istração.

3.3, Não será permitida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados, SALVO por motivo

justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado e justificado.

3.3.1, Não será permitida a troca de CNPJ registrado da ata de registro de preço.

3.4. Caso o fornecedor registrado não efetive a entrega total dos pedidos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, ou efetive de forma parcial, a mesma será NOTIFICADA para, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, se manifestar a respeito, não o fazendo, sofrerá as penalidades prevastas neste edital e na ^
leg islação.

cLÁUsuLA QUARTA. CONDIçõES DE RECEBIMENTO DO ÔBJETO

4.1. Os produtos serão solicitados através de Solicitação de Fornecimento e deverão ser entregues

acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente constar o número da

solicitação de fornecimento que a originou, valor unitário e total, quantidade, fabricação, lote e

validade dos produtos.

4.2. euando da entrega, os produtos serão aceitos provisoria mente. O recebimento definltivo se dará

após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a

contar da data de recebimento pelo setor de compras.

4,3. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito

estado e serem próprias para seu transporte (embalagens originais) caso contrário, a mercadoria não

será recebida.

4.4, O recebimento definitivo não isenta a (as) proponentê (s) adjudicatária (s) de suas

responsa bilidades assumidas por meio desse certame.

4.5. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer problemas deverão

ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a Administração.

4,6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o

fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sanções previstas neste edital e na

legislação vigente,

4.7, Em caso de avaria dos materiais durante o transporte, o fornecedor registrado deverá repor por

outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e o Municipio Consorciado, no prazo de

até 5 (cinco) dias úteis.

4,8. Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as especificações,

todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.

4.9, Os produtos manipulados deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a 900/o

(noventa por cento) do prazo total de sua validade, contados a partir do recebimento deflnitivo pelo
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CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2,L,O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de t2t c/8 12c.24, podendo ser prorrogada por igual período, diante da anuência do fornecedor

registrado, sendo adotado para a prorrogação as quantidades totais inicialmente registradas,

comprovando-se por meio de pesquisa de preços de mercado que o preço se mantém vantajoso'

2,2, Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente

registradas serão renovadas na sua totalidade, independ entemente do quantitativo utilizado no

período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas, conforme

elencado em ETP.

2.3. Após o término da primeira vigência e/ou da prorrogação, poderá ainda, no prazo de validade da

ata e com anuência do fornecedor registrado, ser formalizado Contrato, conforme o disposto no 4ft.

95 da Lei no 14,133, de 2027.

2,4, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses ou até que

o saldo remanescente seja utilizado, o que ocorrer primeiro.

2,5, A quantidade indicada no Contrato será a remanescente da última Ata vigente, conforme elencado

em ETP.

2.5.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei no L4.133, de 202L,

cLÁUsuLA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2O2L, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6,2. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal (is) e

gestor da ata de registro de preços, ou pelos respectivos substitutos de modoa assegurar os melhores

resultados para a Administração.

6.3, O fiscal desta ata de registro de preços, bem como o gestor, são os designados conforme

Resolução no 1O7 /2023 CONIMS.

CLÁUSULA OITAVA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL

g.1. Mediante Autorização de Fornecimento o Fornecedor Registrado deverá emitir Nota Fiscal ao

CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 00.136.858/0001-88 - Rua Afonso Pena, no 1902,

Bairro Anchieta, pato Branco/PR. CEP: 85.501-530 - Inscrição Estadual: Isenta - Inscrição Municipal:

247858.
g,2. A Nota Fiscal deverá ser emitida informando o número do processo licitatório e da solicitação de

nlra atonso pena, 1902 - Eairro anchiêta - Pato

rento .rsinàdo drtilatmentê - oo7-oE5.6zJ_YPx 
www conlms com'br

B AcesgeveriÍi(àdoÍ.berha..loud € rníía o cÔdrgo aímà

BÍanco/PR - CEP: 85'501-S30 - Têlêíoner (45) 3313'35SO
- Ct{PJ: OO,136,asa/OOO1-aa

3

cúusulA sÉTrMA - DorAçÂo oRçAMENTÁRrA

7,1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00.00.00'00 - Fonte 076.
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fornecimento, os itens conforme registrados, e ainda banco, agência e conta corrente no mesmo CNPI

contratado/reg istrado.

8,3, O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitentê, sendo obrigatóriaa retenção

do IRRF na forma da IN RFB 123412012 e Resolução CONIMS L69/2O23.

8.4, A Nota Fiscal deverá acompanhar a entrega do item.

8.5. Havendo erros na êmissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada.

8.6. Constatados erros na entrega dos itens solicitados ou demais circunstâncias que impeçam a

liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor registrado

providencie as medidas sa neadoras.

ct-Áusula NoNA - vENcTMENTo E PAGAMENTo

9.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo da NotaFiscal, em

moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED na conta corrente pessoajurídica no mesmo

CNPJ registrado.

9,2, No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, a9ência e/ou contacorrente

deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CONIMS.

9,3, O pagamento se dará até o vencimento.

9.4. o pagamento não será realizado através de boleto bancário.

9,5. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens

devldamente solicitados e recebidos.

9.6. euando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu

vencimento e até o de sua liquidação. segundo os mesmos critérios adotados paraa atualização de

obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros moratórios,

à razão de 0,5olo (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado

vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r=(rx/100)/36s
EM=IxNxVP

onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valorda parcela em atraso.
9.7. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade instaurado em face do

Fornecedor, ainda que para Ata diversa, o CONIN4S poderá deduzir o valor de multas impostas do

saldo a paga r.

9.8. O fornecedor registrado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de

Regularidade do FGTS (CRF), de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União e Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). E caso constatado a ausência de emissão de alguma

destas, o fornecedor será notificado para regularização, caso não seja solucionado, serão tomadas as

medidas cabíveis.

Ruã Afonso Pênà, 1902 - Bâirro ahchieta - Pato 8rànco/PR - cEP: 85.501-530 _ Í

o

B
www.conrms..om.br - CNpJr OO.136.454/OOOl_aa

êlêtone: (46) 3313-3550 -l
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cúusulA DÉcrMA - REAJUSTE

10.1, Em caso de prorrogação dO prazo da ata ou conversão em contrato, o valor poderá ser objeto

de reajuste, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, variação dos

custos na planilha de preços, de forma simultânea ou subsidiária, conforme o caso concreto,

preponderando o menor índice'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -REEQUILIBRIO DE PREçOS

11.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados nas seguintes situações:

11,1,1. Em caso de força maior, Caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos do disposto da Lei no t4.733, de 2O2t;

11.1.2. Em caso de criaçãO, alteraçãO OU extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

11,1.3. A solicitação de reequilíbrio econômico deverá ser devidamente comprovado, sendo que, as

Solicitações de Fornecimento emitidas anteriormente a data do pedido não sofrerão alterações.

11.1,4. O pedido de reequilíbrio não tem efeito suspensivo, podendo o coNIMS Promover novas

solicitações de fornecimento e exigir a entrega das pendentes enquanto não houver apreciação pelo setor

competente.

11.1.5. O pedido será analisado pelo setor competente do CONIMS no prazo máximo de 30 (trinta) dias

corridos e, em havendo necessidade de juntada de novos documentos ou a correção/esclarecimento dos

apresentados, o agente os requisitará, indicando prazo para o seu atendimento'

11.1.S.1 No caso de necessidade de juntada de novos documentos, diligências ou outras providências por

parte do Interessado, o prazo para análise fica suspenso.

11.1.6. Regularizada a instrução e sendo deferido o reequilíbrio, este produzirá efeitos retroativos à data

da solicitação, cujo acréscimo será pago na fatura pendente ou, em não havendo, em pagamento

complementar.

11.1.7. Não regularizada a instrução na oportunidade a que se refere o item anterior, sendo necessárias

complementações ou mais esclarecimentos, o pedido de reequilíbrio, se deferido, terá efeitos retroativos a

contar da última manifestação do Fornecedor.

11,1.8. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao e-mail

licitacao@conims.com. br e instruído com os seguintes documentos:

11.1.9. Requerimento assinado pelo representante legal da empresa'

11.1.10, Cópia de documentos que comprovem o aleqado (notas fiscais anteriores e posteriores ao

certame, ofício/carta de laboratório e outros documentos que se entender necessário.

11.1.11, Demonstrativo abaixo preenchido (um para cada item):

Processo no L64 / 2íJ24 Pregão Elet rônico no Ol2l2O24

No do ltem:

Descrição do Item:

Marca:

www.conims.com.br - Ct{Pr: OO.136
El DrrJmerlo rss nádo d:Sitdlmente ' 0O7'DÊ5 6Z, YpK

*"Y*, a(.\1e ,t'ÍríàtloÍ berrà.cloLd ê ns''d o (Óor8o rci'ná

P: 85.501-530 _ Têlefone;
a5a/ooo1-aa

313-3s50
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* Referente a porcentagem da margem sobre o preço de compra poderá ser solicitado que seja

detalhada, por exemplo: Frete, Imposto, Custos indiretos e Diretos entre outros.

l1.2,Antes de deferir o pedido de reequalíbrio, poderá o CONIMS consultar o preço praticado pelas

licitantes incluídas no cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para contratar com a

empresa que apresentar o menor preço, liberando a requerente do compromisso de entregar os

materiais.

11.3, O CONIMS, poderá a qualquer tempo, mediante prévia notificação ao Fornecedor, reduzir os

preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado.

cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - oBRTGAçÕEs Do FoRNEcEDoR REGTSTRADo

12,1. O Fornecedor Registrado deverá cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata de Registro

de preços, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

12.2, Executar diretamente a ata de registro de preços na forma ajustada, não transferindo a

terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.

12,3. Responsa biliza r-se pelo fornecimento dos produtos dentro dos prazos previstos e padrões de

qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da

legislação em viqor.

12.4. providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo CONIf4S quanto àexecução da

ata.

12.5, Comunicar imediatamente ao CONIMS toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução da ata.

12,6, O fornecedor registrado é responsável por danos causados ao CONIMS, ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou reduzida essaresponsa bilidade pela

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução porórgão ou responsável do CONIMS.

Í.2,7,levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de registro de preços, qualquer fato

anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto, para adoção das medidas cabíveis.

12.8. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e resPonsabilizar-

se por todos os prejuízos decorrentes de inÍrações a que houver dado causa.

12.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisecomerciais

e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação.

12.10, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONIMS.

12.11. Comunicar ao CONIMS as alterações que forêm efetuadas em seu Contrato Sociale demais

Rua AÍonso Pehâ, l902 - Bairro Anchieta _ Pâto Branco/PR _ CEP: a5'5O1_53

Dados que serviram de base Para

ferta de preços na licitação

Dados para comprovar o Pedido de

reequilibrio econômico-financeiro

Preço registrado na licitação Novo preço proposto

Preço de compra antês da licitação Preço de compra atual

Data da compra Data da compra

No da Nota flscal No da Nota fiscal

o/o da margem sobre o preço de compra* % da margem sobre o preço de comPra*

B
www.conim5.com.br - Cfl PJ: OO.136.aSa/OOO1-aA

o - T€lefone: (46) 3313-355o
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAçÕTS OO óNCÃO GERENCIADOR

13.1, Efetuar o pagamento ao fornecedor registrado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

13.2. Comunicar ao fornecedor registrado qualquer irregularidade constatada na execuçãoda ata,

exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os problemas.

13.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo fornecedor

reg istrad o;

13,4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor registrado,de acordo

com a ata de registro de seus anexos.

13.5. Prestar ao fornecedor registrado todas as informações e os esclarecimentos o necessários ao

cumprimento das obrigações assumidas.

13.6. Proporcionar todas as faCilidades para que o fornecedor registrado possa cumprir com suas

obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na proposta;

13,7. A AdministraçãO não reSponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor

registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata de registro de preços, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor registrado, de seus

empregados, prepostos ou su bord inados.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - oBRTGAçôES PERTTNENTES À t-cpo

14.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da ata de registrode preços que

eventualmente venha a ser firmada, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14,2, Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os prlncípios do art. 60 da LGPD.

14,3. É dever do fornecedor rêgistrado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAçõES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202L, o fornecedor registrado,

mediante culpa ou dolo:

a) Der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, assim entendida o não atendimento

da quantidade total solicitada, o atraso na entrega, a entrega de item diverso do registrado ou outra

irregularidade que não gere a inexecução total mas viole obrigações contratuais em caráter parcial;

b) Der causa à inexecução total da ata de registro de preços, assim entendida o não atendimento do

objeto da Ata em sua integralidade, em casos em que o pedido de fornecimento conter a sua totalidade;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do registro de preços sem motivo

justificado;

Rua AÍonso Pêna, 1902 - Bai

Él oorumerrro asrrrauo o p,r".nÊ1re 0o7 oE5 ó71'íp(

""1'*, ac.,. p ve (ti(ddor.betnd.írouo e,n5na o códr8o.,' nc

rro Anchieta - Pato
www.conims.com,br

Brân;o/PR - CEP: S5'5O1-530 - Telefone: (46) 3313-355O
- CNPJ: OO.136,asa/OOO1-aa
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acima descritas as seg uintes

a) Advertência, quando o fornecedor contratado der causa à inexecução parcial ata de registro de

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave'

b) Impedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" e

"c" do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "d", "e", do subitem acima desta ata, bem como nas alíneas "b" e "c", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

d) Multa, podem ser cumulativas ou não:

(1) Moratória de O,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a êxtinção da ata de registro de

preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, sem prejuízo da multa.

(2) Compensatória de l% (um por cento) sobre o valor total do pedido de fornecimento ou do item

pertinente. nos casos de inexecução parcial, não previstos no item anterior ou de qualquer outra

lrregularidade do objeto, em valor não inferior a R$1.500,00 e, se em valor excessivo, passível de

redução á critério do julgador;

(3) Compensatóriâ de 10 o/o (dez por cento) sobre o valor total da ata, no caso de inexecução total ^
do objeto, passível de redução á critério do julgador;

15,3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão gerenciador.

15.4, Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONIMS ao fornecedor registrado, além da perda desse valor, terá a

diferença descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, se inerte o fornecedor no

seu recolhimento administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pelo CONIMS.

15,7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao fornecedor registrado, observando-se o procedimento previsto na Resolução

CONIMS no 233/2023 ou outra que vier a substituí-la.
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d) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

de preços;

e) Praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agost

15.2, Serão aplicadas ao fornecedor reglstrado que incorrer nas infrações

sanções:
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15.8. Na ,pÊ[f"mít#r serão considerados, inclusive para fins de agravamento:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto e os antecedêntes;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o ór9ão gerenciador;

cúusuLA DÉcrMA sExrA - cANcELAMENTo/ExrrNçÃo DA ATA

16,1, A Ata de Registro de Preços se extingue quando vencido o prazo estipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, o que pode ensejar

apuração em processo administrativo, observado o prazo precricional.

16.2, Cancelamento do reaistro do fornecedor:

16.2.1, O registro do fornecedor será cancelado pelo CONIMS, observado o devido processo legal,

q uando o fornecedor:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem

justificativa razoáv el ;

III - Não aceitar reduzir seu preÇo registrado, na hipótese de o mesmo tornar-se superioraos

praticados no mercado;

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no !4.t33, de2o2l.

16.2,2. Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o CONIN4S poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,vedadas novas contratações derivadas

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

16.2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o CONIMS poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação e as

particularidades do caso, em especial, o valor de mercado do item.

16.3.@
16.3.1. O cancelamento doS preços registrados poderá ser realizado pelo coNIl'4s em determinada

::+-íU'MS
o
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

15.9. A personalidade jurídica do fornecedor registrado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eteitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o fornecedor contratado. observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

1S.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma da Resolução CONIMS no 233/2023 ou outra que vier

a su bstitu Êla.
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coaóacDrrr rtãadsôa
ata de regisirô áe preços, total ou parcialmente, nas segulntes hipóteses, de e que devidamente

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - AçõEs JUDrcrArs

17.1. Qualquer ação judicial contra o coNIMS, oriunda da execução da ata de registro de preços pelo

fornecedor registrado, ou mesmo que venha o CONII'4S compor a lide, será de exclusiva

responsabilidade do fornecedor registrado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza

que do ato resultar, ressarcindo o coNIl\,ls todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em

razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações ad m inistrativas'

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - FoRo

1g.1, para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, aspartes elegem

o Foro da Comarca de Pato Branco/PR'

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam sêus efeitos legais'

Pato Branco/PR 08 de Agosto de 2024.

,Yr,lrs

DEONIRA VIGANO LATTMANN
FORNECEDOR REGISTRADO

LHUANNA G. V. PERICO
cPF No x*+.734.*+**-*i

Yr'. ^

PAULO HORN
óncÃo cenrncrADoR

ISABEL CRISTINA VAZATA
cPF No ***.954.**r.-**
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comprovadas e justificadas:

| - Pot rczão de interesse Público;

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

ul - sê não houver êxito nas negociações. nos casos em que o preço se tornar superior aos praticados

no mercado, conforme art. 16 e 17 da resolução coNIMs no 17312023 ou outra que a substituir.

16,4. Caso a proponente vencedora do certame se recusar a assinar a Ata ou houver cancelamento

do registro de preços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste êdital, o coNI14S

convocará os demais licitantes conforme a ordem de classificação,observando:

16.4.1, Os licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário (vencedor) ;

16,4.2. Os licitantes que mantiverem sua proposta original;

15.5. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente do ^
coNIMS e reduzidas a termo no respectivo processo'


